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+-ANO III  
PORTARIAS REITOR

ALTERAR GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
TITULAÇÃO DOCENTE 

PORTARIA Nº 708/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 
tendo em vista requerimento da interessada,

  

R E S O L V E: 

I  -     Alterar de 25% (vinte cinco por cento) para 
50% (cinquenta por cento) o percentual de
Gratificação de Incentivo à Titulação Docente, 
tendo em vista a conclusão do Curso de 
Doutorado, da servidora VÂNIA DE MOURA 
BARBOSA DUARTE, mat. nº 11507
Universitário/Assistente M02 CII FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade
com lotação na UPE  Campus Mata Norte, a 
contar de 01.03.2021. 

II -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 849/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 
tendo em vista requerimento do interessado,

  

R E S O L V E: 

I  -     Alterar de 25% ( vinte e cinco
para 50% ( cinquenta por cento) o percentual de 
Gratificação de Incentivo à Titulação Docente, 
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Nº 28 
ORTARIAS REITOR 

ALTERAR GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 – Anexo V, 

interessada, 

(vinte cinco por cento) para 
50% (cinquenta por cento) o percentual de 
Gratificação de Incentivo à Titulação Docente, 
tendo em vista a conclusão do Curso de 

VÂNIA DE MOURA 
mat. nº 11507-0, Professor 

Universitário/Assistente M02 CII FS-A, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Campus Mata Norte, a 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 – Anexo V, 

o interessado, 

( vinte e cinco por cento) 
( cinquenta por cento) o percentual de 

Gratificação de Incentivo à Titulação Docente, 

tendo em vista a conclusão do Curso de 
Doutorado, do 
servidor FABRÍCIO SOUZA LANDIM
14682-0, Professor Universitário/Assistente M02 
I A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 
Arcoverde, a contar de 01.05.2021.

II -    Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 30 de abril de 2021. 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros

R  E  I  T  O 

APLICAR PENALIDADE 

PORTARIA Nº710/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003,

  

-  Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 
20.07.68, 

  

- Considerando o julgamento proferido com 
base no Relatório Final da Comissão de Inquérito 
Administrativo instituída pela
1924/2020 de 04.11.2020 publicada no DOE de
05.11.2020, 

  

R E S O L V E: 

  

I - Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
199 da Lei Estadual nº 6.123/68 de 20.07.1968, a 
pena disciplinar de
à servidora GEYSA GOMES COELHO
8715-7, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem
C, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz-HUOC.

II - Determinar que a Direção do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz-HUOC,
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ABRIL 2021 
tendo em vista a conclusão do Curso de 
Doutorado, do 

LANDIM, mat. nº 
0, Professor Universitário/Assistente M02 

I A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 

01.05.2021. 

se. 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

eto 25.552/2003, 

Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 

Considerando o julgamento proferido com 
base no Relatório Final da Comissão de Inquérito 
Administrativo instituída pela Portaria nº 

publicada no DOE de 

Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
199 da Lei Estadual nº 6.123/68 de 20.07.1968, a 
pena disciplinar de REPREENSÃO, 

COELHO, mat. nº 
Técnico em Gestão 

Universitária/Técnico em Enfermagem F04 CI FS-
de Pessoal desta 

Universidade, com lotação no Hospital 
HUOC. 

Determinar que a Direção do Hospital 
HUOC,  por meio do 
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seu Recursos Humanos-RH, adote
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 
ora aplicada. 

III - Após a efetivação das medidas, retornar o 
Processo à Pró - Reitoria de Desenvolvimento de 
Pessoas-PRODEP/UPE. 

IV -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

V - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº 755/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003,

  

-  Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 
20.07.68, 

  

- Considerando o julgamento proferido com 
base no Relatório Final da Comissão de Inquérito 
Administrativo instituída pela Portaria nº 
1467/2020 de 14.08.2020 publicada no DOE em 
18.08.2020, 

  

R E S O L V E: 

  

I - Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
199 da Lei Estadual nº 6.123/68 de 20.07.1968, a 
pena disciplinar de
à servidora ANDREZA PAULENE TOMÉ
9399-8, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeiro F02 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz
HUOC. 
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RH, adote as medidas 
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 

Após a efetivação das medidas, retornar o 
Reitoria de Desenvolvimento de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 

Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 

Considerando o julgamento proferido com 
o Final da Comissão de Inquérito 

Administrativo instituída pela Portaria nº 
publicada no DOE em 

Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
199 da Lei Estadual nº 6.123/68 de 20.07.1968, a 

ciplinar de REPREENSÃO, 
ANDREZA PAULENE TOMÉ, mat. nº 

Técnico em Gestão 
FS-E, do Quadro 

de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz-

II - Determinar que a Direção do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz-HUOC,
seu Recursos Humanos-RH, adote
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 
ora aplicada. 

III - Após a efetivação das medidas, retornar o 
Processo à Pró - Reitoria de Desenvolvimento de 
Pessoas-PRODEP/UPE. 

IV -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

V - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº756/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003,

  

-  Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 
20.07.68, 

  

- Considerando o julgamento proferido com 
base no Relatório Final da Comissão de Inquérito 
Administrativo instituída pela Portaria n° 
1908/2020 de 30.10.2020 publicada no DOE em 
04.11.2020; 

  

R E S O L V E: 

  

I - Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
199 da Lei Estadual nº 6.123/68 de 20.07.1968, a 
pena disciplinar de REPREENSÃO
servidor ROGÉRIO JOSÉ FERREIRA DE BARROS
mat. nº 9205-3, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem F04 CI FS
D, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotaç
Universitário Oswaldo Cruz-HUOC.
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inar que a Direção do Hospital 
HUOC,  por meio do 

RH, adote as medidas 
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 

Após a efetivação das medidas, retornar o 
Desenvolvimento de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 

Considerando o contido na Lei nº 6.123/68 de 

ento proferido com 
base no Relatório Final da Comissão de Inquérito 
Administrativo instituída pela Portaria n° 

publicada no DOE em 

Aplicar, com fundamento no inciso I do Art. 
6.123/68 de 20.07.1968, a 

REPREENSÃO, ao 
ROGÉRIO JOSÉ FERREIRA DE BARROS, 

3, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem F04 CI FS-

de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Hospital 

HUOC. 
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II - Determinar que a Direção do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz-HUOC,
seu Recursos Humanos-RH, adote
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 
ora aplicada. 

III - Após a efetivação das medidas, retornar o 
Processo à Pró - Reitoria de Desenvolvimento de 
Pessoas-PRODEP/UPE. 

IV -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

V - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

PORTARIA Nº 661/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva 
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Determinar que a Direção do Hospital 
HUOC,  por meio do 

RH, adote as medidas 
cabíveis, visando dar cumprimento à penalidade 

ivação das medidas, retornar o 
Reitoria de Desenvolvimento de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

arros Falcão 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

isposto na Resolução CEPE nº 004/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva 

à servidora ALINE COSTA DA 
14072-4, Professor Universitário/Adjun
FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
Ciências Biológicas - ICB. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
27.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº663/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao
BEZERRA DE JESUS JUNIOR,
Professor Universitário/Assistente, M02 CI FS
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 
de Pernambuco - POLI. 
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 MOTA,  mat. nº  
4, Professor Universitário/Adjunto M03 CI 

A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Instituto de 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 29.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao servidor JOABE 
BEZERRA DE JESUS JUNIOR,  mat. nº 11497-9, 
Professor Universitário/Assistente, M02 CI FS-G, 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 
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II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
18.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº 665/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao servidor
CÉSAR SILVA SALES,  mat. nº 13438
Universitário/Adjunto M03 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na Escola Politécnica de Pernambuco 
POLI. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
18.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 
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Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 20.02.2021 a 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 

servidor DEIVSON 
mat. nº 13438-4, Professor 

Universitário/Adjunto M03 CI FS-B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Escola Politécnica de Pernambuco - 

Determinar que os efeitos administrativos e 
ros tenham vigência de 20.02.2021 a 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº 667/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva à servidora PATRÍCIA
,  mat. nº 11266
Universitário/Assistente, M02 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Caruaru.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
28.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 670/2021 
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Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

EPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 

PATRÍCIA CRISTINA MOSER
mat. nº 11266-6, Professor 

Universitário/Assistente, M02 CI FS-F, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Caruaru. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
tenham vigência de 01.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva à servidora MARIA BERNADETE DE 
CERQUEIRA ANTUNES,  mat. nº 
Professor Universitário/Assistente
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na 
Medicina de Pernambuco - FCM. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
28.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 672/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

PE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 

MARIA BERNADETE DE 
mat. nº  7297-4, 

Professor Universitário/Assistente M02 CIII FS-E, 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

 Faculdade de 
 

feitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.03.2021 a 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 10

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 
servidor FÁBIO LUÍS SANTOS
  14670-6, Professor 
Universitário/Assistente M02 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na Escola Superior de Educação Física 
ESEF. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
28.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 673/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015
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O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
da Gratificação de Dedicação 

Exclusiva ao 
SANTOS TEIXEIRA,  mat. nº 

6, Professor 
M02 CI FS-A, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
Escola Superior de Educação Física - 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

o do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 
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- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 
servidor CRISTHOVÃO FONSECA GONÇALVES,
mat. nº   14498-3, Professor 
Universitário/Assistente, M02 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE - Campus Arcoverde.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
28.02.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 674/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021

  

R E S O L V E: 
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O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 003/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 

GONÇALVES,  
3, Professor 

Universitário/Assistente, M02 CI FS-A, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Arcoverde. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.03.2021 a 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021 

  

I   -    Conceder a Renovação, 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva à
VANTINI CHECCHIO SKRAPEC,
3, Professor Universitário/Adjunto
 do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Petrolina. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
27.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 675/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao
CÉSAR MARQUES DE ANDRADE SANTOS,
nº 14060-0, Professor 
Universitário/Adjunto M03 CI FS
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Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva à servidora MICHELE 
VANTINI CHECCHIO SKRAPEC,  mat. nº   14050-
3, Professor Universitário/Adjunto M03 CI FS-A, 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

ção na UPE - Campus 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 29.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

ei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 004/2021 

eder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao servidor PAULO 
CÉSAR MARQUES DE ANDRADE SANTOS,  mat. 

0, Professor 
M03 CI FS-A, do Quadro 
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Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE - Campus Petrolina.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
27.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

 

 

PORTARIA Nº 736/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 018/2021

  

R E S O L V E: 

  

I - Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao 
à servidora RENATA DE OLIVEIRA 
t. nº   14057-0, Professor 
Universitário/Assistente, M02 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Arcoverde.
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iversidade, com 
Campus Petrolina. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 29.03.2021 a 

Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

nº 018/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva ao 

 CARTAXO,  ma
0, Professor 

M02 CI FS-A, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Arcoverde. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
27.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 737/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.

  

Considerando: 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 017/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 
à servidora RENATA ALVES GOMES
t. nº 13002-8, Professor 
Universitário/Assistente, M02 CI 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Garanhuns.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
31.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 16 de abril de 2021. 
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Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 29.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

esolução CEPE nº 017/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 

GOMES VILLANI,  ma
8, Professor 

Universitário/Assistente, M02 CI FS-C, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

UPE Campus Garanhuns. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.04.2021 a 

se. 
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Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 738/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 018/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva à servidora
CARMO TINOCO BEZERRA BRANDÃO 
MUNIZ,  mat. nº   11162-7, Professor 
Universitário/Adjunto, M03 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Instituto de Ciências Biológicas 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
22.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 739/2021 
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Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

na Resolução CEPE nº 018/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 

servidora MARIA DO 
CARMO TINOCO BEZERRA BRANDÃO 

7, Professor 
niversitário/Adjunto, M03 CI FS-C, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
Instituto de Ciências Biológicas - ICB. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 24.03.2021 a 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

- O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

- O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 018/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva à
GABRIELA BELARMINO DANT
  14075-9, Professor Universitário/Adjunto, M03 
CI FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Petrolina. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
27.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 740/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

sposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 018/2021 

Conceder a Renovação, por um período de 
04(quatro) anos, da Percepção da Gratificação 
de Dedicação Exclusiva à servidora MILLA 
GABRIELA BELARMINO DANTAS,  mat. nº 

9, Professor Universitário/Adjunto, M03 
A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na UPE Campus 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 29.03.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
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-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020

-  O disposto na Resolução CEPE nº 017/2020

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 
servidor RENATO MEDEIROS DE MORAES,
nº   6919-1, Professor Universitário/Adjunto, 
M03 CIV FS-G, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Reitoria.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
31.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 741/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

Considerando: 

  

-  O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992

-  O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007

- O disposto na Resolução CEPE 084/2015

- O disposto na Resolução CEPE 092/20

- O disposto na Resolução CEPE 057/2020
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O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

O disposto na Resolução CEPE nº 017/2020 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva ao 

MORAES,  mat. 
1, Professor Universitário/Adjunto, 

G, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Reitoria. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.04.2021 a 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

O disposto do Art. 7º da Lei nº 10.748/1992 

O disposto do Art. 36 da LC nº 101/2007 

O disposto na Resolução CEPE 084/2015 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 057/2020 

-  O disposto na Resolução CEPE nº 017/2021

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 
Exclusiva 
à servidora VIRGÍNIA PEREIRA
ÁVILA,  mat. nº 12241
Universitário/Associado, M04 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Petrolina.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
31.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
TITULAÇÃO DOCENTE 

PORTARIA Nº 707/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 
tendo em vista requerimento d

  

R E S O L V E: 

I  -     Conceder Gratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 
50% (cinquenta por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Doutorado, 
ao servidor MARLOS BARBOSA RIBEIRO,
16210-8, Professor Universitário/Assistente M02 
CI FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Arcoverde, a contar de 01.04.2021.
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O disposto na Resolução CEPE nº 017/2021 

Conceder, por um período de 04(quatro) 
anos, a Percepção da Gratificação de Dedicação 

PEREIRA DA SILVA DE 
mat. nº 12241-6, Professor 

M04 CI FS-G, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Petrolina. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.04.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 – Anexo V, 
tendo em vista requerimento do interessado, 

Conceder Gratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 

(cinquenta por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Doutorado, 

MARLOS BARBOSA RIBEIRO, mat. nº 
iversitário/Assistente M02 

A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 
Arcoverde, a contar de 01.04.2021. 
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II -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 709/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 
tendo em vista requerimento da interessada,

  

R E S O L V E: 

I  -     Conceder Gratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 
15% (quinze por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Especialização, 
à servidora AMANDA DE SOUZA BARROS,
nº 15830-5, Professor Universitário/Auxiliar M01 
CI FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 
Garanhuns, a contar de 01.07.2020

II -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº 848/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 
tendo em vista requerimento da interessada,

  

R E S O L V E: 

I  -     Conceder Gratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 – Anexo V, 

interessada, 

Conceder Gratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 

por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Especialização, 

BARROS, mat. 
5, Professor Universitário/Auxiliar M01 

A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 

01.07.2020. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
considerando o disposto no Art. 39 da Lei 
Complementar nº 101, de 23.11.2007 – Anexo V, 
tendo em vista requerimento da interessada, 

ratificação de Incentivo à 
Titulação Docente, no percentual de 

50% (cinquenta por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Doutorado, 
à servidora ABDA ALVES VIEIRA DE SOUZA
nº 16182-9, Professor Universitário/Adjunto 
M03 I A, do Quadro Efetivo
Universidade, com lotação na
Norte, a contar de 08.02.2021.

II -    Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 30 de abril de 2021. 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros
R  E  I  T  O 

 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA

PORTARIA Nº 725/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista o Decreto 11.860/86 e 
considerando o disposto no Art. 26º § 1º da Lei 
Complementar nº 101 de 23.11.2007 

  

R E S O L V E: 

  

I   - Conceder a Gratificação de Risco de Vida, 
à servidora ANA PATRÍCIA DE 
LIRA VASCONCELOS, mat. nº 16369
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem, F01 CI 
FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
Universitário Integrado de Saúde Amaury 
de Medeiros - CISAM, a contar de

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  DESIGNAR 
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(cinquenta por cento), tendo em vista a 
conclusão do Curso de Doutorado, 

ABDA ALVES VIEIRA DE SOUZA, mat. 
9, Professor Universitário/Adjunto 

M03 I A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus Mata 

08.02.2021. 

se. 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 
  R 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista o Decreto 11.860/86 e 

sto no Art. 26º § 1º da Lei 
Complementar nº 101 de 23.11.2007 – Anexo III, 

Conceder a Gratificação de Risco de Vida, 
PATRÍCIA DE 

mat. nº 16369-4, 
Assistente Técnico em Gestão 

em Enfermagem, F01 CI 
A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação no Centro 
Universitário Integrado de Saúde Amaury 

CISAM, a contar de 01.04.2021. 

se. 

. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 
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PORTARIA Nº657/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 6/2021 – REITORIA
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 UPE-REITORIA-PRODEP-GDAD, da
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas-PRODEP/UPE;

  

R E S O L V E: 

I    -   Designar para compor a Comissão Local de 
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior
da Faculdade de Administração e Direito 
a contar de 04 de janeiro de 2021:

MAT NOME CARGO 

1109
9-0 

José 
Durval de 

Lemos 
Lins Filho 

Professor 
Universitário/Assistent

e M02 CI FS-E 

7108-
0 

Irani 
Soares 

Muniz de 
Oliveira 

Analista Técnica em 
Gestão 

Universitária/Auxiliar 
F04 CII FS-E 

1224
3-2 

Rebeca 
Lins 

Simões de 
Oliveira 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-A 

8906-
0 

Andrea 
Karla 

Pereira da 
Silva 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-E 

1338
5-0 

Luiz 
Edmundo 

Celso 
Borba 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-A 

1424
0-9 

Alexandre 
Henrique 
Tavares 

Saldanha 

Professor 
Universitário/Assistent

e M02 CIFS-A 

1408
6-4 

Marcus 
Augusto 

Vasconcel
os Araújo 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03CI FS-A 

1329
9-3 

Giorge 
André Lan

do 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-C 

1208
9-8 

Alexandre 
Soares 
Bartilotti 

Professor 
Universitário/Assistent

e M02 CI FS-D 

6192-
1 

Joatas de 
Souza 

Lima Filho 

Professor 
Universitário/Auxiliar 

M01 CII FS-F 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 
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da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

REITORIA-PRODEP-
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO –

GDAD, da Divisão de 
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 

PRODEP/UPE; 

Designar para compor a Comissão Local de 
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior-CAPADGOMS 
da Faculdade de Administração e Direito - FCAP, 

de janeiro de 2021: 

MEMBR
O 

UNIDAD
E 

Presiden
te 

FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

Membro FCAP 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº658/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 5/2021 – 
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 UPE-REITORIA-PRODEP-GDAD, da
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas

  

R E S O L V E: 

I    -   Designar para compor a
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior 
Norte e Campus Mata Sul, a contar de
fevereiro de 2021: 

MAT NOME CARGO 

5110-
1 

Maria 
Auxiliadora 

Leal 
Campos 

Professor 
Universitário/Assiste
nte M02 CIV FS

12898
-8 

João 
Allyson 

Ribeiro de 
Carvalho 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-G

12106
-1 

Viviane 
Lúcia dos 

Santos 
Almeida de 

Melo 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-B

10562
-7 

Maria do 
Rosário da 

Silva 
Albuquerqu
e Barbosa 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-G

13295
-0 

Doriele 
Silva de 
Andrade 

Costa 
Duvernoy 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-E

7278-
8 

Suelly 
Gomes 
Teixeira 

Professor 
Universitário/Assiste

nte M02 CII FS

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

 REITORIA-PRODEP-
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO –

GDAD, da Divisão de 
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas-PRODEP/UPE; 

Designar para compor a Comissão Local de 
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior – Campus Mata 

, a contar de 22 de 

MEMBR
O 

UNIDAD
E 

Universitário/Assiste
nte M02 CIV FS-B 

President
e 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Universitário/Adjunto 
G 

Membro 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Universitário/Adjunto 
B 

Membro 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Universitário/Adjunto 
G 

Membro 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Universitário/Adjunto 
E 

Membro 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Universitário/Assiste
nte M02 CII FS-B 

Membro 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº662/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 26/2021 – REITORIA
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 UPE-REITORIA-PRODEP-GDAD, da
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas-PRODEP/UPE;

  

R E S O L V E: 

I    -   Designar para compor a  Comissão Local de 
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior 
Campus Petrolina, a contar de 11 de março
2021: 

MAT NOME CARGO 

11042-
6 

Leilyane 
Conceição 
de Souza 
Coelho 

Professor 
Universitário/Adjunto M03

FS-G 

12067-
7 

Tarcísio 
Fulgêncio 
Alves da 

Silva 

Professor 
Universitário/Associado

CII  FS-B 

11484-
7 

Cristhiane 
Maria 

Bazílio de 
Omena 
Messias 

Professor 
Universitário/Associado

CII FS-G 

13360-
4 

Kléber 
Ferreira 
Costa 

Professor 
Universitário/Assistente

CI  FS-C 

14362-
6 

Klennio 
Amariz 
Gomes 

Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente 

Administrativo F01  CI 

9245-2 

Lucília 
Batista 
Dantas 
Pereira 

Professor 
Universitário/Adjunto M03

FS-D 

12529-
6 

Andréa 
Marques 
Sotero 

Professor 
Universitário/Adjunto M03

FS-E 

8636-3 

Carlos 
Eduardo 
Romeiro 

Pinho 

Professor 
Universitário/Assistente

CI  FS-D 

13337-
0 

Juliana 
Maria 

Ferreira 
de Lucena 

Professor 
Universitário/Adjunto M03

FS-C 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

REITORIA-PRODEP-
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO –

GDAD, da Divisão de 
Desempenho e Avaliação, da Pró Reitoria de 

PRODEP/UPE; 

Comissão Local de 
Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior – da UPE 

11 de março de 

FUNÇÃO 

M03  CI  Presidente 

Universitário/Associado M04  Membro 

Universitário/Associado M04  Membro 

Universitário/Assistente M02  Membro 

Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente 

  FS-A 
Membro 

M03  CII  Membro 

M03  CI  Membro 

Universitário/Assistente M02  Membro 

M03  CI  Membro 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 669/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista
5/2021, da Pró -
Graduação/PROGRAD, 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS
Seção de Estágios e Monitorias da Divisão de 
Ensino e Tecnologia Educacional da 
Coordenadoria de Projetos Docentes da Pró 
Reitoria de Graduação
PROGRAD, a servidora ANDREA
E SILVA, mat. nº 14507-6, Analista Técnico em 
Gestão Universitária/Pedagogo F01 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Reitoria. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº686/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Portaria SAD nº 
378, de 02 de fevereiro de 2017 e
015/2021-GD, da Gestora da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL 
Amaro/UPE, 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Ofício  Nº 

- Reitoria de 

r para exercer a Função Gratificada 
3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 

Seção de Estágios e Monitorias da Divisão de 
Ensino e Tecnologia Educacional da 
Coordenadoria de Projetos Docentes da Pró - 
Reitoria de Graduação-

ANDREA CARLA CASTRO 
6, Analista Técnico em 

Gestão Universitária/Pedagogo F01 CI FS-A,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Determinar que os efeitos administrativos e 
de 01.03.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Portaria SAD nº 
378, de 02 de fevereiro de 2017 e MEMO nº 

GD, da Gestora da Comissão 
CPL – Campus Santo 
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R E S O L V E: 

I   -   Designar a 
servidora DIONE TAVARES MACIEL
7536-1, Professor Universitário/Adjunto M03 CIII 
FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Faculd
Ciências Médicas - FCM, como 
Gestora/Autoridade Competente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL – 
Amaro, no período de 01.04.2021 a 31.03.2022
em atendimento à exigência da Gerência do 
Sistema Redecompras da Secretaria de 
Administração do Estado de Pernambuco
para cadastro da CPL – Campus Santo Amaro.

II -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 06 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº 687/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, Presidente do Conselho 
Universitário – CONSUN, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que dispõe o Art. 
33, inciso II, do Estatuto da Universidade de 
Pernambuco, tendo em vista a deliberação 
tomada em Sessão realizada no dia 27 de 
novembro de 2020, 

  

CONSIDERANDO: A Resolução CONSUN N° 
020/2020, que Regulamenta critérios para a 
formação e o funcionamento de Comissão de 
Especialistas a ser designada pela Câmara de 
Extensão e Cultura a fim de emitir parecer de 
mérito ao Título de Notório Saber em Cultura 
Popular. 

  

R E S O L V E: 

I - Designar para composição das Comissões de 
Especialistas (ad hoc), estabelecidas
de Extensão e Cultura, para fim de Julgamento e 
Emissão de Parecer de Mérito ao Título de 
Notório Saber em Cultura Popular das 
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Designar a 
MACIEL, mat. nº 

1, Professor Universitário/Adjunto M03 CIII 
A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na Faculdade de 
FCM, como 

Gestora/Autoridade Competente da Comissão 
 Campus Santo 

01.04.2021 a 31.03.2022, 
em atendimento à exigência da Gerência do 
Sistema Redecompras da Secretaria de 

ração do Estado de Pernambuco-SAD, 
Campus Santo Amaro. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Universidade de 
Pernambuco/UPE, Presidente do Conselho 

CONSUN, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que dispõe o Art. 
33, inciso II, do Estatuto da Universidade de 
Pernambuco, tendo em vista a deliberação 

no dia 27 de 

CONSIDERANDO: A Resolução CONSUN N° 
020/2020, que Regulamenta critérios para a 
formação e o funcionamento de Comissão de 
Especialistas a ser designada pela Câmara de 
Extensão e Cultura a fim de emitir parecer de 

ítulo de Notório Saber em Cultura 

Designar para composição das Comissões de 
estabelecidas pela Câmara 

de Extensão e Cultura, para fim de Julgamento e 
Emissão de Parecer de Mérito ao Título de 

ber em Cultura Popular das 

candidaturas realizadas dentro do Edital 
Extensão 03/2020, os representantes abaixo 
descritos: 

COORDENAÇÃO GERAL DAS COMISSÕES ESPECIALIZDAS (ad 
hoc) 

MATRÍC
ULA 

NOM
E 

CARGO 
FUNÇ

ÃO 

11095-7 

André
a 

Band
eira 
Silva 
de 

Faria
s 

Professo
r 

Universit
ário/ 

Adjunto 
M03 I F 

Presid
ente 

  

  
 COMISSÃO ESPECIALIZADA 

MATRÍC
ULA 

NOME CARGO FUNÇÃO

8634-7 

Magdal
ena 

Maria 
de 

Almeid
a 

Professo
r 

Universit
ário/ 

Adjunto 
M03 I G 

President
e
-

Coordena
dora 

Comissão 
I 

13437-6 

Carlos 
André 
Silva 
de 

Moura 

Professo
r 

Universit
ário/ 

Adjunto 
M03 I C 

Membro
Parecerist
a (ad hoc

- 

Isabel 
Cristina 
Martins 
Guillen 

Professo
r 

Membro
Parecerist
a (ad hoc

12231-9 

Sandra 
Simone 
Moraes 

de 
Araújo 

Professo
r 

Universit
ário/ 

Adjunto 
M03 II A 

Membro
Parecerist
a (ad hoc

- 

Sylvia 
Costa 

Couceir
o 

Professo
r 

Membro
Parecerist
a (ad hoc

  
COMISSÃO ESPECIALIZADA 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO FUNÇÃO

12904-6 

Ander
son 

Vicen
te da 

Profess
or 

Universi
tário/ 

Presidente
- 

Coordenador
omissão II 
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candidaturas realizadas dentro do Edital 
Extensão 03/2020, os representantes abaixo 

COORDENAÇÃO GERAL DAS COMISSÕES ESPECIALIZDAS (ad 

INSTITUIÇÃO 
LOTA
ÇÃO 

UPE/FENSG/P
ROEC/ 

Coordenação 
de Cultura 

FENS
G 

COMISSÃO ESPECIALIZADA - I 

FUNÇÃO 
INSTITUI

ÇÃO 
LOTAÇ

ÃO 

President
e 
- 

Coordena
dora 

Comissão 
I - 

UPE 
/Núcleo 

de 
Diversida

de e 
Identidad
es Sociais 

- NDIS 

UPE 
Campu
s Mata 
Norte 

Membro 
Parecerist

ad hoc) 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

UPE 
Campu
s Mata 
Norte 

Membro 
Parecerist

ad hoc) 

Universid
ade 

Federal 
de 

Pernamb
uco - 
UFPE 

  
Programa 
de Pós-

Graduaçã
o em 

História) 
  

- 

Membro 
Parecerist

ad hoc) 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

UPE 
Campu
s Mata 
Norte 

Membro 
Parecerist

ad hoc) 

Fundação 
Joaquim 
Nabuco 

/ Diretoria 
de 

Memória, 
Cultura e 

Arte/ 
 Centro 

de 
Estudos 

de 
História 

Brasileira 
  

- 

COMISSÃO ESPECIALIZADA - II 

FUNÇÃO 
INSTITU

IÇÃO 
LOTA
ÇÃO 

Presidente 

Coordenador C
omissão II - 

UPE/FE
NSG 

FENS
G 
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Silva Adjunto 
M03 I D 

- 

Anna 
Paula 
dos 

Santo
s 

Andra
de 

- 
Membro 

Parecerista (ad 
hoc) 

- 

Dranc
e 

Elias 
da 

Silva 

- 
Membro 

Parecerista (ad 
hoc) 

11246-1 

Paulo 
Emíli

o 
Macê

do 
Pinto 

Profess
or 

Universi
tário/ 

Adjunto 
M03 I F 

Membro 
Parecerista (ad 

hoc) 

14992-6 

Thiag
o 

Alves 
Dias 

Profess
or 

Universi
tário/ 

Adjunto 
M03 I A 

Membro 
Parecerista (ad 

hoc) 

  
II. Fixar a data de início e fim das atividades de 
Julgamento das candidaturas e Emissão de 
Parecer de Mérito: 

PERÍODO DAS ATIVIDADES

24 de março de 2021 até 24 maio de 2021

  

III. Todas as atividades serão desenvolvidas de 
forma remota. 

  

IV-   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 691/2021 
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ad 
Produtor

a 
Cultural 

- 

ad 

Universi
dade 

Católica 
de 

Pernamb
uco - 

UNICAP 
(Progra
ma de 
Pós-

Graduaç
ão em 

Ciências 
da 

Religião) 
  

- 

ad 

UPE / 
Petrolina 
/Núcleo 

de 
Diversid

ade 
e 

Identidad
es 

Sociais - 
NDIS 

UPE 
Camp

us 
Petroli

na 

ad 
UPE / 

Petrolina 

UPE 
Camp

us 
Petroli

na 

Fixar a data de início e fim das atividades de 
Julgamento das candidaturas e Emissão de 

PERÍODO DAS ATIVIDADES 

24 de março de 2021 até 24 maio de 2021 

desenvolvidas de 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
20/2021 – FCM-SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
– UPE-FCM-SECRH, da Direção da Faculdade de 
Ciências Médicas - FCM, 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS
Seção de Contabilidade da Divisão Financeira da 
Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco
FCM, a servidora NORMA MARIA DE BARROS 
MOURA, mat. nº 4598-5, Assistente Técnico em 
Gestão Universitária/Assistente Administrativo 
F04 CIII FS-F,  do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na
Faculdade. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

    PORTARIA Nº698/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, solicitação da Pró 
Desenvolvimento de Pessoas 

  

R E S O L V E: 

I    -   Designar, para compor a
Regulamentação da Função de Professor Titular 
de Carreira no âmbito da Universidade de 
Pernambuco - UPE, os servidores abaixo 
relacionados: 

NOME 
MATRÍC

ULA 
CARGO 

BOLETIM OFICIAL  
PRODEP 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
               Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Santo 

Amaro - Recife/PE 
                                        Site: www.upe.br 

CNPJ: 11.022.597/0001-91                                                                     
                                                   CEP: 50.100-010 

  Fone: (081)3183-3698                         

14 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRH, da Direção da Faculdade de 

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 

Seção de Contabilidade da Divisão Financeira da 
Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco-

NORMA MARIA DE BARROS 
5, Assistente Técnico em 

Gestão Universitária/Assistente Administrativo 
do Quadro Efetivo de Pessoal 

desta Universidade, com lotação na referida 

efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 04.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

solicitação da Pró - Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas - PRODEP,   

Designar, para compor a Comissão para 
de Professor Titular 

de Carreira no âmbito da Universidade de 
, os servidores abaixo 

FUNÇÃ
O NA 

COMIS

REPRESENT
AÇÃO 
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SÃO

Vera 
Rejane 

do 
Nascim

ento 
Gregóri

o 

6165-4 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIII FS-C 

Preside
nte

Renata 
Lapend
a Lins 

14404-5 

Gestor Governa
mental 

(Servidora da 
Secretaria de 
Administração 
do Estado de 
Pernambuco - 

SAD-PE, à 
disposição da 

Universidade de 
Pernambuco) 

Suplent
e

Viviane 
Colares 
Soares 

de 
Andrad

e 
Amorim 

6760-1 

Professor 
Universitário/ 

Associado M04 
CIV FS-C 

Titular

Fernan
do 

Buarqu
e de 
Lima 
Neto 

8620-7 

Professor 
Universitário/ 

Associado M04 
CIII FS-G 

Suplent
e

Luiz 
Oscar 

Cardos
o 

Ferreira 

3649-8 

Professor 
Universitário/ 

Associado M04 
CIV FS-F 

Titular

Clélio 
Cristian
o dos 

Santos 

11058-2 

Professor 
Universitário/ 

Adjunto M03 CII 
FS-A 

Suplent
e

Suelly 
Gomes 
Teixeira 

7278-8 

Professor 
Universitário/ 

Assistente M02 
CIII FS-B 

Titular

Maria 
Teresa 
Marqui

m 
Nogueir

a 
Cornéli

o 

6181-6 

Professor 
Universitário/ 

Assistente M02 
CIII FS-B 

Suplent
e

Maria 
Rejane 
Ferreira 
da Silva 

6164-6 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIII FS-A 

Titular

Maria 
do 

Carmo 
Barbos

a de 
Melo 

6225-1 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIV FS-C 

Suplent
e

Emanu
el Sávio 

de 
Souza 
Andrad

e 

6966-3 

Professor 
Universitário/ 

Associado M04 
CIV FS-G 

Titular

Patrícia 
Muniz 

Mendes 
Freire 

de 
Moura 

7588-4 

Professor 
Universitário/ 

Associado M04 
CIII FS-G 

Suplent
e
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SÃO 

Preside
nte 

Pró - Reitora 
de 

Desenvolvime
nto de 

Pessoas - 
PRODEP 

 - Reitoria -  

Suplent
e 

Pró - Reitoria 
de 

Desenvolvime
nto de 

Pessoas - 
PRODEP  
- Reitoria -  

Titular 
Representant
e da Proposta 

Suplent
e 

Representant
e da Proposta 

Titular 

Seção 
Sindical dos 
Docentes da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

ADUPE 

Suplent
e 

Seção 
Sindical dos 
Docentes da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

ADUPE 

Titular 

Representant
e dos 

Professores 
Assistentes 

Suplent
e 

Representant
e dos 

Professores 
Assistentes 

Titular 

Representant
e dos 

Professores 
Adjuntos 

Suplent
e 

Representant
e dos 

Professores 
Adjuntos 

Titular 
Representant
e Professores 
Associados 

Suplent
e 

Representant
e Professores 
Associados 

II - Determinar que os efeitos desta Portaria 
tenham vigência de 90 (noventa dias) a contar 
de 08.04.2021. 

  

III  -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 671/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
49/2021 – REITORIA
DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
REITORIA-PRODEP, 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-2, Símbolo FGS
Divisão de Controle de Pessoal 
Gerência de Pessoal da Pró
Desenvolvimento de Pessoas
PRODEP, o servidor DAVID ALVES BATISTA DE 
ALBUQUERQUE, mat. nº 14624
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F01 CI FS-A, 
de Pessoal desta Universidade, com lotação 
na Reitoria. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 
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Determinar que os efeitos desta Portaria 
vigência de 90 (noventa dias) a contar 

-se. 

Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 

de 2015, tendo em vista CI nº 
REITORIA-PROREITORIA-

DESENVOLVIMENTODEPESSOAS – UPE-

Designar para exercer a Função Gratificada 
2, Símbolo FGS-2, de Gerente da 

Divisão de Controle de Pessoal - DCP, da 
Gerência de Pessoal da Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas-

DAVID ALVES BATISTA DE 
. nº 14624-2, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
A,  do Quadro Efetivo 

de Pessoal desta Universidade, com lotação 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 05.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
O  R 
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PORTARIA Nº 723/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista
12/2021 – REITORIA-PRODEP-DIVISÃO DE 
CONTROLE PESSOAL – UPE-REITORIA
DCP, da Divisão de Controle de Pessoal 
DCP/PRODEP, 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de
Seção de Cadastro da Divisão de Controle de 
Pessoal, da Gerência de Pessoal da Pró
de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP, o servidor BRUNO AUGUSTO
 CÂNDIDO, mat. nº 14519-0, Assistente Técnico 
em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F01 CI FS-A,  do Quadro Efetivo 
de Pessoal desta Universidade, com lotação 
na Reitoria. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 12.04.2021

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 724/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
tendo em vista CI nº 138/2021 – HUOC
DE RECURSOS HUMANOS – UPE-HUOC
RH, da Divisão de Recursos Humanos do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz - HUOC,

  

- Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015,
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O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

s pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

DIVISÃO DE 
REITORIA-PRODEP-

DCP, da Divisão de Controle de Pessoal - 

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, de Gerente da 

da Divisão de Controle de 
Pessoal, da Gerência de Pessoal da Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento de Pessoas - 

AUGUSTO BARBOSA
0, Assistente Técnico 

em Gestão Universitária/Assistente 
do Quadro Efetivo 

de Pessoal desta Universidade, com lotação 

Determinar que os efeitos administrativos e 
12.04.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 

HUOC- DIVISÃO 
HUOC-DIVISÃO 

RH, da Divisão de Recursos Humanos do Hospital 
HUOC,  

Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015, 

  

R E S O L V E: 

  

I - Designar os servidores: ANNA GABRIELLE DE 
QUEIROZ ANDRADE, mat. nº 9644
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F04 CI FS
G;  FLÁVIO JOSÉ BASTOS, mat. nº 4413
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CIII 
FS-F; EMANOELA PATRÍCIA GONÇALVES 
DOURADO, mat. nº 8030-6, Analis
Gestão Universitária/Enfermeiro F03 CII FS
todos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz -
presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão de Inquérito Administ
apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos 
apontados na CI nº 138/2021
DE RECURSOS HUMANOS – 
RH, da Divisão de Recursos Humanos do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz - 

II  -   Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação.

III   -    Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº726/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019 e 
nº 47.041/2019, considerando o resultado da 
Eleição para Diretor e Vice
Campus Petrolina, tendo em 
CONSUN Nº 009/2021, do Presidente do 
Conselho Universitário da Universidade de 
Pernambuco - UPE, 

  

R E S O L V E: 
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ANNA GABRIELLE DE 
mat. nº 9644-0, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F04 CI FS-

mat. nº 4413-0, 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CIII 

EMANOELA PATRÍCIA GONÇALVES 
6, Analista Técnico em 

Gestão Universitária/Enfermeiro F03 CII FS-G, 
todos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Hospital 

- HUOC, para, sob a 
primeiro, constituírem a 

Comissão de Inquérito Administrativo, a fim de 
apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos 
apontados na CI nº 138/2021 – HUOC- DIVISÃO 

 UPE-HUOC-DIVISÃO 
RH, da Divisão de Recursos Humanos do Hospital 

 HUOC. 

efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação. 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019 e 
nº 47.041/2019, considerando o resultado da 
Eleição para Diretor e Vice-Diretor da UPE 
Campus Petrolina, tendo em vista Resolução 
CONSUN Nº 009/2021, do Presidente do 
Conselho Universitário da Universidade de 
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I   -    Designar o servidor TARCÍSIO FULGÊNCIO 
ALVES DA SILVA, mat. nº 12067
Universitário/Associado M04 CII FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina para exercer a 
Função Gratificada de Direção e 
Assessoramento-2, Símbolo FDA-2, de Diretor da 
UPE Campus Petrolina, para o mandato 
referente ao quadriênio 2021/2025, 
de 20.04.2021, conforme Resolução CONSUN Nº 
009/2021. 

  

II  -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 14 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº727/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019 e 
nº 47.041/2019, considerando o resultado da 
Eleição para Diretor e Vice-Diretor da UPE 
Campus Petrolina, tendo em vista Resolução 
CONSUN Nº 009/2021, do Presidente do 
Conselho Universitário da Universidade de 
Pernambuco - UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I   -    Designar a servidora MARIA ALINE 
RODRIGUES DE MOURA,  mat. nº 13444
Professor Universitário/Adjunto M03 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Petrolina, para 
exercer a Função Gratificada de Direção e 
Assessoramento-3, Símbolo FDA
Diretora da UPE Campus Petrolina, para o 
mandato referente ao quadriênio 2021/202
contar de 20.04.2021, conforme Resolução 
CONSUN Nº 009/2021. 
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TARCÍSIO FULGÊNCIO 
mat. nº 12067-7, Professor 

S-B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina para exercer a 
Função Gratificada de Direção e 

2, de Diretor da 
UPE Campus Petrolina, para o mandato 
referente ao quadriênio 2021/2025, a contar 

, conforme Resolução CONSUN Nº 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019 e 
nº 47.041/2019, considerando o resultado da 

Diretor da UPE 
vista Resolução 

CONSUN Nº 009/2021, do Presidente do 
Conselho Universitário da Universidade de 

MARIA ALINE 
mat. nº 13444-9, 

Professor Universitário/Adjunto M03 CI FS-B, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Petrolina, para 
exercer a Função Gratificada de Direção e 

3, Símbolo FDA-3, de Vice-
Diretora da UPE Campus Petrolina, para o 
mandato referente ao quadriênio 2021/2025, a 

, conforme Resolução 

II  -    Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 14 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº754/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
tendo em vista Memorando nº 35/2020, de 
21.11.2020, da Gerência de Enfermagem da 
Tocoginecologia/CISAM; e ciência da 
Superintendência do Complexo Hospitalar

  

- Considerando os Arts. 214 a 217 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, 

  

R E S O L V E: 

  

I - Designar os 
servidores: CLÁUDIO GONÇALVES
UE, mat. nº 12268-8, Analista Técni
Universitária/Fisioterapeuta F03 CI FS
D e CLEIDE MARIA BATISTA RODRIGUES
nº 11067-1, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Social
F, ambos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Centro 
Universitário Integrado de Saúde Amaury de 
Medeiros-CISAM, para constituírem a Comissão 
de Sindicância Administrativa, a fim de apurar, 
no prazo de 20 (vinte) dias, os fatos apontados 
na Memorando nº 35/2020, de 21.11.2020 
Gerência de Enfermagem da 
Tocoginecologia/CISAM. 

II  -  Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 
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-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
tendo em vista Memorando nº 35/2020, de 
21.11.2020, da Gerência de Enfermagem da 

coginecologia/CISAM; e ciência da 
Superintendência do Complexo Hospitalar- UPE; 

Considerando os Arts. 214 a 217 da Lei 

Designar os 
GONÇALVES ALBUQUERQ

8, Analista Técnico em Gestão 
F03 CI FS-
RODRIGUES, mat. 

1, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Social F03 CI FS-

ambos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Centro 

niversitário Integrado de Saúde Amaury de 
CISAM, para constituírem a Comissão 

de Sindicância Administrativa, a fim de apurar, 
no prazo de 20 (vinte) dias, os fatos apontados 

Memorando nº 35/2020, de 21.11.2020 - da 
Gerência de Enfermagem da 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação. 

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

    

 

 

    PORTARIA Nº 758/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
26/2021 – CISAM-DIRETORIA 
DIR, do Gestor Executivo do Centro Universitário 
Integrado de Saúde Amaury de Medeiros
CISAM; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 
 Gerente da Seção de Laboratório da
Ambulatório da Unidade Setorial de 
Enfermagem do CISAM, o servidor
DA SILVA FILHO, mat. nº 5969
Técnico em Gestão Universitária/Técnico em 
Laboratório F04  CII  FS-C, do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Centro Universitário Integrado de Saúde Amaury 
de Medeiros-CISAM,. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de  01.04.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº762/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 
Complementar Nº 264, de 01.04.2014, e CI nº 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

A – UPE-CISAM-
Centro Universitário 

Integrado de Saúde Amaury de Medeiros-

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, de Gerente da 

Gerente da Seção de Laboratório da Divisão de 
Ambulatório da Unidade Setorial de 

o servidor JOSÉ GOMES 
mat. nº 5969-2,  Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Técnico em 
C, do Quadro Efetivo de 

om lotação no 
Centro Universitário Integrado de Saúde Amaury 

Determinar que os efeitos administrativos e 
01.04.2021. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 
Complementar Nº 264, de 01.04.2014, e CI nº 

62/2021 – REITORIA-PROPEGI
POS GRADUAÇÃO – UPE-
CPOSGRAD, Coordenação Geral de Pós 
Graduação da Pró - Reitoria de Pós Graduação, 
Pesquisa e Inovação -PROPEGI/UPE;

  

R E S O L V E: 

I -  Designar para perceber Gratificação
2, conforme Lei Complementar Nº 264, de 
01.04.2014, o docente descrito abaixo:

MAT. NOME CARGO 

1104
5-0 

Maryluce 
Albuquerq
ue da Silva 

Campos 

Professor 
Universitário/ 

Professor 
Universitário M

03 II B 

  

II -  Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 
de 01.04.2021. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº763/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
tendo em vista Solicitação da Coordenação Geral 
de Projetos de Recursos Humanos, da 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas
PRODEP/UPE; e Ciência da Superintendência do 
Complexo Hospitalar-UPE; 

  

- Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015,

  

R E S O L V E: 
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PROPEGI-COORDGERAL 
-REITORIA-PROPEGI-

Coordenação Geral de Pós - 
Reitoria de Pós Graduação, 
PROPEGI/UPE; 

Gratificação de PPG-
conforme Lei Complementar Nº 264, de 

01.04.2014, o docente descrito abaixo: 

LOTAÇÃ
O 

PROGRAMA 
DE MESTRAD

O 

UPE 
Campus 
Petrolina 

Ciência e 
Tecnologia 
Ambiental 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 

se.          

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
tendo em vista Solicitação da Coordenação Geral 
de Projetos de Recursos Humanos, da Pró - 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas-

Superintendência do 

Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015, 
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Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

  

I - Designar os servidores: ALDIR CHAGAS
, mat. nº 9103-0, Médico F02 CII FS
F; ANNA GABRIELLE DE 
QUEIROZ ANDRADE, mat. nº 9644
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F04 CI FS
e FLÁVIO JOSÉ BASTOS, mat. nº 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo
FS-E; todos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade com lotação no Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz- HUOC, todos do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidad
para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de Inquérito 
Administrativo, a fim de apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, os fatos apontados na
314/2020, de  27.08.2020, da Gerência de 
Recursos Humanos do Hospital Universitário 
Oswaldo Cruz- HUOC, 

II  -   Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação.

III   -    Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº766/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista
7/2021 – REITORIA-PRODEP-COORDENAÇA
GERAL – UPE-REITORIA-PRODEP
Coordenação Geral de Projetos de Recursos 
Humanos da Pró - Reitoria de Desenvolvimento 
de Pessoas - PORDEP/UPE; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de Ge
Seção de Planejamento, da Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas, da Pró 
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CHAGAS FILHO
0, Médico F02 CII FS-

GABRIELLE DE 
mat. nº 9644-0, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F04 CI FS-G; 

mat. nº 4413-0, 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CIII 

E; todos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
com lotação no Hospital 

HUOC, todos do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de Inquérito 
Administrativo, a fim de apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, os fatos apontados na CI 

da Gerência de 
Hospital Universitário 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

COORDENAÇAO 
PRODEP-COORD, da 

Coordenação Geral de Projetos de Recursos 
Reitoria de Desenvolvimento 

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, de Gerente da 

Planejamento, da Coordenação de 
de Pessoas, da Pró - Reitoria 

de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP/UPE, a servidora PATRÍCIA MACÊDO 
NERY DE SANTANA, mat. nº 13424
Técnico em Gestão 
Universitária/Administrador F01 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Reitoria. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 22  de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº768/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 
de 4 de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, CI nº 16/
GAB SECRETARIA – UPE-REITORIA
Reitor desta Universidade; 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Designar para exercer o
Assessoramento Superior-5, Símbolo DAS
Coordenador de Relações Internacionais, 
o servidor IGOR LAPSKY DA COSTA
 mat. nº 13305
Universitário/Adjunto M03 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação  na Reitoria,. 

II - Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 
de 08.04.2021. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
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de Desenvolvimento de Pessoas - 
PATRÍCIA MACÊDO 

mat. nº 13424-4, Analista 
Técnico em Gestão 

F01 CI FS-A,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 05.04.2021. 

se. 

 

Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 
de 4 de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, CI nº 16/2021 – REITORIA-

REITORIA-GABSEC, do 

Designar para exercer o Cargo de Direção e 
5, Símbolo DAS-5, de 

Coordenador de Relações Internacionais, 
COSTA FRANCISCO, 

mat. nº 13305-1, Professor 
Universitário/Adjunto M03 CI FS-E,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 

se.  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
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PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 770/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
11/2021 – REITORIA-PROEC-SECRETARIA 
REITORIA-PROEC-SEC, da Pró -
Extensão e Cultura-PROEC/UPE; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 
Seção de Editoração da Divisão de Concursos da 
Coordenadoria de Extensão e Cultura da Pró
Reitoria de Extensão e Cultura
a servidora KATHARINE SANTOS PEREIRA
nº 14848-2, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo
FS-A,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na a Reitoria.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 01.04.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº772/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista
SERVIÇO Nº11/2021, da Direção da Escola 
Politécnica de Pernambuco- POLI; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, de Assessor da 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

SECRETARIA – UPE-
- Reitoria de 

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, de Gerente da 

Seção de Editoração da Divisão de Concursos da 
Coordenadoria de Extensão e Cultura da Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura-PROEC, 

PEREIRA, mat. 
Assistente Técnico em Gestão 

Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

a Reitoria. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
01.04.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista ORDEM DE 
SERVIÇO Nº11/2021, da Direção da Escola 

 

cer a Função Gratificada 
2, de Assessor da 

Direção da Escola Politécnica de Pernambuco, 
o servidor RÚBEN CARLO BENANTE
11238-0, Professor Universitário/Adjunto M03 
CII A,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Escola Politécnica de Pernambuco

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique 

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 778/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE,  no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto da Universidade, tendo em vista 
Decreto Nº 49.544, de 9 de outubro de 2020,
CI nº 11/2021 – PETROLINA
DIRETORIA – UPE-PETROLINA
Direção UPE Campus Petrolina,

  

R E S O L V E: 

I - Designar para responder pela
Ordenadores de Despesas
Petrolina, 
os servidores TARCÍSIO FULGÊNCIO
DA SILVA,  mat. nº 12067
Universitário/Associado M04 CII FS
4.268.836 SDS-PE, C.P.F. nº 811.573.804
e MARIA ALINE RODRIGUES DE MOURA
nº 13444-9, Professor 
Universitário/Adjunto M03 CI FS
14.195.868.58 SSP-BA, C.P.F. nº 079
ambos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
para o exercício de 2021 (a contar de 
20.04.2021) - UG: 440712. 

II  -  Publique-se e cumpra-se.

  

Recife, 23 de abril de 2021. 
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Direção da Escola Politécnica de Pernambuco, 
BENANTE, mat. nº 

0, Professor Universitário/Adjunto M03 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

de, com lotação na a Direção da 
Escola Politécnica de Pernambuco- POLI. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 01.04.2021 

se. 

 de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto da Universidade, tendo em vista 
Decreto Nº 49.544, de 9 de outubro de 2020, e 

PETROLINA-SECRETARIA DA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da 

Direção UPE Campus Petrolina, 

Designar para responder pela Função de 
Ordenadores de Despesas da UPE Campus 

FULGÊNCIO ALVES 
mat. nº 12067-7, Professor 

Universitário/Associado M04 CII FS-B, RG nº 
PE, C.P.F. nº 811.573.804-25; 

MARIA ALINE RODRIGUES DE MOURA,  mat. 
9, Professor 

M03 CI FS-B, RG nº 
BA, C.P.F. nº 079.865.124-58, 

ambos do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no referido Campus, 
para o exercício de 2021 (a contar de 

se. 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 783/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista ORDEM DE 
SERVIÇO nº: 09/2021, da Direção
Politécnica de Pernambuco - POLI;

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-1, Símbolo FGS
Coordenador de Pós-Graduação e Pesquisa da 
Escola  Politécnica de Pernambuco
POLI, a servidora MARIA DE LOURDES MELO 
GUEDES ALCOFORADO, mat. nº 8628
Professor Universitário/Associado M04 CIII FS
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 
de Pernambuco - POLI. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 01.05.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 786/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019
Nº785/2021 de 26.04.2021; e  CI nº 10/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 
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Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 

endo em vista ORDEM DE 
SERVIÇO nº: 09/2021, da Direção Escola 

POLI; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
1, Símbolo FGS-1, de 

Graduação e Pesquisa da 
Politécnica de Pernambuco-

MARIA DE LOURDES MELO 
mat. nº 8628-2, 

Associado M04 CIII FS-B,  
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 

Determinar que os efeitos administrativos e 
01.05.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; PORTARIA 

CI nº 10/2021 – 
SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-

DIRETORIA, da Direção da UPE 

I - Designar para exercer a 
Coordenação do  Curso de Licenciatura em 
Pedagogia da UPE Campus Petrolina
a servidora abaixo relacionada, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no referido Campus,
contar de 20.04.2021 a 05.10.2022:

Nome Mat. 

Nayanne Nayara 
Torres da Silva 

14544-
0 Universitário/Assistente

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
 R  E  I  T  O

PORTARIA Nº 792/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista
da UPE 2009, de 28.12.2019
789/2021 de 27/04/2021, CI nº 
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I - Designar para exercer a Coordenação 
do Curso de Bacharelado em Enfermagem da 
UPE Campus Petrolina, a
relacionada, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no referido 
Campus, por um período a contar de
a 05.10.2022: 

Nome Mat. 

Amanda Regina da Silva Gois 14399-5

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.
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ra exercer a 
Curso de Licenciatura em 

da UPE Campus Petrolina, 
servidora abaixo relacionada, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no referido Campus,  por um período  a 

20.04.2021 a 05.10.2022: 

Cargo 

Professor 
Universitário/Assistente M02 I A 

se.        

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; PORTARIA Nº 

CI nº 10/2021 – 
SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-

DIRETORIA, da Direção da UPE 

Designar para exercer a Coordenação 
Curso de Bacharelado em Enfermagem da 

a servidora abaixo 
onada, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação no referido 
por um período a contar de 20.04.2021 

Cargo 

5 
Professor Universitário/ 

Adjunto M03 I A 

se.        
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Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
 R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 796/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; 
794/2021 de 27/04/2021; e  CI nº 10/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I - Designar para exercer a Vice 
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas 
da UPE Campus Petrolina, a servidora abaixo 
relacionada, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no referido Campus,
por um período a contar de
05.10.2022: 

Nome Mat. 

Elaine Maria dos Santos Ribeiro 14100-3 
Professor Universitário/

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.       

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
 R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 801/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 
Complementar Nº 264, de 01.04.2014, e CI nº 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

incisos VIII e IX do Art. 
Regimento Geral 

 PORTARIA Nº 
CI nº 10/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 

Designar para exercer a Vice - Coordenação 
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas 
da UPE Campus Petrolina, a servidora abaixo 
relacionada, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no referido Campus,  

um período a contar de 20.04.2021 a 

Cargo 

Professor Universitário/ 
Adjunto M03 I A 

        

Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 
Complementar Nº 264, de 01.04.2014, e CI nº 

60/2021 – REITORIA-PROPEGI
POS GRADUAÇÃO – UPE-
CPOSGRAD, da Coordenação Geral de Pós 
Graduação, da Pró - Reitoria de Pós 
Pesquisa e Inovação - PROPEGI/UPE;

  

R E S O L V E: 

I -  Designar para perceber Gratificação
2, conforme Lei Complementar Nº 264, 
01.04.2014, o docente descrito abaixo:

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO

12102-
9 

Rita de 
Cássia 
Souza 
Tabosa 
Freitas 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

I C 

UPE 
Campus 

Garanhuns

II -  Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 
de 01.04.2021. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 809/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
16/2021 – UPE-ICB-DIRETORIA 
DIRETORIA, da Direção do Instituto de Ciências 
Biológicas-ICB; 

  

R E S O L V E: 

I - Designar para exercer a Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Laboratório de Parasitologia do 
Departamento de Patologia 
Ciências Biológicas-ICB, a
VEVÍNIA TEIXEIRA DA COSTA
Professor Universitário/Adjunto M03 II G, 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
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PROPEGI-COORDGERAL 
-REITORIA-PROPEGI-

CPOSGRAD, da Coordenação Geral de Pós -  
Reitoria de Pós - Graduação, 

PROPEGI/UPE; 

Gratificação de PPG-
conforme Lei Complementar Nº 264, de 

01.04.2014, o docente descrito abaixo: 

LOTAÇÃO 
PROGRAMA DE 

MESTRADO 
PROFISSIONAL  

UPE 
Campus 

de 
Garanhuns 

Psicologia 
Práticas e 

Inovação em 
Saúde Mental-

 PRISMAL 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 

se.          

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

DIRETORIA – UPE-ICB-
Instituto de Ciências 

Designar para exercer a Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Laboratório de Parasitologia do 
ologia  do Instituto de 

ICB, a servidora LAURA 
VEVÍNIA TEIXEIRA DA COSTA, mat. nº 7259-1, 
Professor Universitário/Adjunto M03 II G,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
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com lotação no Instituto de Ciências Biológicas
ICB. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 01.05.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº811/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 
2018; e CI nº 18/2021 – 
SECRETARIA – UPE-REITORIA-GABSEC,

  

R E S O L V E: 

I - Designar, como responsável pela Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), na Universidade de 
Pernambuco - UPE, o 
servidor HAROLDO JOSÉ COSTA DO
mat. 11377-8, Professor 
Universitário/Assistente M02 II B,
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na Reitoria. 

II - Determinar que os efeitos desta Portaria 
entrem em vigor a contar de 23.04.2021

III  -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº 825/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 
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com lotação no Instituto de Ciências Biológicas-

Determinar que os efeitos administrativos e 
01.05.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 
 REITORIA-GAB 

GABSEC,  

Designar, como responsável pela Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), na Universidade de 

UPE, o 
DO AMARAL, 

8, Professor 
M02 II B, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Determinar que os efeitos desta Portaria 
23.04.2021. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003, 

tendo em vista CI nº 394/2019
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DIV-PESSOAS; e CI nº 13/2019
SUPERINTENDENCIA DO COMPLEXO 
HOSPITALAR – UPE-COMPLEXO HOSPITALAR,

  

- Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015,

  

R E S O L V E: 

  

I - Designar os servidores:
BEZERRA MENEZES, mat. nº 11984
Médica, do Quadro Efetivo de Pessoal da 
Secretaria Estadual de Saúde(SES/PE), ora à 
disposição desta Universidade, com lotação 
no Centro Integrado de Saúde Amaury de 
Medeiros - CISAM;  ANDRÉ
BALTAR FERNANDES RIBEIRO,
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CI 
FS-D, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
Cardiológico Universitário de Pernambuco 
Professor Luiz Tavares -
DJANETE OLIVEIRA, mat. nº 2350
Técnico em Gestão Universitária/Faturista F04 
CIII FS-D,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
de Saúde Amaury de Medeiros 
sob a presidência da primeira, constituir
Comissão de Inquérito Administrativo, a fim de 
apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos 
apontados na CI nº 394/2019
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
DIV-PESSOAS; e CI nº 13/2
SUPERINTENDÊNCIA DO COMPLEXO 
HOSPITALAR – UPE-COMPLEXO HOSPITALAR.

II  -   Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação.

III   -    Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 
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tendo em vista CI nº 394/2019 – DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – UPE-CISAM-

CI nº 13/2019 – 
SUPERINTENDENCIA DO COMPLEXO 

COMPLEXO HOSPITALAR,  

Considerando os Arts. 219 e 220 da Lei 
Estadual nº 6.123/1968, Lei Estadual nº 
11.781/2000 e Lei Complementar nº 316/2015, 

servidores: MARIA LUIZA 
mat. nº 11984-9, 

do Quadro Efetivo de Pessoal da 
Secretaria Estadual de Saúde(SES/PE), ora à 
disposição desta Universidade, com lotação 

Centro Integrado de Saúde Amaury de 
ANDRÉ DE BARROS E 

BALTAR FERNANDES RIBEIRO, mat. nº 10020-0, 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CI 

D, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto-Socorro 
Cardiológico Universitário de Pernambuco - 

- PROCAPE; MARIA 
mat. nº 2350-7, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Faturista F04 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação no Centro Integrado 
de Saúde Amaury de Medeiros - CISAM, para, 

primeira, constituir a 
Comissão de Inquérito Administrativo, a fim de 
apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos 
apontados na CI nº 394/2019 – DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – UPE-CISAM-

CI nº 13/2019 – 
SUPERINTENDÊNCIA DO COMPLEXO 

COMPLEXO HOSPITALAR. 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação. 

se ciência e cumpra-se. 

Henrique de Barros Falcão 

  R 
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PORTARIA Nº 827/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 
Complementar Nº 264, de 01.04.2014, e CI nº 
57/2021 – REITORIA-PROPEGI
POS GRADUAÇÃO – UPE-REITORIA
CPOSGRAD, da Coordenação Geral de Pós 
Graduação, da Pró - Reitoria de Pós 
Pesquisa e Inovação - PROPEGI/UPE;

  

R E S O L V E: 

I -  Designar para perceber Gratificação
2, conforme Lei Complementar Nº 264, de 
01.04.2014, o docente descrito abaixo:

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO

13325-
6 

Odalea 
Feitosa 
Vidal 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 I 

E 

UPE 
Campus 

Mata Norte

  

II -  Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 
de 01.04.2021. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se.         

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 829/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vis
Serviço Nº 13/2021, da Direção
Politécnica de Pernambuco-POLI; 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Lei 

01.04.2014, e CI nº 
PROPEGI-COORDGERAL 

REITORIA-PROPEGI-
Coordenação Geral de Pós - 

Reitoria de Pós - Graduação, 
PROPEGI/UPE; 

Gratificação de PPG-
conforme Lei Complementar Nº 264, de 

01.04.2014, o docente descrito abaixo: 

LOTAÇÃO 
PROGRAMA 

DE 
MESTRADO 

UPE 
Campus 

Mata Norte 

Profissional 
em 

Educação – 
Mata Norte 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 

          

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista Ordem de 
Serviço Nº 13/2021, da Direção Escola 

 

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS
Seção de Laboratório de Topografia da Escola 
Politécnica de Pernambuco
servidora MÁRCIA REJANE OLIVEIRA BARROS 
CARVALHO MACÊDO, mat. nº 12229
Professor Universitário/Adjunto M03 II A, 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Escola Politécnica de 
Pernambuco-POLI. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 833/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
12/2021 – REITORIA-PRODEP
GERAL – UPE-REITORIA-PRODEP
Coordenação Geral da Pró 
de Desenvolvimento de Pessoas 

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-1, Símbolo FGS
Desenvolvimento e Avaliaçã
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas
PRODEP, a servidora LAURA MARIA ALVES 
FRAGOSO, mat. nº 13064
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Esportes do Estado de Pernambuco, à disposição 
da Universidade de Pernambuco, com Lotação 
na Reitoria. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam retroativos a contar 
de 02.01.2019. 

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.
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Designar para exercer a Função Gratificada 
3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 

Seção de Laboratório de Topografia da Escola 
Pernambuco-POLI, a 

MÁRCIA REJANE OLIVEIRA BARROS 
mat. nº 12229-7, 

Professor Universitário/Adjunto M03 II A,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Escola Politécnica de 

r que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 14.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

PRODEP-COORDENAÇAO 
PRODEP-COORD, da 

Coordenação Geral da Pró - Reitoria 
Desenvolvimento de Pessoas -PRODEP/UPE; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
1, Símbolo FGS-1, de Gerente de 

Desenvolvimento e Avaliação de Desempenho, 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas-

LAURA MARIA ALVES 
mat. nº 13064-8, Professor,  do 

Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Esportes do Estado de Pernambuco, à disposição 

ernambuco, com Lotação 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam retroativos a contar 

se. 
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Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 834/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, Lei nº 12.527 de 18.11.2011 (Le
Acesso à Informação), PORTARIA Nº 
1931/2020 de 05 de novembro de 2020 e 
Solicitação da Coordenação do Núcleo de Gestão 
de Bibliotecas e Documentação – NBID/UPE,

  

R E S O L V E: 

I -   Designar, a contar de 16.03.2021
compor a Comissão de Construção do Portal de 
Periódicos da Universidade de Pernambuco
constituída por meio da PORTARIA Nº 
1931/2020 de 05 de novembro de 2020
membros descritos abaixo:  : 

NOME 
MATRÍC

ULA 
CARGO 

Carlos 
André Silva de Mo

ura 
13437-6 

Professor 
Universitá

rio/ 
Adjunto 
M03 I C 

Fernando Mattiolli 
Vieira 

14044-9 

Professor 
Universitá

rio/ 
Adjunto 
M03 I A 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 837/2021 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, Lei nº 12.527 de 18.11.2011 (Lei de 

PORTARIA Nº 
05 de novembro de 2020 e 

da Coordenação do Núcleo de Gestão 
NBID/UPE, 

16.03.2021,  para 
ução do Portal de 

Periódicos da Universidade de Pernambuco, 
PORTARIA Nº 

05 de novembro de 2020, os 

LOTAÇ
ÃO 

FUNÇÃO 
NO 

CONSEL
HO 

UPE 
Campus 

Mata 
Norte 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
12/2021 – PETROLINA-SECRETARIA DA 
DIRETORIA – UPE-PETROLINA
Direção da UPE Campus Petrolina;

  

R E S O L V E: 

I -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-1, Símbolo FGS
Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa da 
UPE Campus Petrolina, o 
servidor  GEYNER ALVES DOS
t. nº 14239-5, Professor Universitário/Adjunto 
M03 CI FS-A,  do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na
Petrolina. 

II  -  Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

 

 

 

PORTARIA Nº 839/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
12/2021 – PETROLINA-SECRETARIA DA 
DIRETORIA – UPE-PETROLINA
Direção da UPE Campus Petrolina;

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-1, Símbolo FGS
Coordenadoria de Extensão e Cultura da UPE 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 

janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
SECRETARIA DA 

PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da 
Direção da UPE Campus Petrolina; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
1, Símbolo FGS-1, da 

Graduação e Pesquisa da 
UPE Campus Petrolina, o 

DOS SANTOS CRUZ, ma
5, Professor Universitário/Adjunto 

do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na UPE Campus 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de  20.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

SECRETARIA DA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da 

Direção da UPE Campus Petrolina; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
1, Símbolo FGS-1, de Gerente da 

Coordenadoria de Extensão e Cultura da UPE 
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Campus Petrolina, a servidora FLÁVIA EMÍLIA 
CAVALCANTE VALENÇA FERNANDES,
11490-1, Professor Universitário/Adjunto
D,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Petrolina. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 20.04.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 843/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
12/2021 – PETROLINA-SECRETARIA DA 
DIRETORIA – UPE-PETROLINA-SEC-
Direção da UPE Campus Petrolina;

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-1, Símbolo FGS-1, de Gerente da 
Coordenadoria de Graduação da UPE Campus 
Petrolina, o servidor PAULO CÉSAR MARQUES 
DE ANDRADE SANTOS, mat. nº 14060
Professor Universitário/Adjunto M03 I A, 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na da UPE Campus Petrolina.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 20.04.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 
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FLÁVIA EMÍLIA 
CAVALCANTE VALENÇA FERNANDES, mat. nº 

1, Professor Universitário/Adjunto M03 II 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na UPE Campus 

Determinar que os efeitos administrativos e 
20.04.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

SECRETARIA DA 
-DIRETORIA, da 

Direção da UPE Campus Petrolina; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
1, de Gerente da 

Coordenadoria de Graduação da UPE Campus 
PAULO CÉSAR MARQUES 

mat. nº 14060-0, 
junto M03 I A,  do 

Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
da UPE Campus Petrolina. 

Determinar que os efeitos administrativos e 
20.04.2021. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

   PORTARIA Nº 841/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista e CI nº 
12/2021 – PETROLINA-SECRETARIA DA 
DIRETORIA – UPE-PETROLINA
Direção da UPE Campus Petrolina;

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-2, Símbolo FGS
de Direção da UPE Campus Petrolina, 
a servidora NADJA MARIA DOS
11460-0, Professor Universitário/Auxiliar M01 II 
C,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Petrolina. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 845/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460,
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 
12/2021 – PETROLINA-SECRETARIA DA 
DIRETORIA – UPE-PETROLINA
Direção da UPE Campus Petrolina;

  

R E S O L V E: 

I   -  Designar para exercer a Função Gratificada 
de Supervisão-3, Símbolo FGS
Seção de Recursos Humanos da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira da UPE Campus 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
Decreto Nº 41.460, de 30 

de janeiro de 2015, tendo em vista e CI nº 
SECRETARIA DA 

PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da 
Direção da UPE Campus Petrolina; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
2, Símbolo FGS-2, da Assessoria 

de Direção da UPE Campus Petrolina, 
DOS SANTOS, mat. nº 

0, Professor Universitário/Auxiliar M01 II 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na UPE Campus 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 20.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

ndação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto Nº 41.460, de 30 
de janeiro de 2015, tendo em vista CI nº 

SECRETARIA DA 
TROLINA-SEC-DIRETORIA, da 

Direção da UPE Campus Petrolina; 

Designar para exercer a Função Gratificada 
3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 

Seção de Recursos Humanos da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira da UPE Campus 
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Petrolina, a servidora FRANCIELA
CARVALHO MONTE, mat. nº 12891
Universitário/Adjunto M03 I D, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros sejam a contar de 20.04.2021.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 847/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Portaria conjunta SAD/SEFAZ nº 152, de 
30 de dezembro de 2016 e Ordem de Serviço nº 
14/2021, da Direção da Escola Politécnica de 
Pernambuco - POLI 

  

R E S O L V E: 

I  -  Constituir a Comissão de Inventário de Ben
Móveis – CIBM, com a atribuição de realizar o 
levantamento físico dos bens móveis da Escola 
Politécnica de Pernambuco - POLI;

II  -  Nomear para tanto, os servidores abaixo 
relacionados: 

Presidente: ELAINE CRISTINA ALVES
15010-0, CPF: 234.668.714-68, Analista Técnico 
em Gestão Universitária/Secretária 
Executiva F01 I A, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Escola 
Politécnica de Pernambuco - POLI;

Secretária: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
DOURADO,  mat. nº 4256-0, CPF
34, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 IV D, 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 
de Pernambuco - POLI; 
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FRANCIELA FÉLIX DE 
mat. nº 12891-0, Professor 

Universitário/Adjunto M03 I D,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

 

Determinar que os efeitos administrativos e 
20.04.2021. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

uto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Portaria conjunta SAD/SEFAZ nº 152, de 
30 de dezembro de 2016 e Ordem de Serviço nº 

Escola Politécnica de 

Comissão de Inventário de Bens 
com a atribuição de realizar o 

levantamento físico dos bens móveis da Escola 
POLI; 

Nomear para tanto, os servidores abaixo 

ALVES,  mat. nº 
68, Analista Técnico 

em Gestão Universitária/Secretária 
F01 I A, do Quadro Efetivo de Pessoal 

desta Universidade, com lotação na Escola 
POLI; 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
0, CPF: 137.540.764-

34, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 IV D, 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Escola Politécnica 

Membro: VALMIR FERREIRA 
4276-5, CPF: 320.977.604-06, Assistente Técnico 
em Gestão Universitária/Agente Administrativo 
F04 III B, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 
de Pernambuco - POLI. 

III -  Estabelecer para a conclusão dos trabalhos 
o prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias prorrogáveis uma única vez por igual 
período, por motivo devidamente justificado e 
aceito previamente. 

IV - Durante a realização do inventário, o 
sistema de gestão patrimonial e toda 
movimentação de entrada e saída de bens
bloqueados, sendo permitidos os recebimentos 
dos bens pendentes e os casos excepcionais 
devidamente justificados. 

V - Determinar a todos os titulares de órgãos e 
unidades que ofereçam à Comissão Especial os 
meios, recursos e colaboração indispensáve
para o fiel cumprimento de suas atribuições.

VI - Os integrantes da Comissão de Inventário de 
Bens Móveis desempenharão suas funções sem 
prejuízo das atribuições habituais, porém não 
será atribuída nenhuma gratificação vinculada a 
este evento. 

VII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

 
   DESIGNAR/SUBSTITUIR 

PORTARIA Nº 747/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, 
tendo em vista Ordem de Serviço nº 10/2021, de 
05.04.2021, da Escola Politécnica de 
Pernambuco - POLI,  

  

R E S O L V E: 
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 DE SOUZA,  mat. nº 
06, Assistente Técnico 

em Gestão Universitária/Agente Administrativo 
F04 III B, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Escola Politécnica 

Estabelecer para a conclusão dos trabalhos 
45 (quarenta e cinco) 

prorrogáveis uma única vez por igual 
período, por motivo devidamente justificado e 

Durante a realização do inventário, o 
sistema de gestão patrimonial e toda 
movimentação de entrada e saída de bens serão 
bloqueados, sendo permitidos os recebimentos 
dos bens pendentes e os casos excepcionais 

Determinar a todos os titulares de órgãos e 
unidades que ofereçam à Comissão Especial os 
meios, recursos e colaboração indispensáveis 
para o fiel cumprimento de suas atribuições. 

Os integrantes da Comissão de Inventário de 
Bens Móveis desempenharão suas funções sem 
prejuízo das atribuições habituais, porém não 
será atribuída nenhuma gratificação vinculada a 

a Portaria entra em vigor na data de sua 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, 
tendo em vista Ordem de Serviço nº 10/2021, de 

da Escola Politécnica de 
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I - Designar para responder pela Função 
Gratificada de Supervisão-2, Símbolo FGS
Gerente da Divisão de Apoio Técnico e 
Pedagógico da Escola Politécnica de 
Pernambuco-POLI, 
a servidora ELAINE CRISTINA ALVES,
15010-0, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Secretária Executiva F01 CI FS
 durante o afastamento da servidora
PINTO DE ARAÚJO FERNANDES, mat. nº 4804
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 
FS-C, ambas do Quadro Efetivo de Pessoal da 
UPE, com lotação na Escola Politécnica de 
Pernambuco - POLI, no período de
04.07.2021, por motivo de Gozo de Licença
Prêmio. 

II - Determinar o pagamento da Gratificação de 
Substituição.  

III - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº 759/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, 
tendo em vista CI nº 22/2021 – FCM
RECURSOS HUMANOS – UPE-FCM
Direção da Faculdade de Ciências Médicas

  

R E S O L V E: 

  

I - Designar para responder pela Função 
Gratificada de Supervisão-3, Símbolo FGS
Gerente da Seção de Biblioteca da Divisão de 
Apoio Técnico e Pedagógico da Faculdade de 
Ciências Médicas de Pernambuco
a servidora DANIELLA DE VASCONCELOS 
COELHO FALABELLA, mat. nº 14905
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo
FS-A,  durante o afastamento 
da servidora REJANE LUIZA CORREIA,
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Designar para responder pela Função 
2, Símbolo FGS-2, de 

Gerente da Divisão de Apoio Técnico e 
Pedagógico da Escola Politécnica de 

ALVES, mat. nº 
0, Analista Técnico em Gestão 

versitária/Secretária Executiva F01 CI FS-A, 
servidora ANA RITA 

mat. nº 4804-6, 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 

do Quadro Efetivo de Pessoal da 
PE, com lotação na Escola Politécnica de 

no período de 06.04.2021 a 
por motivo de Gozo de Licença-

Determinar o pagamento da Gratificação de 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

º 41.460/2015, 
FCM-SEÇÃO DE 

FCM-SECRH, da 
Faculdade de Ciências Médicas-FCM; 

Designar para responder pela Função 
3, Símbolo FGS-3, de 

da Seção de Biblioteca da Divisão de 
Apoio Técnico e Pedagógico da Faculdade de 
Ciências Médicas de Pernambuco-FCM, 

DANIELLA DE VASCONCELOS 
mat. nº 14905-5, 

Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 

durante o afastamento 
CORREIA, mat. nº 

243-7, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CIV 
FS-E, ambas do Quadro Efetivo de Pessoal da 
UPE, com lotação na Faculdade de Ciências 
Médicas-FCM, no período de
28.08.2021, por motivo de Gozo de Licença 
Prêmio. 

II - Determinar o pagamento da Gratificação de 
Substituição. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr.  Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº760/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 
de 4 de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, tendo em vista Portaria 
166/2019 de 08/02/2019; e 
SUPERINTENDÊNCIA DO COMPLEXO 
HOSPITALAR – UPE-COMPLEXO HOSPITALAR, da 
Superintendência do Complexo Hospitalar/UPE e 
Despacho do Serviço de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho de 09.04.2021;

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Designar para responder pela Função 
Gratificada de Direção e Assessoramento 
Símbolo FDA – 3, de Gestor do Complexo 
Hospitalar da UPE, a servidora
GOMES DA SILVA,  mat. nº 14849
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F01 CI FS
afastamento da servidora
CINGOLANI, mat. nº 4548-9, Analista Técnico em 
Gestão Universitária/Assistente Social F01
FS-D, ambas do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto
Cardiológico Universitário de Pernambuco 
Professor Luiz Tavares – PROCAPE, no período 
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7, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CIV 

do Quadro Efetivo de Pessoal da 
UPE, com lotação na Faculdade de Ciências 

FCM, no período de 01.04.2021 a 
por motivo de Gozo de Licença 

Determinar o pagamento da Gratificação de 

se. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 

de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, tendo em vista Portaria 
166/2019 de 08/02/2019; e  CI nº 18/2021 – 
SUPERINTENDÊNCIA DO COMPLEXO 

COMPLEXO HOSPITALAR, da 
Superintendência do Complexo Hospitalar/UPE e 

do Serviço de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho de 09.04.2021;  

Designar para responder pela Função 
Gratificada de Direção e Assessoramento – 3, 

3, de Gestor do Complexo 
Hospitalar da UPE, a servidora PRISCILA KELLY 

mat. nº 14849-0, Assistente 
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 

F01 CI FS-A, durante o 
afastamento da servidora MARISE 

9, Analista Técnico em 
Gestão Universitária/Assistente Social F01 CIII 

do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto-Socorro 
Cardiológico Universitário de Pernambuco - 

PROCAPE, no período 
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de 22.03.2021 a 20.05.2021 por motivo de 
Licença Tratamento de Saúde . 

II-    Determinar o pagamento da gratificação de 
substituição.  

III  - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

  DISPENSAR 

PORTARIA Nº 656/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, Portaria nº 586/2019 de 06.05.2019 
e CI nº 6/2021 – REITORIA-PRODEP
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – 
PRODEP-GDAD, da Divisão de Desempenho e 
Avaliação, da Pró Reitoria de Desenvolvimento 
de Pessoas-PRODEP/UPE; 

  

R E S O L V E: 

I   - Dispensar, a contar 
de 04.01.2021,  os servidores  abaixo 
relacionados, designados, por meio da
nº 586/2019 de 06.05.2019, para compor,
Comissão Local de Avaliação de Desempenho do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior 
Faculdade de Administração e Direito de 
Pernambuco - FCAP. 

MAT
. 

NOME CARGO 

4132
-7 

José 
Roberto 

de Souza 
Cavalcant

i   

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CIV FS-A 

4860
-7 

Inalda 
Costa de 
Lucena 

Analista Técnico em 
Gestão Universitária/ 

Administrador F01 CIV 
FS-E 

1224
5-9 

Isabele 
Bandeira 

de 
Moraes 

D’Angelo 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-F 

4946
-8 

Antônio 
Luiz 

Ribeiro 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CIII FS-G 
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por motivo de 

Determinar o pagamento da gratificação de 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

Portaria nº 586/2019 de 06.05.2019 
PRODEP-DIVISÃO DE 

 UPE-REITORIA-
Divisão de Desempenho e 

Avaliação, da Pró Reitoria de Desenvolvimento 

Dispensar, a contar 
abaixo 

ignados, por meio da Portaria 
para compor,  a 

Comissão Local de Avaliação de Desempenho do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior – 
Faculdade de Administração e Direito de 

FUNÇÃ
O 

LOTAÇÃ
O 

Preside
nte 

POLI 

Membro FCAP 

Membro 

UPE 
Campus 
Garanhu

ns-
Arcoverd

e 

Membro FCAP 

Monteiro 

5540
-9 

Theresa 
Christina 
Jardim 
Frazão 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CIV FS-F

1126
0-7 

Renata 
Gusmão 
de Luna 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-E 

1109
9-0 

José 
Durval de 

Lemos 
Lins Filho 

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CI FS-E 

1329
9-3 

Giorge 
André Lan

do 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CI FS-E 

1224
3-2 

Rebeca 
Lins 

Simões 
de 

Oliveira 

Professor 
Universitário/Adjunto

03 CII FS-A 

6192
-1 

Joatas de 
Souza 

Lima Filho 

Professor 
Universitário/Auxiliar 

M01 CII FS-F 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº660/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, Portaria nº591/2019 de 06.05.2019; 
Portaria Nº 643/2019 - SEI;
REITORIA-PRODEP-DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO – UPE-REITORIA
da Divisão de Desempenho e Avaliação, da Pró 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas
PRODEP/UPE; 

  

R E S O L V E: 

I   - Dispensar, a contar 
de 11.03.2021,  os servidores
relacionados, designados, por meio da
nº591/2019 de 06.05.2019; Portaria Nº 
643/2019 - SEI, para compor,
de Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior 
Campus Petrolina: 

MAT NOME CARGO 
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Universitário/Adjunto 
F 

Membro FCAP 

Universitário/Adjunto 
 

Membro FCAP 

Universitário/Assistente 
 

Membro FCAP 

Universitário/Adjunto 
 

Membro FCAP 

Universitário/Adjunto M
 

Membro FCAP 

Universitário/Auxiliar 
 

Membro FCAP 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

Portaria nº591/2019 de 06.05.2019; 
SEI; e CI nº 26/2021 – 

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE 
REITORIA-PRODEP-GDAD, 

Divisão de Desempenho e Avaliação, da Pró 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas-

Dispensar, a contar 
res  abaixo 

relacionados, designados, por meio da Portaria 
nº591/2019 de 06.05.2019; Portaria Nº 

para compor,  a Comissão Local 
de Avaliação de Desempenho do Grupo 
Ocupacional Magistério Superior – da UPE 

FUNÇÃ LOTAÇ
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. 

1147
9-0 

Marianne 
Louise 

Marinho 
Mendes    

Professor 
Universitário/Adjunto M03 

CII FS-F 

1287
4-0 

Taciana 
Roberta 
Correia 

Cordeiro 
de 

Alencar 

Analista Técnico em 
Gestão 

Universitária/Pedagogo 
F01 CI FS-C 

9245
-2 

Lucília 
Batista 
Dantas 
Pereira 

Professor 
Universitário/Adjunto M03 

CII FS-D 

1336
0-4 

Kleber 
Ferreira 
Costa 

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CI FS-C 

1148
4-7 

Cristhian
e Maria 

Bazílio de 
Omena 
Messias 

Professor 
Universitário/Associado 

M04 CII FS-G 

8636
-3 

Carlos 
Eduardo 
Romeiro 

Pinho 

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CI FS-D 

1333
7-0 

Juliana 
Maria 

Ferreira 
de 

Lucena 

Professor 
Universitário/Adjunto M03 

CI FS-D 

5092
-0 

Marta 
Solange 
Albuquer

que 
Guimarãe

s 

Professor 
Universitário/Auxiliar M01 

CIII FS-G 

1252
9-6 

Andrea 
Marques 
Sotero 

Professor 
Universitário/Adjunto M03 

CI FS-E 

1104
2-6 

Leilyane 
Conceiçã

o de 
Souza 
Coelho 

Professor 
Universitário/Adjunto, 

M03 CI FS-G 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 664/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista
Nº 1251/2015, de 27.10.2015; e CI nº 49/2021
REITORIA-PROREITORIA-
DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
REITORIA-PRODEP, 
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O ÃO 

Preside
nte 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Membro 

UPE 
Campus 
Petrolin

a 

Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 

0 de janeiro de 2015, tendo em vista PORTARIA 
; e CI nº 49/2021 – 

DESENVOLVIMENTODEPESSOAS – UPE-

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-2, Símbolo FGS-
Divisão de Administração de Pessoal da Gerência 
de Pessoal da Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
de Pessoas-PRODEP, a
JOSÉ EUZÉBIO, mat. nº 5155
Técnico em Gestão Universitária/Agente 
Administrativo F03 CII FS-F, 
de Pessoal desta Universidade, com lotação 
na Reitoria, a contar de 05.04.2021

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 668/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº160/2016 de 15/02/2016; e
da Pró - Reitoria de Graduação/PROGRAD

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Estágios e Monitorias da Divisão de 
Ensino e Tecnologia Educacional da 
Coordenadoria de Projetos Docentes da Pró 
Reitoria de Graduação
a servidora CLARA MARTINS 
mat. nº 13005
Universitário/Assistente M02
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Reitoria, a contar de

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 
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Dispensar da Função Gratificada de 
-2, de Gerente da 

Divisão de Administração de Pessoal da Gerência 
Reitoria de Desenvolvimento 

PRODEP, a servidora MARIA 
mat. nº 5155-1, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Agente 
F,  do Quadro Efetivo 

de Pessoal desta Universidade, com lotação 
05.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº160/2016 de 15/02/2016; e Ofício  Nº 5/2021, 

Reitoria de Graduação/PROGRAD, 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Estágios e Monitorias da Divisão de 
Ensino e Tecnologia Educacional da 

e Projetos Docentes da Pró - 
Reitoria de Graduação-PROGRAD, 

 DO NASCIMENTO, 
mat. nº 13005-2, Professor 
Universitário/Assistente M02 CI FS-C ,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Reitoria, a contar de 01.03.2021. 

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

 

 

 

PORTARIA Nº688/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Ordem de Serviço nº 05/2021, de 
11.03.2021, da Direção da Escola Politécnica de 
Pernambuco - POLI, 

  

R E S O L V E:  

I  - Dispensar, a pedido, a contar d
a servidora JASSONIRA DE SOUZA
mat. nº 5930-7, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Digitadora F04 CII FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na Escola Politécnica de Pernambuco 
POLI, da responsabilidade pelo Controle Interno 
na Operação do Sistema de Acompanhamento 
da Gestão dos Recursos da Sociedade
da Escola Politécnica de Pernambuco 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Ba

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 690/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 804/2020 de 21.05.2020; e CI nº 20/2021
FCM-SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Ordem de Serviço nº 05/2021, de 
11.03.2021, da Direção da Escola Politécnica de 

Dispensar, a pedido, a contar de  11.03.2021, 
SOUZA MENDONÇA, 

7, Assistente Técnico em Gestão 
F04 CII FS-C , do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
Escola Politécnica de Pernambuco - 

Controle Interno 
na Operação do Sistema de Acompanhamento 
da Gestão dos Recursos da Sociedade-SAGRES 
da Escola Politécnica de Pernambuco - POLI. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 

tendo em vista Portaria 
nº 804/2020 de 21.05.2020; e CI nº 20/2021 – 

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

FCM-SECRH, da Direção da Faculdade de 
Ciências Médicas - FCM, 

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Contabilidade da Divisão Financeira da 
Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco
FCM, a servidora DANIELLA DE VASCONCELOS 
COELHO FALABELLA, mat. nº 14905
Assistente Técnico em Gestão
Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 
FS-A,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
Unidade, a contar de 04.04.2021

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de B

R  E  I  T  O 

    PORTARIA Nº 713/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, solicitação da Coordenação Geral da 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento de 
Pessoas/PRODEP,   

  

R E S O L V E: 

I   - Dispensar, a contar de
 a servidora ALCIANE AMORIM DE OLIVEIRA 
GOMES,  mat. nº 14144-5, Professor, do Quadro 
Efetivo de Pessoal da Secretaria de
Esportes – SEDUC, ora à disposição desta 
Universidade, com lotação na
designada, por meio da
1840/2017, de 01/09/2017
como Representante Titular da Secretaria da 
CP, na Comissão Própria de Avaliação 
Universidade de Pernambuco

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.
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SECRH, da Direção da Faculdade de 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Contabilidade da Divisão Financeira da 
Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco-

DANIELLA DE VASCONCELOS 
mat. nº 14905-5, 

Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 

do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na referida 

04.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

da Coordenação Geral da 
Reitoria de Desenvolvimento de 

Dispensar, a contar de 03.02.2020, 
ALCIANE AMORIM DE OLIVEIRA 

5, Professor, do Quadro 
Efetivo de Pessoal da Secretaria de Educação e 

SEDUC, ora à disposição desta 
com lotação na Reitoria, 

designada, por meio da PORTARIA Nº 
1840/2017, de 01/09/2017, para compor, 

Representante Titular da Secretaria da 
Comissão Própria de Avaliação – CPA da 

Universidade de Pernambuco – UPE. 

se. 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

 

PORTARIA Nº 722/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribui
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista
Nº 93/2019-SEI, de 13.12.2019
12/2021 – REITORIA-PRODEP-DIVISÃO DE 
CONTROLE PESSOAL – UPE-REITORIA
DCP, da Divisão de Controle de Pessoal 
DCP/PRODEP, 

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de
Seção de Cadastro da Divisão de Controle de 
Pessoal, da Gerência de Pessoal da Pró
de Desenvolvimento de Pessoas 
o servidor VALDEMIR JOSÉ SINFRÔNIO DO 
NASCIMENTO, mat. nº 14466-
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Administrativo F01CI FS-A,  do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com lotação
na Reitoria, a contar de 12.04.2021

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº757/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 

13.12.2019; e CI nº 
DIVISÃO DE 

ITORIA-PRODEP-
DCP, da Divisão de Controle de Pessoal - 

Dispensar da Função Gratificada de 
3, de Gerente da 

da Divisão de Controle de 
Pessoal, da Gerência de Pessoal da Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento de Pessoas - PRODEP, 

SINFRÔNIO DO 
-5, Assistente 

Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
do Quadro Efetivo de 

Pessoal desta Universidade, com lotação 
12.04.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista PORTARIA 
nº 0113/2019 de 21.01.2019
CISAM-DIRETORIA – UPE-CISAM
Executivo do Centro Universitário Integrado de 
Saúde Amaury de Medeiros-CISAM;

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Gerente da Seção de Laboratório da Divisão de 
Ambulatório da Unidade Setorial de 
Enfermagem do CISAM, o servidor
ANDRÉ RAMOS COUCEIRO,
0, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Laboratório F04
C,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
Universitário Integrado de Saúde Amaury de 
Medeiros-CISAM, a contar de

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº765/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 164/2015 de 30/01/2015; e CI nº 7/2021
REITORIA-PRODEP-COORDEN
 UPE-REITORIA-PRODEP-COORD, da 
Coordenação Geral de Projetos de Recursos 
Humanos da Pró - Reitoria de Desenvolvimento 
de Pessoas - PORDEP/UPE; 

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Cálculos e Retroativos da Divisão de 
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43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista PORTARIA 
nº 0113/2019 de 21.01.2019 e CI nº 26/2021 – 

CISAM-DIR, do Gestor 
Centro Universitário Integrado de 

CISAM; 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Gerente da Seção de Laboratório da Divisão de 
de Setorial de 

Enfermagem do CISAM, o servidor FÁBIO 
RAMOS COUCEIRO, mat. nº 10664-

Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Laboratório F04  CI  FS-

do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Centro 

io Integrado de Saúde Amaury de 
a contar de 01.04.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 164/2015 de 30/01/2015; e CI nº 7/2021 – 

COORDENAÇAO GERAL –
COORD, da 

Coordenação Geral de Projetos de Recursos 
Reitoria de Desenvolvimento 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Cálculos e Retroativos da Divisão de 
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Pagamento da Gerência de Pessoal da Pró
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP, a servidora CLEIDE LUIZA
, mat. nº 11232-1, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Auxiliar Administrativ
F, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria, a contar 
de 05.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

 

 

 

PORTARIA Nº767/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 
de 4 de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, tendo em vista Portaria nº 
10/2019 de 02/01/2019; e CI nº 16/2021
REITORIA-GAB SECRETARIA – 
GABSEC, do Reitor desta Universidade;

  

R E S O L V E: 

I – Dispensar, do Cargo de Di
Assessoramento Superior-5, Símbolo DAS
Coordenador de Relações Internacionais, o 
servidor KARL SCHURSTER VERÍSSIMO DE 
SOUSA LEÃO,  mat. nº 12065
Universitário/Associado M04 CII FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universida
com lotação na Reitoria, a contar de

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
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Pagamento da Gerência de Pessoal da Pró-
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - 

LUIZA DA SILVA
Assistente Técnico em Gestão 

Universitária/Auxiliar Administrativo F04 CI FS-
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na Reitoria, a contar 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelos Decretos nº 46.975/2019, 

de janeiro de 2019; e nº 47.041/2019, de 22 
de janeiro de 2019, tendo em vista Portaria nº 
10/2019 de 02/01/2019; e CI nº 16/2021 – 

 UPE-REITORIA-
GABSEC, do Reitor desta Universidade; 

Cargo de Direção e 
5, Símbolo DAS-5, de 

Coordenador de Relações Internacionais, o 
KARL SCHURSTER VERÍSSIMO DE 

mat. nº 12065-0, Professor 
Universitário/Associado M04 CII FS-B,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Reitoria, a contar de 08.04.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº769/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 316/2015 de 11/03/2015; e CI nº 11/2021
REITORIA-PROEC-SECRETARIA 
PROEC-SEC, da Pró - Reitoria de Extensão e 
Cultura-PROEC/UPE; 

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Editoração da Divisão de Concursos da 
Coordenadoria de Extensão e Cultura da
Reitoria de Extensão e Cultura
servidora WALDETE ARANTES COELHO
3004-0, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 
FS-D,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria,
de 01.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 771/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 952/2019 de 12/08/2019; e ORDEM DE 
SERVIÇO Nº11/2021, da Direção da Escola 
Politécnica de Pernambuco- POLI;

  

R E S O L V E: 

BOLETIM OFICIAL  
PRODEP 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
               Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Santo 

Amaro - Recife/PE 
                                        Site: www.upe.br 

CNPJ: 11.022.597/0001-91                                                                     
                                                   CEP: 50.100-010 

  Fone: (081)3183-3698                         

33 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 316/2015 de 11/03/2015; e CI nº 11/2021 – 

SECRETARIA – UPE-REITORIA-
Reitoria de Extensão e 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Editoração da Divisão de Concursos da 
Coordenadoria de Extensão e Cultura da Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura-PROEC, a 

WALDETE ARANTES COELHO, mat. nº 
0, Assistente Técnico em Gestão 

Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 
do Quadro Efetivo de Pessoal desta 

Universidade, com lotação na Reitoria, a contar 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 

12/08/2019; e ORDEM DE 
SERVIÇO Nº11/2021, da Direção da Escola 

POLI; 
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I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-2, Símbolo FGS-2, de Assessora da 
Direção da Escola Politécnica de Pernambuco, a 
servidora EMÍLIA RAHNEMAY KOHLMAN 
RABBANI, mat. nº 9226-6, Professor 
Universitário/Associado M04 CIII FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na Escola Politécnica de 
Pernambuco- POLI, ora à disposição 
da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 
de Pernambuco - SECTI-PE, a contar 
de 01.04.2021. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 782/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista
nº 336/2015 de 13/03/2015; e ORDEM DE 
SERVIÇO nº: 09/2021, da Direção
Politécnica de Pernambuco - POLI;

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-1, Símbolo FGS-1, de C
de Pós-Graduação e Pesquisa da Escola
Politécnica de Pernambuco
servidor LUÍS ARTURO GOMEZ MALAGON
nº 11211-9, Professor Universitário/Associado 
M04 CII FS-E,  do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Escol
Politécnica de Pernambuco - POLI,
de 01.05.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 26 de abril de 2021. 
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Dispensar da Função Gratificada de 
2, de Assessora da 

Direção da Escola Politécnica de Pernambuco, a 
EMÍLIA RAHNEMAY KOHLMAN 

6, Professor 
Universitário/Associado M04 CIII FS-A,  do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

Escola Politécnica de 
ora à disposição 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 
PE, a contar 

rof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 

; e ORDEM DE 
SERVIÇO nº: 09/2021, da Direção Escola 

POLI; 

Dispensar da Função Gratificada de 
1, de Coordenador 

Graduação e Pesquisa da Escola  
Politécnica de Pernambuco-POLI, o 

MALAGON, mat. 
9, Professor Universitário/Associado 

do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Escola 

POLI, a contar 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº785/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista
da UPE 2009, de 28.12.2019
nº1876/2020 de 21/10/2020, e CI nº 10/202
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I – Dispensar da Coordenação
Licenciatura em Pedagogia
Petrolina, o servidor  abaixo relacionado, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no referido Campus,
de 20.04.2021: 

Nome Mat. 

Paulo César Marques 
de Andrade Santos 

14060-
0 Universitário/Adjunto

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O

PORTARIA Nº 789/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista
da UPE 2009, de 28.12.2019
1869/2020 de 21/10/2020; e CI nº 10/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; Portaria 
nº1876/2020 de 21/10/2020, e CI nº 10/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 

Dispensar da Coordenação do  Curso de 
Licenciatura em Pedagogia da UPE Campus 

abaixo relacionado, do 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

com lotação no referido Campus,  a contar 

Cargo 

Professor 
Universitário/Adjunto M03 I A 

se.        

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; PORTARIA Nº 
1869/2020 de 21/10/2020; e CI nº 10/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 
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 R E S O L V E: 

I – Dispensar da Coordenação do
Bacharelado em Enfermagem da UPE Campus 
Petrolina, a servidora abaixo relacionada, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no referido Campus,
de 20.04.2021: 

Nome Mat. 

Flávia Emília Cavalcante Valença 
Fernandes 

11490-
1 

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.       

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 794/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista Regimento Geral 
da UPE 2009, de 28.12.2019; 
1872/2020 de 21/10/2020 eCI nº 10/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETO
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I – Dispensar da Vice - Coordenação do
Licenciatura em Ciências Biológicas da UPE 
Campus Petrolina, o servidor
relacionado, do Quadro Efetivo de Pessoal
Universidade, com lotação no referido Campus,
a contar de 20.04.2021: 

Nome Mat. 

Geyner Alves dos Santos Cruz 14239-5 
Professor Universitário/

  

II -   Dê-se ciência e cumpra-se.       
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nação do Curso de 
Bacharelado em Enfermagem da UPE Campus 

abaixo relacionada, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no referido Campus,  a contar 

Cargo 

Professor 
Universitário/ 

Adjunto M03 II D 

        

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

Regimento Geral 
 PORTARIA Nº 

1872/2020 de 21/10/2020 eCI nº 10/2021 – 
SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-

DIRETORIA, da Direção da UPE 

Coordenação do Curso de 
Licenciatura em Ciências Biológicas da UPE 

servidor abaixo 
relacionado, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no referido Campus,  

Cargo 

Professor Universitário/ 
Adjunto M03 I A 

        

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O

PORTARIA Nº 808/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 242/2009 de 02/04/2019; e CI nº 16/2021
UPE-ICB-DIRETORIA – UPE-ICB
Direção do Instituto de Ciências Biológicas

  

R E S O L V E: 

  

I- Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-
Seção de Laboratório de Parasitologia do 
Departamento de Patologia 
Ciências Biológicas
servidor JOSÉ JUAREZ GOMES
nº 2173-3, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Biomédico F02 III B, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no  Instituto de Ciências Biológicas
contar de 01.05.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 828/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista 

BOLETIM OFICIAL  
PRODEP 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
               Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Santo 

Amaro - Recife/PE 
                                        Site: www.upe.br 

CNPJ: 11.022.597/0001-91                                                                     
                                                   CEP: 50.100-010 

  Fone: (081)3183-3698                         

35 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 242/2009 de 02/04/2019; e CI nº 16/2021 – 

ICB-DIRETORIA, da 
Instituto de Ciências Biológicas-ICB; 

Dispensar da Função Gratificada de 
-3, de Gerente da 

Seção de Laboratório de Parasitologia do 
Departamento de Patologia  do Instituto de 

as-ICB, o 
GOMES DA COSTA, mat. 

Técnico em Gestão 
Universitária/Biomédico F02 III B,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Instituto de Ciências Biológicas-ICB, a 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista 
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Portaria 130/2002 de 18/03/2002; e Ordem de 
Serviço Nº 13/2021, da Direção
Politécnica de Pernambuco-POLI; 

  

R E S O L V E: 

  

I- Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 
Seção de Laboratório de Topografia da Escola 
Politécnica de Pernambuco
o servidor PAULO ROBERTO CARNEIRO DE 
CARVALHO, mat. nº 4842-9, Professor 
Universitário/Assistente M02 IV G, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na Escola Politécnica de Pernambuco
POLI, a contar de  14.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 830/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº402/2015 de 26/03/2015; e CI nº 12/2021
REITORIA-PRODEP-COORDENAÇAO GERAL 
 UPE-REITORIA-PRODEP-COORD, da 
Coordenação Geral da Pró 
de Desenvolvimento de Pessoas -PRODEP/UPE;

  

R E S O L V E: 

  

I- Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-2, Símbolo FGS-2, de Gerente da 
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas e 
Avaliação da Gerência de Desenvolvimento de 
Pessoas e Qualidade de Vida no Trabalho da Pró
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas
PRODEP, a servidora LAURA MARIA ALVES 
FRAGOSO, mat. nº 13064-8, Professor, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
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130/2002 de 18/03/2002; e Ordem de 
Serviço Nº 13/2021, da Direção Escola 

 

Dispensar da Função Gratificada de 
3, de Gerente da 

Seção de Laboratório de Topografia da Escola 
Politécnica de Pernambuco-POLI, 

PAULO ROBERTO CARNEIRO DE 
9, Professor 

M02 IV G,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Escola Politécnica de Pernambuco-

. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº402/2015 de 26/03/2015; e CI nº 12/2021 – 

COORDENAÇAO GERAL –
COORD, da 

Coordenação Geral da Pró - Reitoria 
PRODEP/UPE; 

Dispensar da Função Gratificada de 
2, de Gerente da 

Divisão de Desenvolvimento de Pessoas e 
o da Gerência de Desenvolvimento de 

Pessoas e Qualidade de Vida no Trabalho da Pró-
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas-

LAURA MARIA ALVES 
8, Professor,  do 

Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 

Esportes do Estado de Pernambuco, à disposição 
da Universidade de Pernambuco, com lotação na 
Reitoria, a contar de 02.01.2019.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 831/2021 

  

O Reitor da Fundação U
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 149/2015 de 30/01/2015; e CI nº 12/2021
REITORIA-PRODEP-COORDENAÇAO GERAL 
 UPE-REITORIA-PRODEP-COORD, da 
Coordenação Geral da Pró 
de Desenvolvimento de Pessoas 

  

R E S O L V E: 

  

I -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-1, Símbolo FGS-
Apoio Estudantil da Pró 
Desenvolvimento de Pessoas
servidora CLÁUDIA ALVES DE
7060-2, Professor Universitário/Adjunto
A,  do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria, a contar 
de 02.01.2019. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 838/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
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do Estado de Pernambuco, à disposição 
Universidade de Pernambuco, com lotação na 

02.01.2019. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 149/2015 de 30/01/2015; e CI nº 12/2021 – 

COORDENAÇAO GERAL –
COORD, da 

Coordenação Geral da Pró - Reitoria 
Desenvolvimento de Pessoas -PRODEP/UPE; 

Dispensar da Função Gratificada de 
-1, de Gerente de 

Apoio Estudantil da Pró - Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas-PRODEP, a 

DE SENA, mat. nº 
2, Professor Universitário/Adjunto M03 III 

ro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria, a contar 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

dação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 
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lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 1535/2018 de 13/11/2018; e CI nº 12/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-1, Símbolo FGS-1, de Gerente da 
Coordenadoria de Extensão e Cultura da UPE 
Campus Petrolina, a 
servidora LUCÍLIA BATISTA DANTAS
at. nº 9245-2, Professor 
Universitário/Adjunto M03 CII FS-
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina,
de  20.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 840/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 131/2017 de 07/02/2017; e CI nº 12/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

R E S O L V E: 

  

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-2, Símbolo FGS-2, da Assessoria de 
Direção da UPE Campus Petrolina, 
a servidora PÂMELA ROCHA BAGANO 
GUIMARÃES, mat. nº 13006
Universitário/Assistente M02 I C, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

BOLETIM OFICIAL 
Boletim Oficial dos Atos Administrativos Internos 

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – PRODEP

Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 1535/2018 de 13/11/2018; e CI nº 12/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 

Dispensar da Função Gratificada de 
1, de Gerente da 

Coordenadoria de Extensão e Cultura da UPE 
Petrolina, a 

DANTAS PEREIRA, m
2, Professor 

-D,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

UPE Campus Petrolina, a contar 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 

30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 131/2017 de 07/02/2017; e CI nº 12/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 

Dispensar da Função Gratificada de 
2, da Assessoria de 

Direção da UPE Campus Petrolina, 
PÂMELA ROCHA BAGANO 

mat. nº 13006-0,Professor 
Universitário/Assistente M02 I C,  do Quadro 

ta Universidade, com 

lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 
de 20.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº 842/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 102/2019 de 21/01/2019; e 
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-1, Símbolo FGS-
Coordenadoria de Graduação da UPE 
Petrolina, o servidor KLEBER
, mat. nº 13360
Universitário/Assistente M02 I C, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 
de 20.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 844/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco-UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015,
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
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lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
nº 102/2019 de 21/01/2019; e  CI nº 12/2021 – 

SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-
DIRETORIA, da Direção da UPE 

Dispensar da Função Gratificada de 
-1, de Gerente da 

Coordenadoria de Graduação da UPE Campus 
KLEBER FERREIRA COSTA

mat. nº 13360-4, Professor 
Universitário/Assistente M02 I C,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 41.460/2015, de 
30 de janeiro de 2015, tendo em vista Portaria 
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nº 1038/2020 de 12/06/2020; e CI nº 12/2021
PETROLINA-SECRETARIA DA DIRETORIA 
PETROLINA-SEC-DIRETORIA, da Direção da UPE 
Campus Petrolina; 

  

R E S O L V E: 

I   -  Dispensar da Função Gratificada de 
Supervisão-3, Símbolo FGS-3, de Gerente da 
Seção de Recursos Humanos da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira da UPE Campus 
Petrolina, a servidora MARIA ALINE RODRIGUES 
DE MOURA, mat. nº 13444
Universitário/Adjunto M03 I B, 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 
de 20.04.2021. 

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

ERRATA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

  

E R R A T A 

  

PORTARIA Nº434/2021, de 09 
2021, DOE de 17.03.2021, pag. 18,
referência à data da Rescisão 
de ELYNERE AUGUSTO DA SILVA, 
16025-3, Técnico em Enfermagem

Onde se lê: 15.12.2021; 

Leia-se: 15.12.2020. 

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMB
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nº 1038/2020 de 12/06/2020; e CI nº 12/2021 – 
SECRETARIA DA DIRETORIA – UPE-

DIRETORIA, da Direção da UPE 

Dispensar da Função Gratificada de 
3, de Gerente da 

Seção de Recursos Humanos da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira da UPE Campus 

MARIA ALINE RODRIGUES 
mat. nº 13444-9, Professor 

Universitário/Adjunto M03 I B,  do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Petrolina, a contar 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

 de março de 
pag. 18, com 

data da Rescisão do Contrato 
 matrícula 

3, Técnico em Enfermagem-CTD: 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

E R R A T A

  

PORTARIA Nº721/2021, de 13 de abril de 2021, 
DOE de 28.04.2021, pág. 22,
à Unidade de lotação 
de MARIANA VENTURA MONTARROYOS,
ula 15910-7, Fisioterapeuta  Diarista 

Onde se lê: Hospital Universitário Oswaldo C
- HUOC; 

Leia-se: Pronto-Socorro Cardiológico 
Universitário de Pernambuco 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

EXONERAR A PEDIDO 

PORTARIA Nº 677/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Centro Integrado de Sa
Amaury de Medeiros - CISAM,

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, 
a servidora MELISSA MENDES
  14275-1, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Fisioterapeuta F01 CI FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Centro Integrado de Saúde 
Amaury de Medeiros - 
de 13.03.2021. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
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E R R A T A 

PORTARIA Nº721/2021, de 13 de abril de 2021, 
pág. 22, com referência 

Unidade de lotação 
MONTARROYOS, matríc

Diarista - CTD: 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

Socorro Cardiológico 
Universitário de Pernambuco - PROCAPE. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

Centro Integrado de Saúde 
CISAM, 

Exonerar, a pedido, 
MENDES ZIDAN,  mat. nº 

1, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Fisioterapeuta F01 CI FS-A, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

otação no Centro Integrado de Saúde 
 CISAM, a contar 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
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R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 678/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento do interessado
da Direção do Pronto-Socorro Cardiológico 
Universitário de Pernambuco - 
Tavares - PROCAPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, 
o servidor JULIANO FARIAS CORDEIRO,
  14015-5, Médico F01 CI FS-B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Univer
lotação no Pronto-Socorro Cardiológico 
Universitário de Pernambuco - 
Tavares - PROCAPE, a contar de 18.03.2021

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 679/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz - HUOC, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, a servidora
MENEZES COUTINHO,  mat. nº 
Analista Técnico em Gestão 
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Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessado e ciência 

Socorro Cardiológico 
 Professor Luiz 

Exonerar, a pedido, 
CORDEIRO,  mat. nº 

B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Socorro Cardiológico 
 Professor Luiz 

18.03.2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

Hospital Universitário Oswaldo 

servidora VIRGÍNIA 
mat. nº   14282-4, 

Analista Técnico em Gestão 

Universitária/Enfermeira F01 CI 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
HUOC, a contar de 29.03.2021

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 680/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Centro Integrado de Saúde 
Amaury de Medeiros - CISAM,

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, 
a servidora FABÍOLLA ALMEIDA
. nº 15946-8, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeira F01 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Centro Integrado de Saúde Amaury 
de Medeiros - CISAM, a contar de

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 692/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
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Universitária/Enfermeira F01 CI FS-A, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz - 

29.03.2021. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

Direção do Centro Integrado de Saúde 
CISAM, 

Exonerar, a pedido, 
ALMEIDA CALAZANS,  mat

8, Analista Técnico em Gestão 
1 CI FS-A, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Centro Integrado de Saúde Amaury 

CISAM, a contar de 06.10.2020. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
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Requerimento do interessado
da Direção do Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz - HUOC, 

  

R E S O L V E: 

I    -  Exonerar, a pedido, o 
servidor ROBERTO ANTUNES FLORES,
 14116-0, Médico F01 CI FS-A, do Quadro Efetivo 
de Pessoal desta Universidade, com lotação no 
Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
contar de 01.12.2020. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 718/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz - HUOC, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, 
a servidora REIJANE ALVES DE ASSIS,
  12385-4, Médico F02 CI FS-D, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
HUOC, a contar de 01.04.2021. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 
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interessado e ciência 
Hospital Universitário Oswaldo 

Exonerar, a pedido, o 
FLORES,  mat. nº 

A, do Quadro Efetivo 
al desta Universidade, com lotação no 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC, a 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

Direção do Hospital Universitário Oswaldo 

Exonerar, a pedido, 
ASSIS,  mat. nº 

D, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

ersitário Oswaldo Cruz - 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

PORTARIA Nº733/2021  

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento do interessado
da Direção da Escola Politécnica de Per
– POLI, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, o 
ELIEL DA SILVA CAVALCANTE,
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 
FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na
de Pernambuco – POLI, a contar de

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº734/2021  

  

O Reitor da Fundação 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Centro Integrado de Saúde 
Amaury de Medeiros - CISAM,

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, a 
CELESTINO PINHEIRO,  mat. nº 12317
F01 CI FS-A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
de Saúde Amaury de Medeiros 
de 29.09.2014. 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessado e ciência 

Escola Politécnica de Pernambuco 

 servidor ELIVELTON 
ELIEL DA SILVA CAVALCANTE,  mat. nº 15989-1, 
Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F01 CI 

A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
de, com lotação na Escola Politécnica 

POLI, a contar de 12.04.2021 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

tegrado de Saúde 
CISAM, 

 servidora LUCYANA 
mat. nº 12317-0, Médico 

A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no Centro Integrado 

Saúde Amaury de Medeiros - CISAM, a contar 
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II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 743/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
Requerimento da interessada
da Direção do Pronto-Socorro Cardiológico 
Universitário de Pernambuco - 
Tavares - PROCAPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, a servidora
CECÍLIA ARRUDA DE SANTANA,  mat. nº 
1, Médico F01 CI FS-A, do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com lotação 
no  Pronto-Socorro Cardiológico Universitário de 
Pernambuco - Professor Luiz Tavares 

II  -  Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco 
DOE/PE. 

III   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 746/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003;
6123, de 20.07.1968; tendo em vista 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 
interessada e ciência 

Socorro Cardiológico 
 Professor Luiz 

servidora MARIA 
mat. nº   14762-

A, do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com lotação 

Socorro Cardiológico Universitário de 
Professor Luiz Tavares - PROCAPE. 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco - 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto 25.552/2003; Lei nº 

tendo em vista 

Requerimento da interessada
da Direção do Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz - HUOC, 

  

R E S O L V E: 

  

I    -  Exonerar, a pedido, a
BORBA DE CARVALHO NOGUEIRA,
  15061-4, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeiro F01 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
HUOC. 

II  -  Determinar que os efeitos 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco 
DOE/PE. 

III   -  Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

 EXTRATO DE CONTRATO 
PORTARIA Nº 682/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos 
administrativos a seguir descritos:

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, d
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
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interessada e ciência 
Direção do Hospital Universitário Oswaldo 

Exonerar, a pedido, a servidora IRAMAR 
ORBA DE CARVALHO NOGUEIRA,  mat. nº 

4, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeiro F01 CI FS-A, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco - 

-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
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prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021; 

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 0
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

19ª CHAMADA 

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME 

1918 23/03/2021 

LEILA 
SOARES 

DE 
OLIVEIRA 

SILVA 

1905 01/04/2021 

ANDRESA 
MIRELLA 

DE 
ALMEIDA 

MELO 

1908 01/04/2021 

SUANY 
CRISTINA 

LOURENÇO 
DE 

BARROS 

  

Recife, 06 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

   PORTARIA Nº 683/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Co
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Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

FUNÇÃO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

FISIOTERAPEUTA 

FLEBOTOMISTA 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
e Pernambuco, através da 

Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 

nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021;

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo nece
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

20ª CHAMADA

Nº 
CONTRAT

O 

DATA DE 
ADMISSÃ

O 
NOME

1923 22/03/2021 

MARIA 
BÉLGICA 
CHARLE 

SILVA

1925 19/03/2021 

GILDA 
RAMOS 

VERÍSSIMO 
DE OLIVEIRA

1926 19/03/2021 

JACICLEY 
DO 

NASCIMENT
O BARBOZA 

PAIXÃO

1930 19/03/2021 

JOICE 
RODRIGUES 

ALVES 
MONTEIRO

  

Recife, 06 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R

PORTARIA Nº 716/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:
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regido pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 

Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021; 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

20ª CHAMADA 

NOME FUNÇÃO 

MARIA 
BÉLGICA 
CHARLE 

SILVA 

FISIOTERAPEUT
A 

GILDA 
RAMOS 

VERÍSSIMO 
DE OLIVEIRA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

JACICLEY 
DO 

NASCIMENT
O BARBOZA 

PAIXÃO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

JOICE 
RODRIGUES 

ALVES 
MONTEIRO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
R E I T O R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021; 

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

19ª CHAMADA  

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME 

1922 07/04/2021 

JANICLEIDE 
MARIA DA 

SILVA 
FERREIRA 

  

 
Recife, 12 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

PORTARIA Nº 717/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:

  

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, atr
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Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 

de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 

calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

FUNÇÃO 

JANICLEIDE 

 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 

Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021;

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

21ª CHAMADA

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME

1934 08/04/2021 

ANDRESA 
PAULA 

VIEIRA DA 
SILVA

1935 09/04/2021 
JANAÍNA DE 
LIMA SOUZA

1936 07/04/2021 
FLÁVIA 

FERNANDES

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R

   PORTARIA Nº 790/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos 
administrativos a seguir descritos:
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Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

023, de 05 de março de 2021; 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 

o da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

21ª CHAMADA 

NOME FUNÇÃO 

ANDRESA 
PAULA 

VIEIRA DA 
SILVA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

JANAÍNA DE 
LIMA SOUZA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

FLÁVIA 
FERNANDES 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840,
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021; 

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

  

21ª CHAMADA 

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME 

1933 15/04/2021 

ADRIANA 
GOMES DE 
SANTANA 
SANTOS 

1938 15/04/2021 
SAULO LUIZ 

PAES 
BARRETO 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

PORTARIA Nº 791/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:
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REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – PRODEP

Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

FUNÇÃO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

SAULO LUIZ 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunta SAD/UPE Nº 
023, de 05 de março de 2021;

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

22ª CHAMADA

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME

1940 19/04/2021 
DIEGO DIAS 

DA SILVA

1942 19/04/2021 
RISONETE 
DE MELO 
SOARES

1943 16/04/2021 
JOSEFA 

TAVARES 
DE AGUIAR

1944 16/04/2021 

JOANNA 
SOARES DE 

CAMPOS 
PEREIRA

1945 13/04/2021 
JAQUELINE 
BARBOSA

1947 14/04/2021 
GISELE 

SANTANA 
LARRÉ

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R

PORTARIA Nº 793/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e 
43 do Estatuto,  
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Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 

pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

nta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

023, de 05 de março de 2021; 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 

as situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

22ª CHAMADA 

NOME FUNÇÃO 

DIEGO DIAS 
DA SILVA 

BIOMÉDICO 

RISONETE 
DE MELO 
SOARES 

ENFERMEIRO 

JOSEFA 
TAVARES 

DE AGUIAR 
ENFERMEIRO 

JOANNA 
SOARES DE 

CAMPOS 
PEREIRA 

NUTRICIONISTA 

JAQUELINE 
BARBOSA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

GISELE 
SANTANA 

LARRÉ 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
R E I T O R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:

  

I  - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 50.013 de 22 de 
dezembro de 2020; e a Resolução nº 053, de 11 
de dezembro de 2020, da Câmara de Política de 
Pessoal – CPP; homologado pela Portaria 
Conjunta  SAD/UPE nº 013, de 29.01.2021, 
 regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 126, 
de 28.12.2020; 

  

II - Vigência: Prazo estabelecido de até 12 (doze) 
meses, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

04ª CHAMADA 

Nº 
CONTRA

TO 

DATA 
DE 

ADMISS
ÃO 

NOME FUNÇÃO

194/2020 
13/04/20

21 

ANA 
CAMILA 

CAMPELO 
DE 

ALBUQUER
QUE NUNES 

PROFESS

AUXILIAR

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

 

PORTARIA Nº 795/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:
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Boletim Oficial dos Atos Administrativos Internos 

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – PRODEP

Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 

de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 

Decreto nº 50.013 de 22 de 
e a Resolução nº 053, de 11 

de dezembro de 2020, da Câmara de Política de 
pela Portaria 

UPE nº 013, de 29.01.2021, 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 126, 

Vigência: Prazo estabelecido de até 12 (doze) 
meses, observados os prazos da Lei 14.547, de 

FUNÇÃO 

PERFIL 
DE 

ATUAÇÃ
O 

PROFESS
OR 

AUXILIAR 

PRÁTICA 
CORPOR

AL: 
DANÇA 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:  

I  - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 50.013 de 22 de 
dezembro de 2020; e a Resolução nº 053, de 11 
de dezembro de 2020, da Câmara de Política de 
Pessoal – CPP; homologado
Conjunta  SAD/UPE nº 013, de 29.01.2021, 
 regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 126, 
de 28.12.2020; 

  

II - Vigência: Prazo estabelecido de até 12 (doze) 
meses, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

  

05ª CHAMADA

Nº 
CONTRAT

O 

DATA DE 
ADMISSÃ

O 
NOME 

195/2020 
26/04/202

1 

LÍDIA 
PINHEIR

O DA 
NÓBREG

A 

  
  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de 
R E I T O R

  PORTARIA Nº 846/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  

  

R E S O L V E:  publicar, resumidamente, o 
extrato da contratação dos instrumentos 
administrativos a seguir descritos:

I - Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco 
devidamente autorizado pelo Governador do 
Estado, através do Decreto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 
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pécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 

Decreto nº 50.013 de 22 de 
e a Resolução nº 053, de 11 

dezembro de 2020, da Câmara de Política de 
homologado pela Portaria 

SAD/UPE nº 013, de 29.01.2021, 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 126, 

Vigência: Prazo estabelecido de até 12 (doze) 
os prazos da Lei 14.547, de 

05ª CHAMADA 

FUNÇÃO 

PERFIL 
DE 

ATUAÇÃ
O 

PROFESS
OR 

AUXILIAR 

SAÚDE 
PÚBLICA 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
R E I T O R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

publicar, resumidamente, o 
contratação dos instrumentos 

administrativos a seguir descritos:  

Espécie: Contrato por tempo determinado, 
firmado pelo Estado de Pernambuco, através da 
Universidade de Pernambuco - UPE, 
devidamente autorizado pelo Governador do 

eto nº 48.840, de 
23.03.2020, no Decreto nº 48.833, de 
20.03.2020, e na Resolução nº 014, de 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

23.03.2020, homologado pela Portaria Conjunta 
nº 050, de 06.04.2020,  regido
Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
prorrogado pela Portaria conjunt
023, de 05 de março de 2021; 

  

II -  Vigência: Prazo estabelecido de
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 02
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 
2011. 

  

23ª CHAMADA 

Nº 
CONTRATO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

NOME 

1950 27/04/2021 

LUCIENE 
MARIA 

LORETO 
GOMES 

1951 23/04/2021 
FLAVIA 

GOMES DA 
SILVA 

  

Recife, 29 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

 

MIGRAÇÃO PARA O REGIME DE TRABALHO
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

PORTARIA Nº735/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento da servidora,

  

Considerando: 

- O disposto na Lei Complementar nº 349/2017

- O disposto no Decreto 46.115/2018
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pela Portaria Conjunta 
regido pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24.03.2020; 
Portaria conjunta SAD/UPE Nº 

Vigência: Prazo estabelecido de  até 06 (seis) 
meses, prorrogáveis pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou 
das situações de emergência em saúde pública, 

l não exceda a 02 (dois) 
anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 

FUNÇÃO 

ENFERMEIRO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

MIGRAÇÃO PARA O REGIME DE TRABALHO DE 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

servidora, 

O disposto na Lei Complementar nº 349/2017 

O disposto no Decreto 46.115/2018 

- O disposto na Resolução CEP

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

-  O disposto na Resolução CEPE 57/2020

-  O disposto no OFÍCIO SAD/CPP Nº 01/2021

  

R E S O L V E: 

I   -    Conceder Migração para o Regime de 
Trabalho de  Dedicação Exclusiva 
à servidora SUELLY GOMES 
7278-8, Professor Universitário/Assistente M02 
CIII FS-B, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE
Norte. Observado o disposto no §1º do Art. 10, 
da Resolução CEPE nº 092/2018.

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
31.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 810/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento da servidora,

  

Considerando: 

- O disposto na Lei Complementar nº 349/2

- O disposto no Decreto 46.115/2018

- O disposto na Resolução CEPE 053/2018

- O disposto na Resolução CEPE 092/2018

-  O disposto na Resolução CEPE 57/2020

-  O disposto no OFÍCIO SAD/CPP Nº 01/2021

  

R E S O L V E: 
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O disposto na Resolução CEPE 053/2018 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 57/2020 

O disposto no OFÍCIO SAD/CPP Nº 01/2021 

Conceder Migração para o Regime de 
Dedicação Exclusiva 

SUELLY GOMES TEIXEIRA,  mat. nº 
8, Professor Universitário/Assistente M02 

B, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus Mata 
Norte. Observado o disposto no §1º do Art. 10, 
da Resolução CEPE nº 092/2018. 

e os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.04.2021 a 

se. 

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

o Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento da servidora, 

O disposto na Lei Complementar nº 349/2017 

O disposto no Decreto 46.115/2018 

O disposto na Resolução CEPE 053/2018 

O disposto na Resolução CEPE 092/2018 

O disposto na Resolução CEPE 57/2020 

O disposto no OFÍCIO SAD/CPP Nº 01/2021 
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I   -    Conceder Migração para o 
Trabalho de  Dedicação Exclusiva 
à servidora MARIA AUXILIADORA LEAL 
CAMPOS,  mat. nº   5110-1, Professor 
Universitário/Assistente M02 IV B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Mata Norte. Observado 
o disposto no §1º do Art. 10, da Resolução CEPE 
nº 092/2018. 

II  -   Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de
31.03.2025. 

III -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

NOMEAR 

PORTARIA Nº 732/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Processo Judicial nº 0020480
30.2021.8.17.2001, e Decisão ID nº 
77589602 emitida em 25.03.2021, pela
da Fazenda Pública da Capital, do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco -TJPE, 

                                                             
                                                 

R E S O L V E: 

  

I - Nomear Sub judice, em cumprimento da 
Decisão do Processo Judicial nº 0020480
30.2021.8.17.2001, ID nº 77589602, para o 
cargo de Professor Universitário, no concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
97/2017, de 26.10.2017, homologad
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 071/2018, de 
15.05.2018 e prorrogado conforme a Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 043/2020, de 31.03.2020:

UPE CAMPUS GARANHUNS

Área/Curso: Licenciatura em Matemática
Subárea: Educação Matemática

Categoria: Adjunto 

Nome Média Classificação
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Conceder Migração para o Regime de 
Dedicação Exclusiva 

MARIA AUXILIADORA LEAL 
1, Professor 

Universitário/Assistente M02 IV B, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

UPE Campus Mata Norte. Observado 
o no §1º do Art. 10, da Resolução CEPE 

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência de 01.04.2021 a 

Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Processo Judicial nº 0020480-
30.2021.8.17.2001, e Decisão ID nº 

emitida em 25.03.2021, pela 5ª Vara 
da Fazenda Pública da Capital, do Tribunal de 

                             

Nomear Sub judice, em cumprimento da 
Decisão do Processo Judicial nº 0020480-

77589602, para o 
cargo de Professor Universitário, no concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 

homologado através da 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 071/2018, de 
15.05.2018 e prorrogado conforme a Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 043/2020, de 31.03.2020: 

UPE CAMPUS GARANHUNS  

Licenciatura em Matemática  
Educação Matemática 

Classificação 

Éber Gustavo da 
Silva Gomes 

7,62 

  

II -       Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº750/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 68/2021
PROREITORIA-DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
 UPE-REITORIA-PRODEP, da 
da Pró - Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
- PRODEP/UPE, 

  

R E S O L V E:  

I  -  Nomear os concursados a seguir 
relacionados, para provimento de cargos do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de 
Pernambuco – UPE,  aprovados no Concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 
26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta 
SAD/UPE 030/2020, de 20.02.2020; com a 
ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000: 

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE)

MÉDICO 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

NOME INSCRIÇÃO

Ísis de Negreiros Costa 214037

Thagridd Hayanna Cabral 
Moraes e Silva 

195484

INTENSIVISTA ADULTO

NOME INSCRIÇÃO

Caio Vinícius Dino Tavares 192067
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

FARMACÊUTICO

NOME INSCRIÇÃO

Ramon Weyler Duarte 
Leopoldino 

170755

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
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4º 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 68/2021 – REITORIA-

DESENVOLVIMENTODEPESSOAS –
 Coordenação Geral 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 

Nomear os concursados a seguir 
relacionados, para provimento de cargos do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de 

aprovados no Concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 
26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta 

20.02.2020; com a 
da Lei Complementar 

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE) 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

214037 31º 

195484 32º 

INTENSIVISTA ADULTO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

192067 60º 
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

FARMACÊUTICO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

170755 17º 

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 
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ATENDENTE DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA

NOME INSCRIÇÃO

Jamille Sena dos Santos 141513 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

NOME INSCRIÇÃO

Adriana Santana de Fonseca 193449 

Ana Caroline Alves Leitão 213984 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

PSICÓLOGO 

NOME INSCRIÇÃO

Matheus de Oliveira Sales 186217 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

NOME INSCRIÇÃO

Maria Tarciana Barbosa da Silva 110095 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

NOME INSCRIÇÃO

Andersâmela Martha Barbosa 
Pessoa 

147655 

Maycon Raimundo Tavares da 
Silva 

145154 

Diogo Stanley Vasconcelos de 
Farias 

208339 

MATA NORTE - PE 

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

NOME INSCRIÇÃO

Katarina Maria Ferraz Mendonça 101724 

  

II -       Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº751/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 68/2021 
PROREITORIA-DESENVOLVIMENTODEPE
 UPE-REITORIA-PRODEP, da Coordenação Geral 
da Pró - Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
- PRODEP/UPE, 

                                                             
                                                    

R E S O L V E: 

I   -    Nomear, os concursados
relacionados, para provimento de cargos do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de 
Pernambuco – UPE, aprovados
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
24/2017 de 07 de abril de 2017; Hom
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ODONTOLÓGICA 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

4º 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

43º 

44º 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE 

TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

1º 
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

1º 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

109º 

110º 

111º 

UNIVERSITÁRIA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

8º 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

 – REITORIA-
DESENVOLVIMENTODEPESSOAS –

Coordenação Geral 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 

                            

concursados a seguir 
para provimento de cargos do 

Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de 
UPE, aprovados no Concurso 

regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
24/2017 de 07 de abril de 2017; Homologado 

pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 061/2017 de 
16 de agosto de 2017; e Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 59/2019, de 
08.10.2019, com a ressalva do Artigo 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000:

COMPLEXO HOSPITALAR(UPE)

MÉDICO 

NEONATOLOGISTA

NOME INSCRIÇÃO

Sheilla Henrique Pinto Peixoto 200085

Thycyana Gomes da Silveira 200076

  

II -       Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº780/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Processo Judicial nº 
72.2021.8.17.2001; e Decisão ID nº 
76033875, emitida em 02.03.2021, pela 2ª Vara 
da Fazenda Pública da Capital, do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco-TJ/PE;
                                                    
                 

  

R E S O L V E: 

I - Nomear Sub judice, em cumprimento 
da Decisão ID nº 76033875, do Processo Judicial 
nº 0006160-72.2021.8.17.2001, a concursada 
abaixo relacionada, para provimento de cargos 
do Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade 
de Pernambuco – UPE,  aprovada no Concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 
45/2017, de 14.06.2017, Homologado através da 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
38/2018, de 26.02.2018, e Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº
30/2020, de 20.02.2020: 

COMPLEXO HOSPITALAR(UPE)

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

FISIOTERAPEUTA

 REBECCA SOARES DE ANDRADE FONSECA 
DOS SANTOS 
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pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 061/2017 de 
16 de agosto de 2017; e Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 59/2019, de 
08.10.2019, com a ressalva do Artigo 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000: 

COMPLEXO HOSPITALAR(UPE) 

NEONATOLOGISTA 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

200085 43º 

200076 44º 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Processo Judicial nº 0006160-

Decisão ID nº 
emitida em 02.03.2021, pela 2ª Vara 

da Fazenda Pública da Capital, do Tribunal de 
TJ/PE;                                  

                                     

Nomear Sub judice, em cumprimento 
Decisão ID nº 76033875, do Processo Judicial 

72.2021.8.17.2001, a concursada 
abaixo relacionada, para provimento de cargos 

de Pessoal da Universidade 
aprovada no Concurso 

regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 
45/2017, de 14.06.2017, Homologado através da 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 

26.02.2018, e Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 

COMPLEXO HOSPITALAR(UPE) 

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

FISIOTERAPEUTA 

REBECCA SOARES DE ANDRADE FONSECA 
190868 16º 
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II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
Recife, 26 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 

 PORTARIA Nº 835/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista CI nº 71/2021 
PROREITORIA-DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
 UPE-REITORIA-PRODEP, da  Coordenação Geral 
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP/UPE, com a ressalva do Artigo 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, 
                                                             
                                

  

R E S O L V E:  

I  -  Nomear os concursados a seguir 
relacionados, para provimento de cargos do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade 
Pernambuco – UPE,  aprovados no Concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 
26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta 
SAD/UPE 030/2020, de 20.02.2020; com a 
ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000: 

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE)

MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO

NOME INSCRIÇÃO

DOMINGOS SÁVIO DO REGO 
LINS JÚNIOR 

164635 

EDUARDO SAMPAIO DE 
SOUZA LEÃO 

151529 

MÔNICA DE OLIVEIRA PITA 
TORRES 

171652 

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE SOCIAL 

NOME INSCRIÇÃO

BÁRBARA BEZERRA 
LEANDRO DE ALENCAR 

158193 

BIOMÉDICO 

NOME INSCRIÇÃO

GISELY JULIANE BARBOSA DE 
ALBERTIM 

105786 

FARMACÊUTICO 

NOME INSCRIÇÃO

THIALA SOARES JOSINO DA 191749 
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Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

 – REITORIA-
DESENVOLVIMENTODEPESSOAS –

Coordenação Geral 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - 

PRODEP/UPE, com a ressalva do Artigo 22 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000,                       

                            

Nomear os concursados a seguir 
relacionados, para provimento de cargos do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de 

aprovados no Concurso 
regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 
26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta 

20.02.2020; com a 
salva do Artigo 22 da Lei Complementar 

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE) 

MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

61º 

62º 

63º 

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

2º 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

3º 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

18º 

SILVA 

ENFERMEIRO

NOME INSCRIÇÃO

ANDRÉA FERREIRA LOPES 
DINIZ MAIA 

119225

MARIA EDUARDA OLIVEIRA 
LINS 

157784

NATÁLIA DE OLIVEIRA 
AMARAL 

175956

ANDERSON ADELSON DE 
OLIVEIRA 

120062

JEFFERSON BEZERRA DA 
SILVA 

100876

ANA REGINA PAES BARRETO 
RIBEIRO 

184816

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME INSCRIÇÃO

MÉRCIA MARTINS DE 
MORAES 

108125

IVANA ANDRADE DE SOUZA 124764

GERALDO FERREIRA JÚNIOR 178472

JAILSON DOS SANTOS 
SANTIAGO 

180632

DANIELLY MARIA COSTA DE 
SOUZA SOARES 

116417

STELLA CAROLLINA SILVA 
CRUZ 

107721

SOLANGE GOMES BORBA 162104

EWERTON CÁSSIO BORTNIK 
DE LIRA 

100247

UPE CAMPUS GARANHUNS

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

PSICÓLOGO

NOME INSCRIÇÃO

JAMILLE KÁSSIA DA SILVA 
CARDOSO 

184132

 
II -       Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

NORMAS E DEFINIÇÕES 

PORTARIA Nº712/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo 
25.552/2003; Lei nº 6123, de 20.07.1968;

  

- CONSIDERANDO o § 3º do art. 5º do Decreto nº 
48.810 de 16 de março de 2020, que altera o 
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que 
autoriza aos secretários e dirigentes máximos 
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ENFERMEIRO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

119225 75º 

157784 76º 

175956 77º 

120062 78º 

100876 79º 

184816 80º 

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

108125 347º 

124764 348º 

178472 349º 

180632 350º 

116417 351º 

107721 352º 

162104 353º 

100247 354º 

UPE CAMPUS GARANHUNS 

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA 

PSICÓLOGO 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

184132 3º 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto de nº 

Lei nº 6123, de 20.07.1968;  

CONSIDERANDO o § 3º do art. 5º do Decreto nº 
48.810 de 16 de março de 2020, que altera o 
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que 
autoriza aos secretários e dirigentes máximos 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

das entidades da Administração Pública Estadual 
deferir aos servidores públicos com mais de 60 
(sessenta) anos e aqueles portadores de 
doenças crônicas, que compõem parcela da 
população mais vulnerável ao COVID
trabalho remoto para aquelas atividades cuja 
presença física não seja imprescindível, a critério 
da respectiva chefia do órgão ou entidade, com 
exceção das áreas de saúde, defesa social e 
serviços de abastecimento de água;

- CONSIDERANDO a Portaria SES/PE n° 133, de 
02 de abril de 2020, que  define
temporárias  em  relação  ao  afastamento
trabalho remoto dos servidores e demais 
colaboradores vinculados à Secretaria Estadual 
de Saúde que se enquadram nos grupos de risco;

- CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 195, 
de 14 de janeiro de 2021, que prorroga, por 180 
(cento e oitenta) dias, o reconhecimento, para 
os fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, da ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado de Pernambuco, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 
2020; 

- CONSIDERANDO o início da vacinação contra o 
vírus SARS-CoV-2, em 18 de janeiro de 2021, no 
Estado de Pernambuco; 

- CONSIDERANDO o Decreto nº 50.309, de 23 de 
fevereiro de 2021, que altera o Decreto nº 
49.055, de 31 de maio de 2020, que sistematiza 
as regras relativas às medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
novo Coronavírus, conforme previsto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

- CONSIDERANDO o Decreto nº 50.433, de 15 de 
março de 2021, que estabelece novas medidas 
restritivas em relação a atividades sociais e 
econômicas, no período de 18 a 28 de março de 
2021, para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância inter
decorrente do novo coronavírus; 

- CONSIDERANDO o conjunto de ações 
implementadas pelo Estado de Pernambuco no 
âmbito do Plano de Contingência para Infecção 
Humana pelo SARS-CoV-2; 

- CONSIDERANDO o estabelecimento de 
estratégias e diretrizes para a atuação dosentes 
envolvidos na vigilância sanitária e 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

BOLETIM OFICIAL 
Boletim Oficial dos Atos Administrativos Internos 

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – PRODEP

Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

da Administração Pública Estadual 
deferir aos servidores públicos com mais de 60 
(sessenta) anos e aqueles portadores de 
doenças crônicas, que compõem parcela da 
população mais vulnerável ao COVID-19, o 
trabalho remoto para aquelas atividades cuja 

física não seja imprescindível, a critério 
da respectiva chefia do órgão ou entidade, com 
exceção das áreas de saúde, defesa social e 
serviços de abastecimento de água; 

CONSIDERANDO a Portaria SES/PE n° 133, de 
define  medidas  

afastamento  e  
trabalho remoto dos servidores e demais 
colaboradores vinculados à Secretaria Estadual 
de Saúde que se enquadram nos grupos de risco; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 195, 
prorroga, por 180 

(cento e oitenta) dias, o reconhecimento, para 
os fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, da ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado de Pernambuco, reconhecido 

ativo nº 9, de 24 de março de 

CONSIDERANDO o início da vacinação contra o 
2, em 18 de janeiro de 2021, no 

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.309, de 23 de 
fevereiro de 2021, que altera o Decreto nº 

maio de 2020, que sistematiza 
as regras relativas às medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
novo Coronavírus, conforme previsto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.433, de 15 de 
março de 2021, que estabelece novas medidas 
restritivas em relação a atividades sociais e 
econômicas, no período de 18 a 28 de março de 
2021, para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 

 

CONSIDERANDO o conjunto de ações 
implementadas pelo Estado de Pernambuco no 
âmbito do Plano de Contingência para Infecção 

CONSIDERANDO o estabelecimento de 
atuação dosentes 

envolvidos na vigilância sanitária e 

epidemiológica das vacinas contra o vírus SARS
CoV-2; 

- CONSIDERANDO a Ata da 6ª Reunião do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da 
Vacinação contra a COVID-19 em Pernambuco, 
datada de 18 de fevereiro de 2021;

- CONSIDERANDO, o teor da Nota Técnica de 
Orientação da Superintendência de Imunizações 
das Doenças Imunopreviníveis 
Nº10/2021 de 23.03.2021, a qual relata a 
discussão realizada na 6ª Reunião do Comitê 
Técnico Estadual para Acompa
Vacinação contra a COVID-19 em Pernambuco e 
sobre o retorno dos servidores afastados após 
21 (vinte e um) dias da segunda dose da vacina 
contra a COVID-19 e que essa decisão apresenta 
como justificativa que a vacinação contra a 
COVID-19 tem como objetivo principal a 
redução  da  morbimortalidade
COVID-19,  bem  como  a  proteção
de  trabalho  para  
funcionamento dos serviços de saúde e dos 
serviços essenciais; 

- CONSIDERANDO, a Portaria SES/PE n° 201, 
24 de março de 2021, que estabelece 
procedimentos e normas excepcionais para o 
desenvolvimento das atividades de Integração 
Ensino-Serviço na Rede Estadual de Saúde do 
Estado de Pernambuco, diante do cenário atual 
da pandemia de Covid-19; 

- CONSIDERANDO, o Decreto nº 50.470, de 26 de 
MARÇO de 2021, o qual prorroga, até 31 de 
março de 2021, as medidas restritivas às 
atividades sociais e econômicas previstas no 
Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021, em 
face da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e estabelece o retorno gradual 
dessas atividades, a partir de 1º de abril de 
2021; 

- CONSIDERANDO, por fim, a Portaria Conjunta 
SAD/SES n° 35, de 26 de março de 2021, 
determinando que os trabalhadores lotados 
órgãos e entidades que prestem serviço de 
saúde, imunizados com as duas doses da vacina 
contra a COVID-19 e que estiverem afastados 
por pertencer ao grupo de risco, conforme 
Portaria SES/PE nº 133 de 02 de abril de 2020, 
deverão retornar ao trabalho pr
(vinte e um) dias da segunda dose; e

- CONSIDERANDO Resolução CEPE 093/2020 que 
dispõe sobre o estabelecimento do calendário 

BOLETIM OFICIAL  
PRODEP 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
               Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Santo 

Amaro - Recife/PE 
                                        Site: www.upe.br 

CNPJ: 11.022.597/0001-91                                                                     
                                                   CEP: 50.100-010 

  Fone: (081)3183-3698                         

50 

epidemiológica das vacinas contra o vírus SARS-

CONSIDERANDO a Ata da 6ª Reunião do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da 

19 em Pernambuco, 
ereiro de 2021; 

CONSIDERANDO, o teor da Nota Técnica de 
Orientação da Superintendência de Imunizações 
das Doenças Imunopreviníveis - SIDI/PE 
Nº10/2021 de 23.03.2021, a qual relata a 
discussão realizada na 6ª Reunião do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da 

19 em Pernambuco e 
sobre o retorno dos servidores afastados após 
21 (vinte e um) dias da segunda dose da vacina 

19 e que essa decisão apresenta 
como justificativa que a vacinação contra a 

o objetivo principal a 
morbimortalidade  causada  pela  

proteção  da  força  
 manutenção  do  

funcionamento dos serviços de saúde e dos 

CONSIDERANDO, a Portaria SES/PE n° 201, de 
24 de março de 2021, que estabelece 
procedimentos e normas excepcionais para o 
desenvolvimento das atividades de Integração 

Serviço na Rede Estadual de Saúde do 
Estado de Pernambuco, diante do cenário atual 

, o Decreto nº 50.470, de 26 de 
MARÇO de 2021, o qual prorroga, até 31 de 
março de 2021, as medidas restritivas às 
atividades sociais e econômicas previstas no 
Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021, em 
face da emergência de saúde pública de 

internacional decorrente do novo 
coronavírus, e estabelece o retorno gradual 
dessas atividades, a partir de 1º de abril de 

CONSIDERANDO, por fim, a Portaria Conjunta 
SAD/SES n° 35, de 26 de março de 2021, 
determinando que os trabalhadores lotados nos 
órgãos e entidades que prestem serviço de 
saúde, imunizados com as duas doses da vacina 

19 e que estiverem afastados 
por pertencer ao grupo de risco, conforme 
Portaria SES/PE nº 133 de 02 de abril de 2020, 
deverão retornar ao trabalho presencial após 21 
(vinte e um) dias da segunda dose; e 

CONSIDERANDO Resolução CEPE 093/2020 que 
dispõe sobre o estabelecimento do calendário 
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acadêmico da UPE para o ano letivo de 2020, a 
ser vivenciado no ano civil de 2021, e a 
retomada das atividades de ensino da graduação 
presencial em razão da pandemia COVID

  

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Determinar que os servidores da UPE, 
imunizados com as duas doses da vacina contra 
a COVID-19, que estiverem afastados por 
pertencerem ao grupo de risco, deverão 
retornar ao trabalho presencial após 21 (vinte e 
um) dias da segunda dose. 

§ 1º - Os demais servidores deverão seguir as 
determinações de trabalho híbrido, conforme 
sua chefia imediata, diante da necessidade de 
serviços. 

§ 2º - Os trabalhadores mencionados no
deste artigo deverão enviar ao setor de gestão 
de pessoas da unidade de lotação, cópia do 
cartão de imunização, comprovando o esquema 
vacinal completo contra a COVID-19.

§ 3º - De acordo com a Resolução CEPE 
093/2020, no Art. 2º, §§ 2º e 4º, as ati
presenciais implicarão no retorno dos servidores 
fisicamente. 

Art. 2º - O setor de Gestão de Pessoas deverá 
informar, na frequência, o retorno às atividades 
presenciais dos trabalhadores mencionados no 
Art. 1º. 

Art. 3º - O servidor, cujo grupo de v
tenha sido contemplado com as duas doses, ou 
dose única, e que se recusar a ser imunizado 
contra a COVID-19, deverá assinar um “termo de 
responsabilidade” disponibilizado pela Unidade 
de lotação, e apresentar-se ao trabalho. A 
recusa em apresentar-se ao trabalho sofrerá as 
pena das devidas ações administrativas e 
medidas legais. 

Parágrafo único - Os trabalhadores que, quando 
convocados não retornarem ao trabalho 
presencial após 21 (vinte e um) dias da segunda 
dose contra a COVID-19, estarão subm
medidas administrativas cabíveis. 

Art. 4º - Os servidores vacinados devem enviar a 
cópia do cartão de vacinação, em até 05 dias 
úteis após a aplicação da segunda dose ou dose 
única. 
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acadêmico da UPE para o ano letivo de 2020, a 
ser vivenciado no ano civil de 2021, e a 

ensino da graduação 
presencial em razão da pandemia COVID-19. 

os servidores da UPE, 
imunizados com as duas doses da vacina contra 

19, que estiverem afastados por 
pertencerem ao grupo de risco, deverão 

ornar ao trabalho presencial após 21 (vinte e 

Os demais servidores deverão seguir as 
determinações de trabalho híbrido, conforme 
sua chefia imediata, diante da necessidade de 

Os trabalhadores mencionados no caput 
deste artigo deverão enviar ao setor de gestão 
de pessoas da unidade de lotação, cópia do 
cartão de imunização, comprovando o esquema 

19.  

De acordo com a Resolução CEPE 
093/2020, no Art. 2º, §§ 2º e 4º, as atividades 
presenciais implicarão no retorno dos servidores 

O setor de Gestão de Pessoas deverá 
informar, na frequência, o retorno às atividades 
presenciais dos trabalhadores mencionados no 

O servidor, cujo grupo de vacinação já 
tenha sido contemplado com as duas doses, ou 
dose única, e que se recusar a ser imunizado 

19, deverá assinar um “termo de 
responsabilidade” disponibilizado pela Unidade 

se ao trabalho. A 
se ao trabalho sofrerá as 

pena das devidas ações administrativas e 

Os trabalhadores que, quando 
convocados não retornarem ao trabalho 
presencial após 21 (vinte e um) dias da segunda 

19, estarão submetidos às 
 

Os servidores vacinados devem enviar a 
cópia do cartão de vacinação, em até 05 dias 
úteis após a aplicação da segunda dose ou dose 

Art. 5º Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº832/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 
e CI nº 27/2021 – SUPERINTENDÊNCIA DO 
COMPLEXO HOSPITALAR 
HOSPITALAR, da Superintendência do Complexo 
Hospitalar desta Universidade,

  

- CONSIDERANDO o Art. 323º, do Código Penal, 
que trata das possíveis penalidades para os 
casos de Abandono de cargo público;

- CONSIDERANDO Lei Nº 14.547, de 21 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para 
atender às necessidades de excepcional 
interesse público de que trata o inciso VII do art. 
97 da Constituição Estadual; 

- CONSIDERANDO o Art. 6º
166/2020, de 22 de abril de 2020,
sobre a necessidade de aguardar em exercício a 
publicação das portarias de Rescisão de Contrato 
e Exoneração; 

- CONSIDERANDO a  Portaria Nº 530/2021, de
de março de 2021, que versa sobre a suspensão 
temporária do Gozo de Férias e Licenças Prêmio.

  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Todos os servidores que solicitarem 
exoneração ou rescisão de contratos 
temporários, enquanto perdurar a emergência 
em saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, deverão permanecer 
no exercício de suas funções até a publicação da 
Portaria de exoneração ou rescisão do contrato 
temporário.  

Art. 2º. O servidor ou contratado, que durante o 
processo se ausentar sem a
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se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003; 

SUPERINTENDÊNCIA DO 
COMPLEXO HOSPITALAR – UPE-COMPLEXO 

da Superintendência do Complexo 
Hospitalar desta Universidade, 

CONSIDERANDO o Art. 323º, do Código Penal, 
que trata das possíveis penalidades para os 

s de Abandono de cargo público; 

Lei Nº 14.547, de 21 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para 
atender às necessidades de excepcional 
interesse público de que trata o inciso VII do art. 

 

CONSIDERANDO o Art. 6º da Portaria SES Nº 
de 2020, que dispõe 

sobre a necessidade de aguardar em exercício a 
publicação das portarias de Rescisão de Contrato 

Portaria Nº 530/2021, de 17 
de março de 2021, que versa sobre a suspensão 
temporária do Gozo de Férias e Licenças Prêmio. 

Art. 1º. Todos os servidores que solicitarem 
exoneração ou rescisão de contratos 
temporários, enquanto perdurar a emergência 

importância internacional 
decorrente do coronavírus, deverão permanecer 
no exercício de suas funções até a publicação da 
Portaria de exoneração ou rescisão do contrato 

Art. 2º. O servidor ou contratado, que durante o 
processo se ausentar sem as devidas 
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justificativas, deverá estar ciente de que a 
conduta configurará abandono de trabalho, sob 
pena de sanções administrativas. 

Art. 3º. Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PROMOVER POR TITULAÇÃO 

PORTARIA Nº 850/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco - UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento do
parecer favorável da Pró-Reitoria de Pós
Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 
de Pernambuco – PROPEGI, 

  

R E S O L V E: 

I   - Promover por Titulação, com base em Título 
de Mestrado, o 
servidor TÁRCIO MARCOS LINS CAVA
at. nº 6313-4, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na Faculdade 
de Ciências Médicas-FCM, de Professor 
Universitário/Auxiliar M01 CII FS
Professor Universitário/Assistente M02
a contar de 01.02.2021. 

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 30 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
REITOR 

PORTARIA Nº 851/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco - UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento do interessado e 
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justificativas, deverá estar ciente de que a 
conduta configurará abandono de trabalho, sob 

 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 

requerimento do interessado e 
Reitoria de Pós-

Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 

Promover por Titulação, com base em Título 
de Mestrado, o 

CAVALCANTE, m
4, do Quadro Efetivo de Pessoal 

desta Universidade, com lotação na Faculdade 
FCM, de Professor 

Universitário/Auxiliar M01 CII FS-F, para 
Professor Universitário/Assistente M02 CII FS-F, 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento do interessado e 

parecer favorável da Pró
Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 
de Pernambuco – PROPEGI, 

  

R E S O L V E: 

I   - Promover por Titulação, com base em Título 
de Doutorado, o servidor
HENRIQUE TAVARES SALDANHA
14240-9, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Faculdade de 
Administração e Direito-FCAP, de Professor 
Universitário/Assistente M02
Professor Universitário/Adjunto M03
contar de 01.03.2021. 

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 30 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
REITOR 

PORTARIA Nº 852/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco - UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento da interessada e 
parecer favorável da Pró 
Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 
de Pernambuco – PROPEGI, 

  

R E S O L V E: 

I   - Promover por Titulação, com base em Título 
de Doutorado, a 
servidora VÂNIA DE MOURA
, mat. nº 11507-0, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação na
Mata Norte, de Professor 
Universitário/Assistente M02 CII FS
Professor Universitário/Adjunto M03 CII
contar de 01.03.2021. 

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 30 de abril de 2021. 
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parecer favorável da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 

 

ação, com base em Título 
de Doutorado, o servidor ALEXANDRE 
HENRIQUE TAVARES SALDANHA, mat. nº 

9, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Faculdade de 

FCAP, de Professor 
Universitário/Assistente M02 CI FS-A, para 
Professor Universitário/Adjunto M03 CI  FS-A, a 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

O Reitor da Fundação Universidade de 
UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista requerimento da interessada e 
parecer favorável da Pró - Reitoria de Pós-
Graduação, Pesquisa e Inovação da Universidade 

 

Promover por Titulação, com base em Título 
de Doutorado, a 

 BARBOSA DUARTE
0, do Quadro Efetivo de Pessoal 

a Universidade, com lotação na UPE Campus 
Mata Norte, de Professor 
Universitário/Assistente M02 CII FS-A, para 
Professor Universitário/Adjunto M03 CII FS-A, a 

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
REITOR  

  

PRORROGAR 

PORTARIA Nº 685/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Portaria nº 233/2019 de 12.02.2019; 
solicitação da interessada; e Parecer Nº 
03/2021(12224830), da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco-PROJUR/UPE;

  

-  Considerando o disposto no Art. 266 da 
Constituição Federal e no Art. 130 da Lei 
Estadual nº 6.123/68. 

  

R E S O L V E: 

  

I    -   Prorrogar, licença sem vencimentos, para 
acompanhar marido, da servidora
HELENA DE SANTANA GONÇALVES
5129-2, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Agente Administrativo F04 CII FS
A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no
Universitário Oswaldo Cruz - HUOC, por um 
período de 02 (dois) ano, a contar 
de 03.02.2021. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 06 de abril de 2021. 

 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº702/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
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r. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Portaria nº 233/2019 de 12.02.2019; 

e Parecer Nº 
), da Procuradoria Jurídica da 

PROJUR/UPE; 

Considerando o disposto no Art. 266 da 
l e no Art. 130 da Lei 

Prorrogar, licença sem vencimentos, para 
servidora LÚCIA 

HELENA DE SANTANA GONÇALVES, mat. nº 
2, Assistente Técnico em Gestão 

ativo F04 CII FS-
A, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no  Hospital 

HUOC, por um 
período de 02 (dois) ano, a contar 

rof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo
em vista Prorrogação de Posse 
490/2021 de 11.03.2021, DOE de 
16.03.2021; solicitação da Divisão de Recursos 
Humanos - DRH; Comunicado da Gerência 
Administrativa de Perícias Médicas 
GAMP; e Autorização da Coordenação Geral da 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP/UPE,              

                                                    
                                          

- Considerando-se o disposto no Parágrafo Único 
do Artigo 28 da Lei nº 6.123/68, alterada pelo 
Parágrafo Único do Artigo 8º da Lei nº 
9.155/1982, de 15 de outubro de 1982,

  

R E S O L V E: 

I  -  Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar 
de 13.04.2021, o prazo de posse 
da concursada abaixo relacionada, aprovada
Concurso regido pela Portaria Conjunta
SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, 
Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, 
de 20.02.2020 e nomeada
209/2021, de 11.02.2021, Publicada no D.O.E 
em 12.02.2021, para provimento de cargos do 
Quadro efetivo de Pessoal da Universidade de 
Pernambuco – UPE: 

Complexo Hospitalar (UPE)

Analista Técnico em Gestão Universitária

Farmacêutico

NOME INSCRIÇÃO 

Cybelle Alves 
Tavares 

188723 

  

II -       Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº714/2021 
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lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Prorrogação de Posse - Portaria nº 
490/2021 de 11.03.2021, DOE de 

solicitação da Divisão de Recursos 
DRH; Comunicado da Gerência 

Administrativa de Perícias Médicas - 
Autorização da Coordenação Geral da 

e Desenvolvimento de Pessoas -

                                     

se o disposto no Parágrafo Único 
6.123/68, alterada pelo 

Parágrafo Único do Artigo 8º da Lei nº 
9.155/1982, de 15 de outubro de 1982, 

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar 
o prazo de posse 
abaixo relacionada, aprovada no 

o regido pela Portaria Conjunta Nº 
SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, 
Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, 

20.02.2020 e nomeada pela PORTARIA 
Publicada no D.O.E 

para provimento de cargos do 
Quadro efetivo de Pessoal da Universidade de 

Complexo Hospitalar (UPE) 

Analista Técnico em Gestão Universitária 

Farmacêutico 

CLASSIFICAÇÃO 

15º 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, CI nº 3/2021 – 
COORDENAÇÃO – UPE-REITORIA
da Comissão Própria de Avaliação 

  

R E S O L V E: 

I    -  Prorrogar, os efeitos da
1840/2017, de 01.09.2017, de composição da 
Comissão Própria de Avaliação 
até 10.09.2021, de modo a nivelar o período de 
vigência, com as Comissões Setoriais de 
Avaliação(7324159), tendo como 
representantes, os membros abaixo indicados:

REPRESENTANTES DOCENTES 

MAT. NOME CARGO UNIDADE

7634-
1 

Tercina 
Maria 

Lustosa 
Barros 
Bezerra 

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CII FS-E 
REITORIA

1290
4-6 

Anders
on 

Vicente 
da Silva 

Professor 
Universitário/Adjunto M0

3 CI FS-D 

8921-
4 

Waldêni
a Leão 

de 
Carvalh

o 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CIV FS-A 

1105
9-0 

Maria 
Vitória 
Ribas 

de 
Oliveira 

Lima 

Professor 
Universitário/Assistente 

M02 CII FS-A 
REITORIA

5526-
3 

Cézar 
Augusto 
Cerquei

ra 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CIV FS-A 

1104
1-8 

Lidiane 
Régia 

Pereira 
Braga 

de 
Britto 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-B 

6482-
3 

Irany 
Porto 

Gurgel 
do 

Amaral 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CIII FS-A 

  

REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
COMPLEXO HOSPITALAR/SCH 

MAT
. 

NOME CARGO 

6616
-8 

Paula 
Loureiro 

Professor 
Universitário/Adjunto 

M03 CII FS-G 

7110
-2 

Rejane 
Maria 

Vasconcelo
s Lima 

Analista Técnico em 
Gestão 

Universitária/Enfermei
ro F02 CII FS-F 
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da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

 REITORIA-CPA 
REITORIA-CPA-COORD, 

da Comissão Própria de Avaliação - CPA, 

efeitos da Portaria nº 
, de composição da 

Comissão Própria de Avaliação - CPA, 
de modo a nivelar o período de 

vigência, com as Comissões Setoriais de 
tendo como 

representantes, os membros abaixo indicados: 

UNIDADE 
MEMBR

O 

REITORIA Titular 

FENSG Titular 

UPE 
CAMPUS 

MATA 
NORTE 

Titular 

REITORIA Titular 

POLI Titular 

UPE 
CAMPUS 
PETROLI

NA 

Titular 

FOP 
Suplent

e 

REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA DO 

UNIDAD
E 

MEMBR
O 

SCH Titular 

SCH Suplente 

  

REPRESENTANTE PROCURADOR INSTITUCIONAL

MAT
. 

NOME CARGO 

1224
4-0 

Ademir 
Macêdo 

do 
Nascime

nto 

Professor 
Universitário/Adjunto

CII FS-A 

  

REPRESENTANTES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

MAT. NOME CARGO 

13455-
4 

Anna 
Lúcia 

Miranda 
Costa 

Professor do 
Quadro de Pessoal

da Secretaria de 
Educação- SEDUC, 

à disposição da 
UPE 

11443-
0 

Ângela 
Maria 

Gondim 
Sales 

Alencar 
Ferreira 

Assistente Técnico 
em Gestão 

Universitária/ 
Técnico em Área de 
Saúde F04 CI FS-D

  

REPRESENTANTES DO DCE/ DISCENTES

NOME CPF CARGO

Fátima 
Laíze de 
Souza 
Ramos 

102.399.484-
40 

Enfermagem/FENSG

Bruna 
Conceição 

Souza Mota 

702.979.334-
00 

Ciências 
Biológicas/Campus 

Mata Norte

Alan 
Henrique de 
Oliveira Vila 

Nova 

114.226.474-
20 

Enfermagem/FENSG

Willian 
David 

Monteiro de 
Lima 

701.675.204-
66 

História/Campus 
Garanhuns

  

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA/SECTI 

MAT. NOME CARGO UNIDADE

364.918-
0 

César 
Augusto 

Souza de 
Andrade 

Gerente de 
Tecnologias 

363.501-
5 

Virgínia 
Maria 

Fernandes 
Alves de 
Aguiar 

Gerente 
Geral de 

Apoio 
Jurídico 

  

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL

NOME CPF CARGO
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REPRESENTANTE PROCURADOR INSTITUCIONAL 

UNIDA
DE 

MEMB
RO 

Universitário/Adjunto M03 Reitoria Titular 

ADMINISTRATIVOS 

UNIDADE MEMBRO 

Quadro de Pessoal 

SEDUC, 
POLI Titular 

Assistente Técnico 

Técnico em Área de 
D 

REITORIA Suplente 

REPRESENTANTES DO DCE/ DISCENTES 

CARGO MEMBRO 

Enfermagem/FENSG Titular 

Ciências 
Biológicas/Campus 

Mata Norte 
Suplente 

Enfermagem/FENSG Titular 

História/Campus 
Garanhuns 

Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE CIÊNCIA E 

UNIDADE MEMBRO 

SECTI Titular 

SECTI Suplente 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

CARGO MEMBRO 
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Edilson 
José da 

Silva 

032.069.354-
66 

Representante da 
Sociedade Civil

  

REPRESENTANTE SECRETÁRIA DA CP

MAT. NOME CARGO 
UNIDAD

14862
-8 

Nayara 
Danielly 
Leandr
o Silva 

Assistente Técnico em 
Gestão 

Universitária/Assistent
e 

Administrativo F01 CI 
F 

S-A 

  

II  -      Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 715/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Prorrogação de Posse 
490/2021 de 11.03.2021, DOE de 
16.03.2021; Ofício  Nº 2/2021 de 12.04.2021, 
do Apoio de Supervisão de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho; solicitação da Divisão de 
Recursos Humanos - DRH/PRODEP; e
Coordenação Geral da Pró
Desenvolvimento de Pessoas -PRODEP/UPE,
  

                                                             
                                              

- Considerando-se o disposto no Parágrafo Único 
do Artigo 28 da Lei nº 6.123/68, 
Parágrafo Único do Artigo 8º da Lei nº 
9.155/1982, de 15 de outubro de 1982,

  

R E S O L V E: 

I  -  Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar 
de 13.04.2021, o prazo de posse 
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Representante da 
Sociedade Civil 

Titular 

REPRESENTANTE SECRETÁRIA DA CP 

UNIDAD
E 

MEMBR
O 

Reitoria Titular 

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista Prorrogação de Posse - Portaria nº 

de 11.03.2021, DOE de 
de 12.04.2021, 

Apoio de Supervisão de Perícias Médicas e 
solicitação da Divisão de 

DRH/PRODEP; e ciência da 
Coordenação Geral da Pró-Reitoria de 

PRODEP/UPE,        

                            

se o disposto no Parágrafo Único 
do Artigo 28 da Lei nº 6.123/68, alterada pelo 
Parágrafo Único do Artigo 8º da Lei nº 
9.155/1982, de 15 de outubro de 1982, 

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar 
o prazo de posse 

da concursada abaixo relacionada, aprovada
Concurso regido pela Portaria Conjunta
SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, 
Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, 
de 20.02.2020 e nomeada
209/2021, de 11.02.2021, Publicada
em 12.02.2021, para provimento de cargos do 
Quadro efetivo de Pessoal da Universidade de 
Pernambuco – UPE: 

Complexo Hospitalar (UPE)

Assistente Técnico em Gestão Universitária

Técnico em Enfermagem

NOME INSCRIÇÃO

Renata Maria da Silva Santos 127504

  

II -       Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 12 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 777/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista solicitação da interessada, ciência da 
Direção da UPE UPE Multicampi G
Parecer Jurídico Nº 08_2021, da Procuradoria 
Jurídica da Universidade de Pernambuco
PROJUR/UPE; 

  

-  Considerando o disposto no
Estadual nº 6.123/68. 

  

R E S O L V E: 

  

I - Conceder Prorrogação da licença sem 
vencimentos, para Acompanhar Marido,
servidora ALESSANDRA FREITAS DE MELO DIAS
mat. nº 12121-5, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Laboratório
D, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE
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abaixo relacionada, aprovada no 
pela Portaria Conjunta Nº 

SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, 
Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela 
Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, 

20.02.2020 e nomeada pela PORTARIA 
Publicada no D.O.E 

para provimento de cargos do 
Quadro efetivo de Pessoal da Universidade de 

Complexo Hospitalar (UPE) 

Assistente Técnico em Gestão Universitária 

Técnico em Enfermagem 

INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

127504 344º 

se ciência e cumpra-se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

interessada, ciência da 
UPE UPE Multicampi Garanhuns, e 

Parecer Jurídico Nº 08_2021, da Procuradoria 
Jurídica da Universidade de Pernambuco-

Considerando o disposto no Art. 133 da Lei 

Conceder Prorrogação da licença sem 
companhar Marido, à 

ALESSANDRA FREITAS DE MELO DIAS, 
5, Assistente Técnico em Gestão 

Universitária/Técnico em Laboratório F04 CI FS-
D, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na UPE Campus 
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Garanhuns, por um período de 02 (dois)
contar de 02.04.2021. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 23 de abril de 2021. 

 
 
  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 779/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista solicitação da interessada;
247/2018 de 07/03/2018;  e CI 
REITORIA-PROREITORIA-
DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
REITORIA-PRODEP,  da Coordenação Geral da 
Pró - Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP/UPE; 

  

-  Considerando o disposto no Art. 133
Estadual nº 6.123/68. 

  

R E S O L V E: 

  

I - Conceder Prorrogação de
vencimentos, para Acompanhar Marido,
servidora MARLI MARIA DA SILVA PIRES
nº 8017-9, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Social F01 CII FS
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação no Centro Universitário Integrado 
de Saúde Amaury de Medeiros-CISAM, por um 
período de mais 2 (dois) anos, a contar 
de 01.03.2019. 

II   -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 23 de abril de 2021. 
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odo de 02 (dois) anos, a 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

interessada; Portaria nº 
e CI nº 66/2021 – 

DESENVOLVIMENTODEPESSOAS – UPE-
da Coordenação Geral da 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - 

Art. 133 da Lei 

Conceder Prorrogação de licença sem 
vencimentos, para Acompanhar Marido, à 

MARLI MARIA DA SILVA PIRES, mat. 
Técnico em Gestão 

F01 CII FS-B, do 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 

m lotação no Centro Universitário Integrado 
CISAM, por um 

anos, a contar 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº781/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto desta Universidade, tendo em 
vista Solicitação da Pró
Desenvolvimento de Pessoas da Universidade de 
Pernambuco – PRODEP/UPE;

  

R E S O L V E: 

I  - Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias,
contar de 03.01.2021, os efeitos da
Nº 1926/2020, de 04 de novembro de 2020
constituiu apara compor a
Normatização da "Modalidade Trabalho 
Remoto" no âmbito da Universidade de 
Pernambuco - UPE, conforme
CONSUN nº 016/2020, para que sejam 
concluídos os trabalhos, tendo como 
representantes, os membros abaixo indicados:

NOME 
MATRÍC

ULA 
CARGO 

FUNÇÃ
O NA 

COMIS
SÃO

Vera 
Rejane 

do 
Nascim

ento 
Gregóri

o 

6165-4 

Professor 
Universitário

/ 
Adjunto 
M03 CIII 

FS-C 

Preside

Acaziel
e da 
Silva 
Melo 
Diniz 

10335-7 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

/ 
Técnico em 

Área de 
Saúde F04 

CI FS-F 

Suplent

Renata 
Lapend
a Lins 

14404-5 

Gestor 
Govername

ntal 
(Servidora 
do Quadro 

de 
Pessoal da 
Secretaria 

de 
Administraç

ão 
de 

Pernambuc
o - SAD/PE, 

à 
disposição 

desta 
Universidad

e) 

Titular

Patrícia 
Macedo 
Nery de 
Santan

13424-4 

Analista 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

Suplent
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto desta Universidade, tendo em 
vista Solicitação da Pró - Reitoria de 
Desenvolvimento de Pessoas da Universidade de 

PRODEP/UPE; 

(cento e oitenta) dias, a 
os efeitos da PORTARIA 

Nº 1926/2020, de 04 de novembro de 2020, que 
constituiu apara compor a Comissão de 
Normatização da "Modalidade Trabalho 
Remoto" no âmbito da Universidade de 

, conforme Resolução 
para que sejam 

concluídos os trabalhos, tendo como 
representantes, os membros abaixo indicados: 

FUNÇÃ
O NA 

COMIS
SÃO 

REPRESENTANT
E DO(A) 

Preside
nte 

Pró - Reitora de 
Desenvolvimento 

de Pessoas - 
PRODEP 

  

Suplent
e 

Coordenadora 
Geral da PRODEP 

  

Titular 
- Representante 

PRODEP  

Suplent
e 

- Representante 
PRODEP  
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a / 
Administrad
or F01 CI 

FS-A 

José Du
rval de 
Lemos 

Lins 
Filho 

11099-0 

Professor 
Universitário

/ 
Assistente 
M02 CI FS-

E 

Titular 

Márcia 
Teles 
Barros 

14513-0 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

/ 
Assistente 

Administrati
vo F01 CI 

FS-A 

Suplent
e 

Carolina 
Rodrigu

ez 
Romeir

a 

15033-9 

Gestor 
Govername

ntal 
(Servidora 
do Quadro 

de 
Pessoal da 
Secretaria 

de 
Administraç

ão 
do Estado 

de 
Pernambuc

o - SAD-
PE,  à 

disposição 
desta 

Universidad
e) 

Titular 

Thiago 
Borges 
Miranda 

14422-3 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

/ 
Assistente 

Administrati
vo F01 CI 

FS-A 

Suplent
e 

Lauriluci 
Farias 
Lopes 

de 
Albuque

rque 

6839-0 

Terapeuta 
Ocupaciona

l 
(Servidora 
do Quadro 

de 
Pessoal da  
Secretaria 

Estadual de 
Saúde 

de 
Pernambuc
o -SES/PE, 

à 
disposição 

desta 
Universidad

e) 

Titular 

Priscila 
Kelly 

Gomes 
da Silva 

14849-0 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

/ 
Assistente 

Administrati
vo F01 CI 

FS-A 

Suplent
e 

Luiz 
Oscar 

Cardos
o 

Ferreira 

3649-8 

Professor 
Universitário

/ 
Associado 
M04 CIV 

FS-F 

Titular 

Tânia 
Maria 
Lago 

Falcão 

7267-2 

Professor 
Universitário

/ 
Adjunto M0

Suplent
e 
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- Representante 
das Unidades de 

Ensino 

- Representante 
das Unidades de 

Ensino 

- Representante do 
corpo 

Administrativo 

- Representante do 
corpo 

Administrativo 

- Representante do 
Complexo 
Hospitalar 

- Representante do 
Complexo 
Hospitalar 

- 
Representante da 

ADUPE 

- 
Representante da 

ADUPE 

3 CII FS-G 

Adma 
Belarmi
no de 
Sousa 

8748-3 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária

/ 
Técnico em 
Enfermage
m F04 CI 

FS-F 

Titular

Massilo
n 

Nascim
ento da 

Silva 

7101-3 

Auxiliar em 
Gestão 

Universitária
/ 

Auxiliar de 
Serviços 

Gerais F04 
CII FS-F 

Suplent

  

II  -      Dê-se ciência e cumpra

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

REITOR 

   PORTARIA Nº784/2021 

  

O Reitor da Fundação 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, PORTARIA Nº250/2020, de
fevereiro  de 2020; PORTARIA Nº 1800/2020, 
de 05 de outubro de 2020;
REITORIA-PRODEP-QUALIDADE DE VIDA 
REITORIA-PRODEP-GQVT, da Gerência de 
Qualidade de Vida no Trabalho 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP/UPE; 

  

R E S O L V E: 

  

I    -   Prorrogar, por mais 180 
dias, a contar de 28.02.2021,
Comissão para o Grupo de Trabalho que irá 
construir a Política de Álcool e Outras Drogas, no 
âmbito da Universidade de Pernambuco
servidores abaixo relacionados, conforme 
indicado: 
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Titular 
- 

Representante da 
SINDUPE 

Suplent
e 

- 
Representante da 

SINDUPE 

se ciência e cumpra-se. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, PORTARIA Nº250/2020, de 05 de 

PORTARIA Nº 1800/2020, 
de 2020;  e CI nº 6/2021 – 

QUALIDADE DE VIDA – UPE-
GQVT, da Gerência de 

Qualidade de Vida no Trabalho - GQVT, da Pró - 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - 

Prorrogar, por mais 180 ( cento e oitenta) 
28.02.2021, a vigência da 

Comissão para o Grupo de Trabalho que irá 
construir a Política de Álcool e Outras Drogas, no 
âmbito da Universidade de Pernambuco-UPE, os 
servidores abaixo relacionados, conforme 
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MA
T. 
 

NOME CARGO 
LOTA
ÇÃO 

FUNÇ
ÃO NA 
COMI
SSÃO

110
63-
9 

 Marily
n Dione 

de 
Sena 
Leal 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CII FS-A 

FCM 
Presid
ente

133
48-
5 

Lusanir
a Maria 

da 
Fonsec

a de 
Santa 
Cruz 

Professor 
Universitário/ 

Adjunto M03 CI 
FS-C 

FCM 

Membr

Suplen

941
2-9 

Keny 
Silva 

Castelo 
Branco 
Pinheir

o 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 

Assistente Adm
inistrativo F04 

CI FS-E 

Reitori
a 

Membr

Titular

111
77-
5 

José A
ntônio 

Spence
r 

Hartma
nn 

Júnior 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIII FS-A 

FCM 

Membr

Suplen

443
9-3 

Elba 
Ciprian

o da 
Cunha 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 

Auxiliar de 
Enfermagem 
F04 CIII FS-E 

CISA
M 

Membr

Titular

874
8-3 

Adma 
Belarmi
no de 
Sousa 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 
Técnico em 
Enfermagem 
F04 CI FS-F 

HUO
C 

Membr

Suplen

250
9-7 

Elizabe
th de 

Souza 
Amorim 

Professor 
Universitário/ 

Assistente M02 
CIV FS-G 

FENS
G 

Membr

Titular

127
94-
9 

Patrícia 
Oliveira 

Lira 

Professor 
Universitário/ 

Adjunto M03 CI 
FS-C 

UPE 
Camp

us 
Garan
huns 

Membr

Suplen

110
85-
0 

Janne 
Freitas 

de 
Carvalh

o 

Professor 
Universitário/ 

Assistente M02 
CII FS-A 

 UPE 
Camp

us 
Garan
huns 

Vice
Presid
ente

113
72-
7 

Maria 
Lana 

Monteir
o de 

Lacerd
a 

Professor 
Universitário/ 

Assistente M02 
CII FS-B 

Reitori
a 

Membr

Suplen

111
81-
3 

Mirian 
Doming

os 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

FENS
G 

Membr

Titular
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FUNÇ
ÃO NA 
COMI
SSÃO 

REPRESENT
ANTE DO ( A 

) 

Presid
ente 

NISC- 
NÚCLEO 

INTEGRADO 
DE SAÚDE 
COLETIVA 

Membr
o 

Suplen
te 

NISC- 
NÚCLEO 

INTEGRADO 
DE SAÚDE 
COLETIVA 

Membr
o 

Titular 

PRÓ - 
REITORA DE 
DESENVOLV
IMENTO DE 
PESSOAS - 

PRODEP 

Membr
o 

Suplen
te 

PRÓ - 
REITORA DE 
DESENVOLV
IMENTO DE 
PESSOAS - 

PRODEP 

Membr
o 

Titular 

SINDUPE- 
SINDICATO 

DOS 
SERVIDORE

S DA 
UNIVERSIDA

DE DE 
PERNAMBU

CO 

Membr
o 

Suplen
te 

SINDUPE- 
SINDICATO 

DOS 
SERVIDORE

S DA 
UNIVERSIDA

DE DE 
PERNAMBU

CO 

Membr
o 

Titular 

ADUPE - 
SEÇÃO 

SINDICAL 
DOS 

DOCENTES 
DA 

UNIVERSIDA
DE DE 

PERNAMBU
CO 

Membr
o 

Suplen
te 

ADUPE - 
SEÇÃO 

SINDICAL 
DOS 

DOCENTES 
DA 

UNIVERSIDA
DE DE 

PERNAMBU
CO 

Vice- 
Presid
ente 

NIDS- 
NÚCLEO DE 
DIVERSIDAD

E E 
IDENTIDADE
S SOCIAIS 

Membr
o 

Suplen
te 

NIDS- 
NÚCLEO DE 
DIVERSIDAD

E E 
IDENTIDADE
S SOCIAIS 

Membr
o 

Titular 

NEVUPE-
NÚCLEO DE 
ESTUDOS 

  Cardos
o 

CII FS-G 

569
8-7 

Maria 
Apareci

da 
Beserr

a 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIII FS-G 

Reitori
a 

  

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

REITOR 

RECONHECER DIREITO AO 
PERMANÊNCIA 

PORTARIA Nº752/2021  

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
de 11 de junho de 2003, 

  

R E S O L V E: 

  

I -   Reconhecer o direito ao Abono de 
Permanência da servidora AUCIONE MARIA DOS 
SANTOS ROMÃO, mat. nº 7389
Técnico em Gestão Universitária/Auxiliar de 
Enfermagem F04 C-II FS-D, do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com 
no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
a partir de 11.03.2021, nos termos das Regras 
Transição EC47/05 - Art. 3º
34/2021, da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 
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SOBRE 
VIOLÊNCIA 

E 
PROMOÇÃO 
DA SAÚDE 

Reitori
 

Membr
o 

Suplen
te 

NEVUPE-
NÚCLEO DE 
ESTUDOS 

SOBRE 
VIOLÊNCIA 

E 
PROMOÇÃO 
DA SAÚDE 

se. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

 

AO ABONO DE 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 

Reconhecer o direito ao Abono de 
AUCIONE MARIA DOS 

mat. nº 7389-0, Assistente 
Técnico em Gestão Universitária/Auxiliar de 

D, do Quadro Efetivo de 
Pessoal desta Universidade, com lotação 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC, 
, nos termos das Regras 

Art. 3º e Parecer nº 
34/2021, da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco-PROJUR/UPE.  

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº804/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
de 11 de junho de 2003, 

  

R E S O L V E: 

  

I -   Reconhecer o direito ao Abono de 
Permanência da servidora LUIZA MARIA 
SANTOS FERNANDES DA SILVA, mat. nº 10134
6, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeiro/F02 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
HUOC, a partir de 03.10.2020, nos termos das 
Regras Permanentes da EC 41/03
35/2021, da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco-PROJUR/UPE.

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº807/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
de 11 de junho de 2003, 

  

R E S O L V E: 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

e pelo Decreto nº 25.552/2003, 

Reconhecer o direito ao Abono de 
LUIZA MARIA 

mat. nº 10134-
6, Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Enfermeiro/F02 CI FS-E, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz – 
HUOC, a partir de 03.10.2020, nos termos das 
Regras Permanentes da EC 41/03 e Parecer nº 
35/2021, da Procuradoria Jurídica da 

PROJUR/UPE.  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 

I -   Reconhecer o direito ao Abono de 
Permanência da servidora VERA MARIA DE 
SOUZA GAIOSO, mat. nº 11065
Técnico em Gestão Universitária/Assistente 
Social/F02 CI FS-E, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação no
Integrado de Saúde Amaury de Medeiros 
CISAM, a partir de 20.02.2021, nos termos das 
Regras Permanentes da EC 41/03
33/2021, da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

RECONHECER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº 694/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da
Parecer Normativo nº 01/2019, da 
Jurídica -PROJUR/UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
da servidora abaixo relacionada, ficando o gozo 
deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
da mesma, e contando com prévia autorização 
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP. 

UNIDADE: UPE CAMPUS MATA NORTE

MAT. NOME CARGO

11173-
2 

ROSSANA 
REGINA 

GUIMARÃES 
RAMOS HENZ 

Professor 
Universitário/Adjunto,

CII FS
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Reconhecer o direito ao Abono de 
VERA MARIA DE 

mat. nº 11065-5, Analista 
nico em Gestão Universitária/Assistente 

E, do Quadro Efetivo de Pessoal 
desta Universidade, com lotação no Centro 
Integrado de Saúde Amaury de Medeiros - 
CISAM, a partir de 20.02.2021, nos termos das 
Regras Permanentes da EC 41/03 e Parecer nº 
33/2021, da Procuradoria Jurídica da 
Universidade de Pernambuco-PROJUR/UPE.  

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

RECONHECER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da Interessada e 
Parecer Normativo nº 01/2019, da Procuradoria 

Reconhecer o direito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionada, ficando o gozo 

deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 

rometidas as atividades 
mesma, e contando com prévia autorização 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas -

UNIDADE: UPE CAMPUS MATA NORTE 

CARGO DECÊNIO 

Professor 
Universitário/Adjunto, M03 

CII FS-A 
2008/2018 
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II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 695/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da
Parecer Normativo nº 01/2019, da 
Jurídica -PROJUR/UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
da servidora abaixo relacionada, ficando o gozo 
deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
da mesma, e contando com prévia autorização 
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP. 

UNIDADE: HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO 
GOVERNADOR PAULO GUERRA

MAT. NOME CARGO

1104-
5 

SÔNIA MARIA 
MONTEIRO DE MELO 

MÉDICO 
CIV FS

  

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 742/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da Interessada e 
Parecer Normativo nº 01/2019, da Procuradoria 

Reconhecer o direito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionada, ficando o gozo 

deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 

rometidas as atividades 
mesma, e contando com prévia autorização 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas -

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - 
GOVERNADOR PAULO GUERRA - HR 

CARGO DECÊNIO 

MÉDICO F01 
CIV FS-E 

2006/2016 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do(a) 
Interessado(a) e Parecer Normativo nº 01/2019, 
da Procuradoria Jurídica -PROJUR/UPE,

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
do servidor abaixo relacionado, ficando o gozo 
deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
do mesmo, e contando com prévia autorização 
da Pró - Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
-PRODEP. 

UNIDADE: FACULDADE DE CIÊNCIAS 
MÉDICAS DE PERNAMBUCO

MAT
. 

NOME 

944-
0 

LEVI DA CUNHA PEDROS
A 

UNIVERSITÁRIO

ADJUNTO,

  

II -  Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 16 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O

   PORTARIA Nº 749/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do
Parecer Normativo nº 01/2019, da 
Jurídica -PROJUR/UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
do servidor abaixo relacionado, ficando o gozo 
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lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do(a) 

e Parecer Normativo nº 01/2019, 
PROJUR/UPE, 

ireito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionado, ficando o gozo 

deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 

mesmo, e contando com prévia autorização 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 

UNIDADE: FACULDADE DE CIÊNCIAS 
DE PERNAMBUCO - FCM 

CARGO DECÊNIO 

PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO

/ 
ADJUNTO, M03 

CIV FS-D  

2006/201
6 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do Interessado e 
Parecer Normativo nº 01/2019, da Procuradoria 

Reconhecer o direito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionado, ficando o gozo 
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deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
do mesmo, e contando com prévia autorização 
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP. 

UNIDADE: ESCOLA POLITÉCNICA DE 
PERNAMBUCO - POLI

MAT. NOME CARGO

11282-
8 

MARCÍLIO 
ANDRÉ FELIX 

FEITOSA 

PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO/

ADJUNTO, M03 CII
FS-E 

 
II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 797/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de P
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº CTD MATRÍCULA NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO 

455/2020 15161-0 

CAROLINA 
CASTOR 

DE MOURA 
BELTRÃO 

MÉDICO
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deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 

ometidas as atividades 
mesmo, e contando com prévia autorização 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas -

UNIDADE: ESCOLA POLITÉCNICA DE 
POLI 

CARGO DECÊNIO 

PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO/ 

M03 CII  
 

2009/2019 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 

rato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

MÉDICO PLANTONISTA-
CTD 

SEIXAS 

  

II  -  Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco 
DOE/PE. 

  

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 813/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e 
43 do Estatuto, tendo em vista
HUOC-DIVISÃO DE PACIENTES INTERNOS 
HUOC-DIV-PACIENTES-INT,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

1636/
2020 

16028-
8 

CRIST
INA 

SOBR

TÉCNICO
ERMAGEM
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Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco - 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

tendo em vista CI nº 20/2021 – 
DIVISÃO DE PACIENTES INTERNOS – UPE-

 

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 

ntar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM ENF
ERMAGEM-CTD 

02.04.
2021 
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AL 
LEITE 
GREG
ÓRIO 

DE 
MELO 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº826/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do
Parecer Normativo nº 01/2019, da 
Jurídica -PROJUR/UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
do servidor abaixo relacionado, ficando o gozo 
deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
do mesmo, e contando com prévia autorização 
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP. 

  

UNIDADE: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
AMAURY DE MEDEIROS - CISAM  

MAT. NOME CARGO

316-
6 

JOSÉ ADALBERTO 
DOS SANTOS 

AUXILIAR EM 
GESTÃO 

UNIVERSITÁRIA/
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, 
F01 CIV FS

  

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento do Interessado e 
Parecer Normativo nº 01/2019, da Procuradoria 

Reconhecer o direito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionado, ficando o gozo 

deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 

ometidas as atividades 
mesmo, e contando com prévia autorização 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas -

UNIDADE: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
 

CARGO DECÊNIO 

AUXILIAR EM 
GESTÃO 

UNIVERSITÁRIA/ 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, 
F01 CIV FS-F 

2006/2016 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O

REMOVER 

PORTARIA Nº 681/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista CI nº 43/2021
PROREITORIA-DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
 UPE-REITORIA-PRODEP; da Coordenação Geral 
da Pró - Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
- PRODEP, 

  

R E S O L V E: 

I   -   Remover, a contar de
a servidora ROSÂNGELA EVANGELISTA
mat. nº 9087-5, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Enfermagem F04 CI FS
C, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria, para 
o Pronto-Socorro Cardiológico de Pernambuco 
Professor Luiz Tavares - PROCAPE.

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 761/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista CI nº 52/2021
RECURSOS HUMANOS – UPE
Direção da UPE Multicampi Garanhuns,

  

R E S O L V E: 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista CI nº 43/2021 – REITORIA-

DESENVOLVIMENTODEPESSOAS –
PRODEP; da Coordenação Geral 

Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 

Remover, a contar de 03.02.2020, 
EVANGELISTA XAVIER, 

5, Assistente Técnico em Gestão 
a/Técnico em Enfermagem F04 CI FS-

C, do Quadro Efetivo de Pessoal desta 
Universidade, com lotação na Reitoria, para 

Socorro Cardiológico de Pernambuco - 
PROCAPE. 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista CI nº 52/2021 – GUS-SETOR DE 

UPE-GUS-SEC-RH; da 
Direção da UPE Multicampi Garanhuns, 
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I   -   Remover, a contar de 02.02.2018, 
a servidora MILLA GABRIELA BELARMINO 
DANTAS, mat. nº 14075-
Universitário/Adjunto M03 CI FS-
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com
lotação na UPE Campus Serra Talhada, para a 
UPE Campus Petrolina. 

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

RESCINDIR 

PORTARIA Nº659/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

072/20
20 

15212-9 

EDNEI
DE 

SOAR
ES 

CORR
EIA 

TÉCNICO EM
MAGEM
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Remover, a contar de 02.02.2018, 
MILLA GABRIELA BELARMINO 

-9, Professor 
-A, do Quadro 

Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação na UPE Campus Serra Talhada, para a 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

3.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

EM ENFER
MAGEM 

23.03.20
21 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 05 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº676/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍC

ULA 
NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1842/2
020 

16375-9 

JANDIRA 
DA 

ROCHA 
GUEDES 
MARCOLI

NO 

ENFERMEIRO

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.
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se. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 

, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

D/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO DIA
RISTA 

27.03.20
21 

se. 
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Recife, 05 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº699/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, 

  

RESOLVE: Rescindir o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍCU

LA 
NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1852/20
20 

16379-1 

NIEDJ
A 

MARIA 
DOS 

SANTO
S 

PEREI
RA 

ENFERMEIRO
STA-CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

BOLETIM OFICIAL 
Boletim Oficial dos Atos Administrativos Internos 

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – PRODEP

Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

RESOLVE: Rescindir o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada. 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
do, firmado pela Universidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 

tadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO DIARI
CTD 

16.03.20
21 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

   PORTARIA Nº700/2021 

  

O Reitor da Fundação 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, homologada pelo Ato nº 
798/2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da Lei 
Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 
48.809/2020, do Decreto Estadual 
nº 48.833/2020, do Decreto Estadual 
nº 48.972/2020 e da Portaria Con
nº 058/2020, de 28 de abril de 2020.

  

Nº CTD 
MATRÍCUL

A 
NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

015/202
0 

15858-5 

GABRIEL
A MARIA 
PIMENTE

L 
CHAVES 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº705/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

homologada pelo Ato nº 
da Lei Federal nº 13.979/2020, da Lei 

Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 

do Decreto Estadual 
do Decreto Estadual 

e da Portaria Conjunta SAD/UPE 
nº 058/2020, de 28 de abril de 2020. 

CARGO 
RESCISÃ

O 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

MÉDICO 
INTENSIVIST

A 
PEDIÁTRICO 
PLANTONIST

A 

27.03.202
1 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
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lhe são conferidas pelos incisos VIII e
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por t
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍC

ULA 
NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1886/2
020 

16402-0 

LUCIA
NA DE 
OLIVEI

RA 
COST

A 

TÉCNICO EM
MAGEM-

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº706/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 
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lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 

do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

EM ENFER
-CTD 

11.03.2
021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1551/2
020 

16033-4 

DALVIN
EIDE 

FERREI
RA 

ALVES 

ENFERMEIRO
ONISTA

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

 

PORTARIA Nº711/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 
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RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

3.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCI
SÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO PLANT
ONISTA-CTD 

29.03.2
021 

se. 

 

Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
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RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 
de 25 de novembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 108, de 25 de novembro 
de 2020. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍCU
LA 

NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

016/20
20 

16064-4 

LUCIANA 
DE 

CARVAL
HO 

ARAUJO 
SANTOS 

MÉDICO PLANTONI
STA-CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº720/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 
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RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 

E, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 

0 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 108, de 25 de novembro 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

PLANTONI
CTD 

22.02.20
21 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

551/2
020 

15323-0 

GALDEN
CIA 

AMARO 
FERREI

RA 

ENFERMEIRO
ONISTA

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº721/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinad
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
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Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 

/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO PLANT
ONISTA-CTD 

30.03.2
021 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
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Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1452/
2020 

15910-
7 

MARIANA VENTURA M
ONTARROYOS 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº728/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o 
do interessado, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
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Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 

de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

FISIOTERA
PEUTA  

DIARISTA - 
CTD 

31.03.
2021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

 Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 

053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 

DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 
de 2020. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

Serra Talhada

182/2
020 

16304-0 

AUVAN
I 

ANTUN
ES DA 
SILVA 
JUNIO

R 

PROFESSOR
 30

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 14 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº729/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
do interessado, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 
de 2020. 
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DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
e dezembro de 2020 e da Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Serra Talhada 

PROFESSOR AUXILIAR
30 H/S-CTD 

05.04.2
021 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
terminado, firmado pela Universidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 

ro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 
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Nº CTD 
MATRÍCUL

A 
NOME CARGO

Serra Talhada 

105/202
0 

16293-0 

MATEU
S 

MORAIS 
AIRES 

CAMAR
A 

PROFESSOR 
AUXILIAR

S-CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 15 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

 

PORTARIA Nº744/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD MATRÍCUL NOME CARGO
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CARGO 
RESCISÃ

O 

PROFESSOR 
AUXILIAR 30 H/

CTD 

15.03.202
1 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

cie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 

tado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO RESCISÃ

A 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1554/202
0 

15949-2 

VÂNIA 
PEREIR

A DE 
ARAÚJO 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº745/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍCU

LA 
NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1704/20
20 

16126-8 

LUCIA
NA DE 
ARAÚJ

O 
MELO 

ENFERMEIRO
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O 

Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIR
O 

PLANTONIST
A - CTD 

05.04.202
1 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
alho por Tempo Determinado, abaixo 

relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO DIARI
STA-CTD 

06.04.20
21 
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PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

SILVA 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

  PORTARIA Nº774/2021 

 
O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia, 

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

490/2
020 

15173-4 
LUCIMERE ALVE

S DE LIMA 
ENFERMEIRO

IARISTA

 II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 23 de abril de 2021. 
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Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
niversidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCI
SÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO D
IARISTA-CTD 

27.02.
2021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº775/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

760/20
20 

15596-9 

CLAU
DIA 
DA 

SILVA 
SANT

OS 
ALMEI

DA 

TÉCNICO
AGEM

 II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 23 de abril de 2021. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº701/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 

respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

TÉCNICO EM ENFERM
AGEM-CTD 

13.02.20
21 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
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RESOLVE: Rescindir o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1880/2
020 

16398-8 

VALQUI
RIA 

MARIA 
CARDO

SO 

TÉCNICO EM
MAGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

 

PORTARIA Nº704/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 
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Reitor: Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
 

Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
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RESOLVE: Rescindir o Contrato de Trabalho por 
Determinado, abaixo relacionado, a 

partir da data respectivamente indicada. 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 

PP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 

PE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

EM ENFER
MAGEM-CTD 

09.03.2
021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade d
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD MATRÍCULA NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

485/2020 15462-8 

SIBELE 
RIBEIRO 

DE 
OLIVEIRA 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 09 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

 

PORTARIA Nº719/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
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Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

aria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO RESCISÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

BIOMÉDICO 29.03.2021 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
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REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍC

ULA 
NOM

E 
CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1544/2
020 

16031-8 

MONI
CA 

ARAU
JO DE 
JESU

S 
LIMA 

ENFERMEIRO
NISTA-CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 13 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

 

PORTARIA Nº730/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
do interessado, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contr
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração atr
REFERENDUM da CPP nº 053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
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REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 

do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

ENFERMEIRO PLANTO
CTD 

27.03.20
21 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 

053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 

3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de de
de 2020. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

Escola Superior de Educação Física 

40/20
20 

16248-5 

ANDER
SON 

HENRY 
PEREIR

A 
FEITOZ

A 

PROFESSOR
R 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 15 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº 748/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da
Parecer Normativo nº 01/2019, da 
Jurídica -PROJUR/UPE, 

  

R E S O L V E: 

  

I  -  Reconhecer o direito à Licença
da servidora abaixo relacionada, ficando o gozo 
deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 
da mesma, e contando com prévia auto
da Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas 
PRODEP. 

UNIDADE: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
AMAURY DE MEDEIROS 
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3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Escola Superior de Educação Física - ESEF 

PROFESSOR AUXILIA
 30 H/S-CTD 

08.04.2
021 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Requerimento da Interessada e 
Parecer Normativo nº 01/2019, da Procuradoria 

Reconhecer o direito à Licença-Prêmio 
abaixo relacionada, ficando o gozo 

deste benefício condicionado a escala elaborada 
anualmente pelo Diretor da Unidade, de modo 
que não sejam comprometidas as atividades 

mesma, e contando com prévia autorização 
Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas -

UNIDADE: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
AMAURY DE MEDEIROS - CISAM 
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MAT. NOME CARGO 

8450-
6 

VERA 
PIGAT 
DA 
SILVA 

Analista Técnico em Gestão 
Universitária/Psicólogo, 
CII  FS-D 

  

II -  Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 19 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

 R  E  I  T  O  R 

   PORTARIA Nº753/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
do interessado, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambu
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍCUL

A 
NOME CARGO

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

819/202
0 

15686-8 

MANOEL 
VALDEVIN

O DA 
SILVA 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGE

M
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DECÊNIO 

Analista Técnico em Gestão 
 F02  2009/2019 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCISÃ

O 

Oswaldo Cruz - HUOC 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGE

M 

02.12.202
0 

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 20 de abril de 2021. 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº773/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº CTD 
MATRÍC

ULA 
NOME 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

1879/2
020 

16397-0 

ADRIA
NA 

MARIA 
DE 

LIMA 

TÉCNICO
AGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 23 de abril de 2021. 
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se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
o, abaixo relacionado, a 

partir da data respectivamente indicada. 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 

de 05 de março de 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC 

TÉCNICO EM ENFERM
AGEM-CTD 

08.03.2
021 

se. 



FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

BOLETIM OFICIAL 
Boletim O

PRÓ-REITORIA DE 

 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos 

Elaboração/Diagramação: 

 

 

  

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº776/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o 
da interessada, 

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade d
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 
50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 
de 2020. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME CARGO

Faculdade de Enfermagem Nossa Senhora das Graças 

137/2
020 

16323-6 

MARIA 
LEONI

A 
PESSO

A DA 
SILVA 

BARBO
SA 

PROFESSOR 
 30 H/S-CTD

 ..II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 23 de abril de 2021. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 

053/2020 de 
11.12.2020, homologada através do Ato nº 
3.016 de 22 de dezembro de 2020, publicado no 
DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 

dezembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro 

CARGO 
RESCIS

ÃO 

Faculdade de Enfermagem Nossa Senhora das Graças - FENSG 

 AUXILIAR
CTD 

05.02.2
021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O 

 

PORTARIA Nº 787/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
do interessado,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Perna
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 
de 25 de novembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 108, de 25 de novembro 
de 2020. 

Nº CTD 
MATRÍCUL

A 
NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

 006/202
0 

16068-7 

LUCAS 
NASCIMENT

O DINIZ 
TEIXEIRA 

  

II  -  Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco 
DOE/PE. 

  

III - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 788/2021 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 

de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 
de 25 de novembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 108, de 25 de novembro 

CARGO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

NASCIMENT

 

MEDICO PLANTONIST
A-CTD/INTENSIVISTA 

Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco - 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Re
do interessado,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 
de 25 de novembro de 2020 e da Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 108, de 25 de novembro 
de 2020. 

Nº CTD MATRÍCULA NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

026/2020 16116-0 

MÁRIO 
PETRÔNIO 
DOWLEY 

DE FREITAS 
NETO 

MÉDICO

  

II  -  Determinar que os efeitos desta portaria 
entrem em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco 
DOE/PE. 

  

III - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 26 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

 

 

PORTARIA Nº 798/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 

aria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 051/2020 de 
12.11.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 49.826/2020 
de 25 de novembro de 2020 e da Portaria 

/UPE nº 108, de 25 de novembro 

CARGO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

MÉDICO INTENSIVISTA 

Determinar que os efeitos desta portaria 
na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco - 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº CTD NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

1734/202
0 

CRISTIAN
A DE 

SOUZA 

TÉCNICO EM
M-CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 799/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir,  o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
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43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
abaixo relacionado, a 

partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 

23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCISÃ

O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

EM ENFERMAGE
CTD 

14/01/202
1 

se. 

Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
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Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

1894/
2020 

16387-
2 

IARA 
CATA
RINA 
GOM
ES 
DE 

OLIV
EIRA 

TÉCNICO EM
ERMAGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 800/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
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ecretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 

março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

EM ENF
ERMAGEM-CTD 

04.03.
2021 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

pécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 

Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

234/2
020 

15478-4 

JOSENEI
DE 

NASCIME
NTO DA 
SILVA 

 II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº 802/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 
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e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCI
SÃO 

UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO 
EM 

ENFERMA
GEM 

13.04.2
020 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
lho por Tempo Determinado, abaixo 

relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
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Nº 
C
T
D 

MAT
RÍC
ULA 

NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

56
5/
20
20 

1532
1-4 

CARMEM LÚCIA B
ATISTA DO AMAR

AL 

ENFERMEIR
O PLANTONI

STA

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 803/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº 
CTD 

MATRÍC
ULA 

NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

709/2
020  

15583-7 
ELAYNE 
CRISTIN

A 

FISIOTERAP
EUTA 
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CARGO 

RE
SCI
SÃ
O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

ENFERMEIR
PLANTONI
STA-CTD 

12/
04/
202
1 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
Universidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCI
SÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

FISIOTERAP
EUTA - CTD 

01.05.2
020 

OLIVEIR
A 

NASCIM
ENTO DE 

SALES 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 805/2021 
  

O Reitor da Fundação 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CT
D 

MAT
RÍCU
LA 

NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

160
9/2
020 

1604
4-0 

GERACINO BAT
ISTA DE SOUZA 
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se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 

RE
SCI
SÃ
O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGE

M-CTD 

01.0
1.20
21 
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II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 806/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da Chefia,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CT
D 

MAT
RÍCU

LA 
NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

188
2/20
20 

1628
5-0 

ANA MARIA 
DOS SANTO

S 

TÉCNICO
NFERMAGEM

CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 27 de abril de 2021. 
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Vice-Reitora: Profa.Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti 
 

Pró-Reitora: Profa. Vera Rejane do Nascimento Gregório 
 

Coordenadora de Projetos de Recursos Humanos em exercício: Acaziele da Silva Melo Diniz 
 

Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
 

Elaboração/Diagramação: Emanuelly Alves de Lira Silva/ Juliana Marta da Silva Arimateia/ Josianne 
Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 

cretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM E
NFERMAGEM-

CTD 

16.0
3.20
21 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 812/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
da interessada,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada.  

  

I - Espécie: Contrato de Traba
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE PERNAMBUCO

862/
2020 

15687-
6 

SIRLEANE GOME
S DA SILVA 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE PERNAMBUCO - HUOC 

TÉCNICO EM ENF
ERMAGEM-CTD 

24.04.
2020 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 
do interessado,  

  

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determina
relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 01
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CT
D 

MAT
RÍCU
LA 

NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

155
6/2
020 

1600
5-9 

EDSON RODRI
GUES DA SILV

A 

ENFERMEIRO
PLANTONISTA

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 815/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  
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Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista o Requerimento 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado, abaixo 
relacionado, a partir da data respectivamente 

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

ENFERMEIRO 
PLANTONISTA

-CTD 

19.0
4.20
21 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

279/
2020 

15207-
2 

CLÁU
DIA 

CRIS
TINA 
BARB
OSA 
DE 

OLIV
EIRA 
SILV

A 

TÉCNICO
ERMAGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

   PORTARIA Nº 816/2021 
 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

BOLETIM OFICIAL  
PRODEP 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
               Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Santo 

Amaro - Recife/PE 
                                        Site: www.upe.br 

CNPJ: 11.022.597/0001-91                                                                     
                                                   CEP: 50.100-010 

  Fone: (081)3183-3698                         

78 

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
do, firmado pela Universidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 

tadual nº 48.809/2020 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 

e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM ENF
ERMAGEM-CTD 

09.04.
2020 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-
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RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração atra
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pel
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
C
T
D 

MAT
RÍC
ULA 

NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

25
6/
20
20 

1543
7-7 

EDNA MARIA FER
REIRA DOS SANT

OS 

TECNICO
ENFERMAGE

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 817/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art.
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.
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o de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 

RE
SCI
SÃ
O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TECNICO EM 
ENFERMAGE

M-CTD 

14.
04.
202
0 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
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D 

MAT
RÍCU

LA 
NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

78
0/2
02
0 

1560
4-3 

GABRIELA DE O
LIVEIRA RAMOS 

  

 
II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

  PORTARIA Nº 818/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto,  tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
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ntrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TECNICO EM 
ENFERMAGE

M-CTD 

20.0
4.20
20 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 

tendo em vista CI nº 160/2021 – 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
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Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CTD 

 

MATRÍ
CULA 

NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

355/
202
0 

15532-
2 

IGOR 
HENRI
QUE 

GONÇ
ALVES 

DA 
SILVA 

TECNICO 
ERMAGEM

 
 II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 819/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
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Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESC
ISÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

 EM ENF
ERMAGEM-CTD 

14.04.
2020 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 

spectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

23.03.2020, da Lei Federal nº 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

  

Nº 
CT
D 

MAT
RÍCU

LA 
NOME 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

287
/20
20 

1528
6-2 

JULIANA MA
RIA DA SILVA 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 820/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
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23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM E
NFERMAGEM-

CTD 

09.0
4.20
20 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 

, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

D/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 
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Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 
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/2
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1528
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KAROLINE TOM
AZ DE AQUINO 

TÉCNICO
NFERMAGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 821/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacion
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de
2021. 
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Gerente de Pessoas: Sérgio Campos Torreão de Albuquerque 
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Pereira Brandão da Silva/ Thaís Camila da Silva Soares 

               

 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM E
NFERMAGEM-

CTD 

13.0
4.20
20 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 

0, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 

RE
SCI
SÃ
O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

19
2/2
02
0  

1553
7-3 

MARIA KARINY C
ORREIA DE MORA

ES 

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 822/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº 
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T
D 

MAT
RÍCU
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 
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TATIANA LOPE
S DE MORAES 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TECNICO EM 
ENFERMAGE

M-CTD 

14.
04.
202
0 

se. 

Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM E
NFERMAGEM-

CTD 

15.0
4.20
20 
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II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

PORTARIA Nº 823/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº 
C
T
D 

MAT
RÍCU

LA 
NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE PERNAMBUCO 

69
/2
02
0 

1548
9-0 

UMBELINA GO
MES DA SILVA 

TECNICO
NFERMAGEM

CTD

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 28 de abril de 2021. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
eterminado, abaixo relacionado, a 

partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 

PP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 

Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
e prorrogado pela Portaria 

PE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RES
CIS
ÃO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE PERNAMBUCO - HUOC 

TECNICO EM E
NFERMAGEM-

CTD 

12.0
4.20
20 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

PORTARIA Nº 824/2021 
  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI 
HUOC- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
HUOC-DIVISÃO RH,  

  

RESOLVE: Rescindir, o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.

  

I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
determinado, firmado pela Universidade de 
Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 
425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 
e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 
de março de 2020 e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 
2021. 

Nº CTD NOME CARGO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

368/202
0 

VANDRYELL
E JOYCE 

LIMA SILVA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

  

II - Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 28 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O 

RETIFICAR 

PORTARIA Nº697/2021 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, tendo em vista CI nº 160/2021 – 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – UPE-

o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, abaixo relacionado, a 
partir da data respectivamente indicada.  

Espécie: Contrato de Trabalho por tempo 
inado, firmado pela Universidade de 

Pernambuco/UPE, com autorização da 
Secretaria de Administração através de AD 
REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 
23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da 
Lei Complementar do Estado de Pernambuco nº 

Estadual nº 48.809/2020 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 

e prorrogado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 

CARGO 
RESCISÃ

O 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

-CTD 
13.04.2020 

se. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 
25.552/2003, tendo em vista Ordem de Serviço 
nº 08/2021, de 30.03.2021, da Direção da Escola 
Politécnica de Pernambuco - POLI,

  

R E S O L V E: 

  

I -  Retificar a  PORTARIA Nº 164/2021, de 
03.02.2021, dando-lhe a seguinte redação:

II - Designar para responder pela Função 
Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS
Gerente de Coordenador Setorial de 
Planejamento da Escola Politécni
Pernambuco-POLI, a servidora 
ARAÚJO DE AGUIAR VASCONCELOS
4200-5, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 
FS-C, durante o afastamento 
do servidor JOSÉ CARLOS BARBOSA
4232-3, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Contabilidade
FS-C, ambos do Quadro Efetivo de Pessoal da 
UPE, com lotação na Escola Politécnica de 
Pernambuco-POLI, no período de
02.03.2021, por motivo de Gozo de Licença
Prêmio, e no período de 03.03.2021 a 
07.04.2021, por motivo de Férias
exercício 2021; e 08.04.2021 a 03.09.2021
licença para tratamento de saúde.

II - Determinar o pagamento da Gratificação de 
Substituição. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  

Recife, 08 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R  E  I  T  O  R 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 

tendo em vista Ordem de Serviço 
nº 08/2021, de 30.03.2021, da Direção da Escola 

POLI, 

PORTARIA Nº 164/2021, de 
lhe a seguinte redação: 

Designar para responder pela Função 
1, Símbolo FGS-1, de 

Coordenador Setorial de 
Planejamento da Escola Politécnica de 

 ANA AMÉLIA 
ARAÚJO DE AGUIAR VASCONCELOS, mat. nº 

5, Assistente Técnico em Gestão 
Universitária/Assistente Administrativo F04 CIII 

C, durante o afastamento 
BARBOSA, mat. nº 

nte Técnico em Gestão 
Universitária/Técnico em Contabilidade F04 CIII 

C, ambos do Quadro Efetivo de Pessoal da 
Escola Politécnica de 

POLI, no período de 01.02.2021 a 
por motivo de Gozo de Licença-

03.03.2021 a 
por motivo de Férias referente ao 

08.04.2021 a 03.09.2021 por 
licença para tratamento de saúde. 

Determinar o pagamento da Gratificação de 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003,

  

RESOLVE: Retificar a publicação da
Nº750/2021, no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco do dia 21.04.2021, pag. 13; 
referente à nomeação de concursados, regida 
pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 
14.06.2017; onde se lê: THAGRIDDI HAYANNA 
CABRAL MORAES E SILVA;
THAGRIDD HAYANNA CABRAL MORAES E SILVA.
Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 22 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros 
  R E I T O R

 

RETORNAR 

PORTARIA Nº 684/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Portaria nº
07.11.2018; Portaria nº
23.02.2021; solicitação da servidora; e ciência da 
Divisão de Recursos Humanos do Hospital 
Universitário Oswaldo Cruz - 

  

R E S O L V E: 

I   -  Retornar, a contar de
a servidora ANNE RAFAELLA 
mat. nº 12647-0, Médico F01 CI FS
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
HUOC, que se encontrava de Licença sem 
Vencimentos, para acompanhar marido.

II  -   Dê-se ciência e cumpra-se.

  

Recife, 06 de abril de 2021. 
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O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 

pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, e pelo Decreto nº 25.552/2003, 

publicação da PORTARIA 
no Diário Oficial do Estado de 
do dia 21.04.2021, pag. 13; 

referente à nomeação de concursados, regida 
Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 

14.06.2017; onde se lê: THAGRIDDI HAYANNA 
CABRAL MORAES E SILVA; leia-se: 

HAYANNA CABRAL MORAES E SILVA. 

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 
R E I T O R 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Portaria nº 1488/2018 de 
07.11.2018; Portaria nº 259/2021 de 
23.02.2021; solicitação da servidora; e ciência da 
Divisão de Recursos Humanos do Hospital 

 HUOC, 

Retornar, a contar de 09.01.2021, 
 CARNEIRO ROZA, 

0, Médico F01 CI FS-C, do Quadro 
Efetivo de Pessoal desta Universidade, com 
lotação no Hospital Universitário Oswaldo Cruz - 
HUOC, que se encontrava de Licença sem 
Vencimentos, para acompanhar marido.  

se. 
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

REVOGAR 

PORTARIA Nº 693/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Portaria Nº 673/2021, de
abril de 2021; requerimento do servidor;
ciência da Direção da UPE Campus Garanhuns
Arcoverde,  

  

R E S O L V E: 

I   -   Revogar o Regime de Dedicação 
concedido, por meio da Resolução CEPE nº 
003/2021 de 25.02.2021 e da PORTARIA Nº 
673/2021 de 05.04.2021
servidor CRISTHOVÃO FONSECA GONÇALVES
mat. nº 14498-3, Professor 
Universitário/Assistente  M02 
Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Garanhuns
Arcoverde. 

II   -  Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 
de 29.03.2021. 

III - Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão

R  E  I  T  O  R 

TORNAR SEM EFEITO 

PORTARIA Nº689/2021 

  

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 
em vista, CI nº 50/2021
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Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão 

O Reitor da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, pelo Decreto nº 25.552/2003, 
tendo em vista Portaria Nº 673/2021, de 05 de 
abril de 2021; requerimento do servidor; e 

Direção da UPE Campus Garanhuns-

Revogar o Regime de Dedicação Exclusiva 
Resolução CEPE nº 
e da PORTARIA Nº 

673/2021 de 05.04.2021, ao 
GONÇALVES, 

3, Professor 
 CI FS-A, do 

ta Universidade, 
com lotação na UPE Campus Garanhuns-

Determinar que os efeitos administrativos e 
financeiros tenham vigência a contar 

ue de Barros Falcão 

da Fundação Universidade de 
Pernambuco/UPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do Art. 
43 do Estatuto, Decreto nº 25.552/2003, tendo 

vista, CI nº 50/2021 – REITORIA-

PROREITORIA-DESENVOLVIMENTODEPESSOAS 
 UPE-REITORIA-PRODEP, 

  

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº248/2021 
de 19.02.2021, que prorroga, por 180
oitenta) dias, a contar de 03.01.2021,
da PORTARIA Nº 1926/2020, de 04 de novembro 
de 2020, que constituiu apara compor 
a Comissão de Normatização da "Modalidade 
Trabalho Remoto" no âmbito da Universidade 
de Pernambuco - UPE, conforme
CONSUN nº 016/2020, para que sejam 
concluídos os trabalhos, tendo como 
representantes, os membros abaixo indicados:

NOME 
MATRÍC

ULA 
CARGO 

Vera 
Rejane 

do 
Nascime

nto 
Gregório 

6165-4 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CIII FS-C 

Acaziele 
da Silva 

Melo 
Diniz 

10335-7 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 
Técnico em 

Área de 
Saúde F04 

CI FS-F 

Patrícia 
Macedo 
Nery de 
Santana 

13424-4 

Analista 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 
Administrado
r F01 CI FS-

A 

Renata 
Lapenda 

Lins 
14404-5 

Gestor 
Governament

al 
(Servidora da 
Secretaria de 
Administraçã

o de 
Pernambuco 
- SAD/PE, 

à disposição 
desta 

Universidade
) 

Marise 
Cingolani 

4548-9 

Analista 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 

Assistente 
Social F01 
CIII FS-D 

Lauriluci 
Farias 

Lopes de 
Albuquer

que 

6839-0 

Terapeuta 
Ocupacional 
(Servidora 

da  
Secretaria 

Estadual de 
Saúde de 

Pernambuco 
-SES/PE, 

à disposição 
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DESENVOLVIMENTODEPESSOAS –

PORTARIA Nº248/2021 
que prorroga, por 180 (cento e 

03.01.2021, os efeitos 
TARIA Nº 1926/2020, de 04 de novembro 

de 2020, que constituiu apara compor 
Comissão de Normatização da "Modalidade 

Trabalho Remoto" no âmbito da Universidade 
, conforme Resolução 

para que sejam 
os, tendo como 

representantes, os membros abaixo indicados: 

FUNÇÃ
O NA 

COMISS
ÃO 

REPRESENT
ANTE DO(A) 

Presiden
te 

Pró - Reitora 
de 

Desenvolvime
nto de 

Pessoas - 
PRODEP 

 - Reitoria -  

Suplente 

Coordenadora 
Geral da 
PRODEP 

- Reitoria -  

Titular - Reitoria -  

Suplente  - Reitoria -  

Titular 
- Complexo 

Hospitalar da 
UPE - 

Suplente 
- Complexo 

Hospitalar da 
UPE - 
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desta 
Universidade

) 

Luiz 
Oscar 

Cardoso 
Ferreira 

3649-8 

Professor 
Universitário/ 
Associado M
04 CIV FS-F 

Titular

Tânia 
Maria 
Lago 

Falcão 

7267-2 

Professor 
Universitário/ 
Adjunto M03 

CII FS-G 

Suplente

Adma 
Belarmin

o de 
Sousa 

8748-3 

Assistente 
Técnico em 

Gestão 
Universitária/ 
Técnico em 

Enfermagem 
F04 CI FS-E 

Titular

Massilon 
Nascime
nto da 
Silva 

7101-3 

Auxiliar em 
Gestão 

Universitária/ 
Auxiliar de 
Serviços 

Gerais F04 
CII FS-E 

Suplente

  

II  -      Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Recife, 07 de abril de 2021. 

  

Profº Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R 
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Titular 

Seção Sindical 
dos Docentes 

da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

ADUPE 

Suplente 

Seção Sindical 
dos Docentes 

da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

ADUPE 

Titular 

Sindicato dos 
Servidores da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

SINDUPE 

Suplente 

Sindicato dos 
Servidores da 
Universidade 

de 
Pernambuco - 

SINDUPE 
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